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Prefeitura Municipal de CampinasNº 9.231 - Ano XXXVII

Diário Oficial
DECRETO Nº 15.937 DE 17 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
7.276.530,00 (sete milhões, duzentos e setenta e seis mil e quinhentos e trinta 

Reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006 e com a Lei 
nº.13.005 de 12 de Julho de 2007.
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no R$ 7.276.530,00 (Sete milhões, duzentos 
e setenta e seis mil e quinhentos e trinta reais) suplementar ao Orçamento-Programa 
vigente, nas seguintes classificações:
051000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05120 GAbINETE DO SECRETáRIO
04.126.2002.1193 MODERNIzAÇãO DA ADMINISTRAÇãO TRIbUTáRIA – PMAT - RP
01.449035 SERvIÇOS DE CONSULTORIA
100-000 GERAL TOTAL ...........................................................................................R$ 82.687,50
01.449039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 2.327.239,00
01.449051 ObRAS E INSTALAÇõES
100-000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 2.599.726,50
01.449052 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100-000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 216.877,00
05140 DEPTO DE RECEITAS IMObILIáRIAS - DRI
04.123.2002.4188 MANUTENÇãO DOS SERvIÇOS
01.339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 200.000,00
05160 DEPTO DE RECEITAS MObILIARIAS - DRM
04.129.2002.4188 MANUTENÇãO DOS SERvIÇOS
01.339030 MATERIAL DE CONSUMO
100-000 GERAL TOTAL ...........................................................................................R$ 50.000,00
081000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08110 GAbINETE DO SECRETáRIO
10.301.1001.1025 AMPLIAR E ADEqUAR AS UNIDADES ATUAIS E CONSTRUIR NOvAS UNIDA-
DES
01.449051 ObRAS E INSTALAÇõES
310-000 SAÚDE GERAL  ....................................................................................R$ 1.800.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇõES ......................................................................................R$ 7.276.530,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
051000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05120 GAbINETE DO SECRETáRIO
04.122.2002.1036 AqUISIÇãO E RENOvAÇãO DE MATERIAIS EqUIPAMENTOS
01.449052 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100-000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 1.100.000,00
04.126.2002.1203 PROGRAMA DE GESTãO ADMINISTRATIvO E FISCAL – PNAFM - RP
01.339035 SERvIÇOS DE CONSULTORIA
100-000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 1.590.000,00
01-339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 1.584.030,00
01.449052 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100-000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 952.500,00
05150 DEPTO DE CObRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇãO - DCCA
04.129.1001.1015 AMPLIAÇãO DO ATENDIMENTO DO PORTA AbERTA PAÇO
01-449052 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100-000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 250.000,00
081000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08110 GAbINETE DO SECRETáRIO
10.302.2003.1076 CONSTRUÇãO E REFORMA
01.449051 ObRAS E INSTALAÇõES
310-000 SAÚDE GERAL  ....................................................................................R$ 1.800.000,00
TOTAL DAS ANULAÇõES ..................................................................................................R$ 7.276.530,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finan-
ças com os elementos constantes dos Protocolos nº.s. 07/10/32122/PG/SMF e 07/10/32415/PG/SMS 
e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do 
Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.938 DE 17 DE AGOSTO DE 2007
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

1.325.896,50 (um milhão, trezentos e vinte e cinco mil e oitocentos e noventa e 
seis Reais e cinqüenta centavos)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, § 1º da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006 e com a Lei 
nº.13.005 de 12 de Julho de 2007.
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no R$ 1.325.896,50 (Um milhão, trezentos 

e vinte e cinco mil e oitocentos e noventa e seis reais e cinqüenta centavos) suplementar 
ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classificações:
051000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05120 GAbINETE DO SECRETáRIO
04.126.2002.1193 MODERNIzAÇãO DA ADMINISTRAÇãO TRIbUTáRIA – PMAT - RP
01-449052 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100-000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 825.896,50
05150 DEPTO DE CObRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇãO - DCCA
04.129.1001.1015 AMPLIAÇãO DO ATENDIMENTO DO PORTA AbERTA PAÇO
01-339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 100.000,00
087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08710 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.1001.2245 vIGILâNCIA SANITáRIA DE PRODUTOS, SERvIÇOS E AMbIENTES
03.339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURíDICA
300-044 SAÚDE – RECURSOS PRóPRIOS DO FMS ..........................................R$ 400.000,00
TOTAL DE SUPLEMENTAÇõES ........................................................................................R$ 1.325.896,50

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
051000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05120 GAbINETE DO SECRETáRIO
04.126.2002.1193 MODERNIzAÇãO DA ADMINISTRAÇãO TRIbUTáRIA – PMAT - RP
01-339035 SERvIÇOS DE CONSULTORIA
100-000 GERAL TOTAL ...........................................................................................R$ 82.687,50
01-339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 743.209,00
05150 DEPTO DE CObRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇãO - DCCA
04.129.1001.1015 AMPLIAÇãO DO ATENDIMENTO DO PORTA AbERTA PAÇO
01-449052 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100-000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 100.000,00
087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08710 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.1001.2245 vIGILâNCIA SANITáRIA DE PRODUTOS, SERvIÇOS E AMbIENTES
03.449052 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
300-044 SAÚDE – RECURSOS PRóPRIOS DO FMS ..........................................R$ 400.000,00
TOTAL DAS ANULAÇõES ..................................................................................................R$ 1.325.896,50

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Fi-
nanças com os elementos constantes dos Protocolos nºs. 07/10/32122/SMF e 07/10/32412/PG/SMS 
e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do 
Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.939 DE 17 DE AGOSTO DE 2007
Dispõe sobre abertura de crédito especial suplementar, no valor de R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil Reais).
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto nos artigos 4º e 5º da Lei nº 13.004 de 12 de Julho de 2007.
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito especial, no valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão 
e quinhentos mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte 
classificação:
081000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08110 GAbINETE DO SECRETáRIO DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTêNCIA HOSPITALAR E AMbULATORIAL
1 MELHORIA DO ATENDIMENTO AO CIDADãO
001 MELHORIA DO ATENDIMENTO AO PUbLICO
1165 IMPL.DO CENTRO DE REFERêNCIA DE ATENÇãO INTEGRAL à SAÚDE DA 
MULHER
01-449061 AqUISIÇãO DE IMóvEIS 
310.000 SAÚDE GERAL .....................................................................................R$ 1.500.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
081000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08110 GAbINETE DO SECRETáRIO DE SAÚDE
10.302.2003.1076 CONSTRUÇãO E REFORMA
01.449051 ObRAS E INSTALAÇõES
310.000 SAÚDE GERAL .....................................................................................R$ 1.500.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças 
com os elementos constantes do Protocolo nº. 07/10/32410/PG/SMS e publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 15.940 DE 17 DE AGOSTO DE 2007
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

800.000,00 (oitocentos mil Reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, § 1º da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006 e com a Lei 
nº.13.005 de 12 de Julho de 2007.
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais) 
suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação:
161000 SECRETARIA MUN.DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEGUR. PÚbLICA 
16110 GAbINETE DO SECRETáRIO DE SEGURANÇA
15.451.1001.1035 AqUISIÇãO E IMPLANTAÇãO DE SISTEMA DE SEGURANÇA MONITORADA
01-339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 800.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
161000 SECRETARIA MUN.DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEGUR. PÚbLICA 
16110 GAbINETE DO SECRETáRIO DE SEGURANÇA
15.451.1001.1035 AqUISIÇãO E IMPLANTAÇãO DE SISTEMA DE SEGURANÇA MONITORADA
01-449052 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100-000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 800.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças 
com os elementos constantes do Protocolo nº  07/10/32271/SMCASP e publicado pela Coordenadoria 
de Expediente da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.941 DE 17 DE AGOSTO DE 2007
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

899.743,00 (oitocentos e noventa e nove mil e setecentos e quarenta e três 
Reais)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º,  da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006 e com a Lei 
nº.13.005 de 12 de Julho de 2007.
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no R$ 899.743,00 ( Oitocentos e noventa 
e nove mil e setecentos e quarenta e três reais) suplementar ao Orçamento-Programa 
vigente, nas seguintes classificações:
161000 SECRETARIA MUN.DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEGUR. PÚbLICA 
16110 GAbINETE DO SECRETáRIO DE SEGURANÇA
06.182.2002.1036 AqUISIÇãO E RENOvAÇãO DE MATERIAIS E EqUIPAMENTOS
01-339030 MATERIAL DE CONSUMO
100-000 GERAL TOTAL ...........................................................................................R$ 22.743,00
16120 DEPTO DA GUARDA MUNICIPAL
06.122.2002.1215 REESTRUTURAÇãO ADMINISTRATIvA – CONSTRUÇãO E REFORMA
01-449051 ObRAS E INSTALAÇõES
100.000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 877.000,00
TOTAL DE SUPLEMENTAÇõES ...........................................................................................R$ 899.743,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
161000 SECRETARIA MUN.DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEGUR. PÚbLICA 
16110 GAbINETE DO SECRETáRIO DE SEGURANÇA
11.333.2002.1082 CONTRATAÇãO DE PESSOAL
01-319011 vENCIMENTOS E vANTAGENS FIxA – PESSOAL CívIL
100.000 GERAL.TOTAL .........................................................................................R$ 877.000,00
15.451.1001.1035 AqUISIÇãO E IMPLANTAÇãO DE SISTEMA DE SEGURANÇA MONITORADA
01-339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL ...........................................................................................R$ 22.743,00
TOTAL DAS ANULAÇõES .....................................................................................................R$ 899.743,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças 
com os elementos constantes do Protocolo nº 07/10/32271/SMCASP e publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.942 DE 17 DE AGOSTO DE 2007
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

3.000.000,00 (três milhões de Reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 6º da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006 e com a Lei 13.005 
de 12 de Julho de 2007,
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 3.000.000,00 (Três milhões 
de reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classificações:
018000 CâMARA MUNICIPAL
01810 CâMARA MUNICIPAL

01.031.2002.4188 MANUTENÇãO DOS SERvIÇOS
01-319034 OUTRAS DESPESAS DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIROS
100.000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 500.000,00
01-339030 MATERIAL DE CONSUMO
100.000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 1.000.000,00
01-339037 LOCAÇãO DE MãO DE ObRA
100.000 GERAL TOTAL .........................................................................................R$ 500.000,00
01.339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL – TESOURO MUNICIPAL .........................................R$ 1.000.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇõES ......................................................................................R$ 3.000.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
018000 CâMARA MUNICIPAL
01810 CâMARA MUNICIPAL
01.031.2002.1188 MANUTENÇãO DOS SERvIÇOS
01-449052 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100.000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 1.000.000,00
01.031.2003.1076 CONSTRUÇãO E REFORMA
01-449051 ObRAS E INSTALAÇõES
100-000 GERAL TOTAL – TESOURO MUNICIPAL .........................................R$ 2.000.000,00
TOTAL DAS ANULAÇõES ..................................................................................................R$ 3.000.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças 
com os elementos constantes do Protocolo nº. 07/10/32882/PG/CMC e publicado pela Coordenadoria 
de Expediente da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.943 DE 17 DE AGOSTO DE 2007
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil Reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006.
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no R$ 5.500.000,00 (Cinco milhões e 
quinhentos mil  reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes 
classificações:
111000 SECRETARIA MUN. DE CULTURA ESPORTES E LAzER
11110 GAbINETE DO SECRETáRIO
04.122.2002.4188 MANUTENÇãO DOS SERvIÇOS
01.339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 2.000.000,00
201000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
20106 DEPTO. DE PROJETOS E ObRAS
15.451.2002.4188 MANUTENÇãO DOS SERvIÇOS
01.339030 MATERIAL DE CONSUMO
100-000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 1.500.000,00
01.339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 2.000.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇõES ......................................................................................R$ 5.500.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇãO
07110 GAbINETE DO SECRETáRIO
12.365.2002.4188 MANUTENÇãO DOS SERvIÇOS
01.319011 vENCIMENTOS E vANTAGENS FIxAS – PESSOAL CIvIL
210-000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 5.500.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Fi-
nanças com os elementos constantes dos Protocolos nºs 07/10/30577/PG/SMI, 07/10/30989/PG/SMI 
e 07/10/31096/PG/SMCEL e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria Municipal de 
Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.944 DE 17 DE AGOSTO DE 2007
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

8.000.000,00 (oito milhões de Reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, § 1º da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006 
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no R$ 8.000.000,00 (Oito Milhões de reais) 
suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação:
081000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08110 GAbINETE DO SECRETáRIO
10.122.2002.4188 MANUTENÇãO DOS SERvIÇOS
01.339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
310-000 SAÚDE GERAL .....................................................................................R$ 8.000.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
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081000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08110 GAbINETE DO SECRETáRIO
10.122.2002.4188 MANUTENÇãO DOS SERvIÇOS
01.319113 ObRIGAÇõES PATRONAIS
310-000 SAÚDE GERAL .....................................................................................R$ 7.600.000,00
01.339030 MATERIAL DE CONSUMO
310-000 SAÚDE GERAL ........................................................................................R$ 400.000,00
TOTAL DAS ANULAÇõES ..................................................................................................R$ 8.000.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finan-
ças com os elementos constantes dos Protocolos nºs. 07/10/32416/PG/SMS e 07/10/32411/PG/SMS 
e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do 
Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.945 DE 17 DE AGOSTO DE 2007
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

1.100.000,00 (um milhão e cem mil Reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, § 1º da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006 e com a Lei 
nº.13.005 de 12 de Julho de 2007.
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no R$ 1.100.000,00 (Um milhão e cem mil 
reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação:
111000 SECRETARIA MUN.DE CULTURA ESPORTES E LAzER 
11120 DEPTO DE CULTURA
13.392.2003.1073 CONSTRUÇãO DO TEATRO MUNICIPAL
01-339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 1.100.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
111000 SECRETARIA MUN.DE CULTURA ESPORTES E LAzER 
11120 DEPTO DE CULTURA
13.392.2003.1073 CONSTRUÇãO DO TEATRO MUNICIPAL
01-449051 ObRAS E INSTALAÇõES
100-000 GERAL TOTAL ......................................................................................R$ 1.100.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças 
com os elementos constantes do Protocolo nº  07/10/30717/PG/SMCEL e publicado pela Coordenadoria 
de Expediente da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO N° 15.946 DE 17 DE AGOSTO DE 2007
Altera a redação do Decreto N° 15.206, de 27 de julho de 2005, que “Dispõe 
sobre a Constituição e Nomeação da Equipe Cooordenadora do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE”.
O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° O inciso I do art. 1° do Decreto n° 15.206, de 27 de julho de2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1°  ..................................................
I – vERA LÚCIA MIRANDA DE CARvALHO – Diretora do Departamento de Apoio 
à Escola da Secretaria Municipal de Educação.
................................................................” (NR)

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°  Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n° 
15.707, de 06 de dezembro de 2006.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
CARLOS HENRIQUE PINTO

Secretário de Assuntos Jurídicos
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

Secretário de Educação
Redigido na Coordenadoria Setorial Técnico-Legislativa da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
de acordo com os elementos constantes do protocolado administrativo nº 05/10/31291, em nome de  
Secretaria Municipal de Educação, e publicado na Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

MATHEUS MITRAUD JUNIOR
Coordenador Setorial Técnico-Legislativo

DECRETO Nº 15.947 DE 17 DE AGOSTO DE 2007
Regulamenta a Lei Nº 12.884, de 04 de abril de 2007, que cria o Programa de 

Atendimento Especial À Educação Infantil (PAEEI).
O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º O PAEEI é o Programa de Atendimento Especial à Educação Infantil, que visa 
à ampliação de vagas para a educação infantil no Município..

Art. 2º No âmbito do PAEEI, ficam criadas, no Município de Campinas, unidades de 
educação infantil da Secretaria Municipal de Educação (SME), denominadas Centros 
de Educação Infantil (CEIs), cuja gestão será realizada em parceria com instituições 
de direito privado sem fins lucrativos.

Art. 3º As instituições parceiras devem atender aos seguintes requisitos:
I - estar legalmente constituídas como escolas comunitárias, filantrópicas ou confes-
sionais;
II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 
educação;
III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 
ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de atividades;
IV - estar cadastradas na SME;
V - ter o seu Plano de Trabalho selecionado pela SME, através de processo seletivo; 
VI - não estar com as contas reprovadas pela SME.

Art. 4o A criação e o funcionamento dos Centros de Educação Infantil (CEIs) serão 
regidos por este Decreto.

Art. 5º Os CEIs serão administrados em parceria com instituições privadas, sem fins 
lucrativos, instituídas como escolas filantrópicas, comunitárias ou confessionais, que 
firmarão convênio com o Poder Público.

Art. 6º Competirá à Secretaria Municipal de Educação os seguintes procedimentos:
I - cadastrar as instituições interessadas em firmar convênio com o Município para a 
gestão de CEIs;
II - definir anualmente o atendimento educacional, faixa etária e período parcial/integral 
de atendimento, a ser prestado em cada CEI;
III - supervisionar e fiscalizar o trabalho administrativo, pedagógico e financeiro da 
instituição conveniada, por meio de orientação e avaliação sistemática do cumprimento 
do Plano de Trabalho e das diretrizes da SME;
IV - realizar repasse trimestral das parcelas, conforme os prazos e as condições previstas 
no termo de convênio;
V - suspender o repasse de recursos nos casos em que a instituição conveniada não 
apresentar a prestação de contas, tiver a prestação de contas rejeitada ou utilizar os 
recursos em desacordo com os critérios estabelecidos;
VI - receber e analisar as prestações de contas apresentadas trimestralmente pelas 
instituições conveniadas.

Art. 7º às instituições conveniadas caberá:
I - prestar atendimento à criança, conforme proposto no Plano de Trabalho;
II - manter recursos materiais e equipamentos adequados e compatíveis ao cumprimento 
do objeto do convênio;
III - arcar com as despesas que eventualmente ultrapassem o valor de repasse fixado;
IV - prestar contas trimestralmente à SME;
V - manter instrumentais de controle e de operacionalização do CEI disponíveis para 
consulta da SME;
VI - encaminhar mensalmente à SME a relação de todos os funcionários da instituição, 
indicando, quando houver, a ocorrência de demissões ou novas contratações;
VII - efetuar o pagamento de todos os encargos trabalhistas, impostos e demais taxas 
devidas pela instituição;
VIII - aplicar os saldos de convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de poupança 
de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em 
prazos menores que um mês;
IX - quando da denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros re-
manescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos ao Município, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
do evento.

Art. 8º Anualmente será feito um relatório conjunto entre a SME e a instituição con-
veniada, relacionando as atividades desenvolvidas, avaliando os resultados alcançados 
e, se necessário, revendo as metas para o próximo ano.
Parágrafo único. O relatório de atividades deverá ser juntado no protocolo adminis-
trativo que originou o convênio com a instituição. 

Art. 9º O repasse de recursos será feito trimestralmente, considerando um valor per 
capita fixo por criança.
§ 1º Para efeito de cálculo do valor per capita, será considerada a faixa etária a que a 
criança pertence e o período parcial/integral de atendimento.
§ 2º O valor per capita será fixado anualmente em Resolução da SME e divulgado nas 
chamadas de processo seletivo.

Art. 10. Fica garantido um fundo de verba adicional, no montante máximo de 10% do 
valor total de repasse, para despesas emergenciais, desde que justificadas e prévia e 
formalmente aprovadas pela SME.

Art. 11. Os recursos financeiros repassados poderão ser utilizados para:
I - contratação e formação de pessoal;
II - pagamento dos encargos trabalhistas: INSS, FGTS e PIS sobre folha de paga-
mento;
III - aquisição de material de consumo urgente e necessário ao funcionamento da 
Unidade Educacional (ex: material de limpeza, material de escritório, material peda-
gógico);
IV - contratação de serviços de manutenção de equipamentos necessários ao funcio-
namento da Unidade Educacional;
V - aquisição de materiais e contratação de serviços necessários à implementação de 
projeto pedagógico e desenvolvimento de atividades educacionais;
VI - aquisição de uniformes de fanfarra, uniformes de coral, fantasias, coletes para 
jogos e demais itens de vestuário de caráter coletivo;
VII - aquisição de material permanente destinado ao aluno, ao seu bem-estar ou neces-
sário para a realização de serviços essenciais, cujo montante gasto com bens de mesma 
categoria não ultrapasse, durante o ano, o limite estabelecido no artigo 24, inciso II da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
VIII - aquisição de materiais e contratação de serviços para a realização de pequenos 
reparos necessários à manutenção e conservação da infra-estrutura da Unidade Edu-
cacional;
IX - reformas e adaptações, desde que com prévia autorização e acompanhamento da 
Coordenadoria de Arquitetura Escolar da Secretaria Municipal de Educação, cujo valor 
anual não ultrapasse, durante o ano, o limite estabelecido no artigo 24, inciso I da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
X - serviços necessários ao funcionamento da unidade educacional como fotocópias, 
serviço de correios, serviço de chaveiro;
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XI - tarifa de telefone;
XII - taxas de manutenção bancária referentes à conta corrente específica do CEI, bem 
como CPMF, caso não sejam isentas;
XIII - despesas com participantes em cursos, congressos e seminários, desde que 
previamente aprovados pelo Departamento Pedagógico.
§ 1º Com autorização prévia e formal da SME, os recursos repassados também poderão 
ser utilizados para transporte escolar.
§ 2º Entende-se por bens permanentes aqueles cuja durabilidade é superior a dois anos 
e passíveis de serem patrimoniados.

Art. 12. Os recursos financeiros repassados não poderão ser utilizados para:
I - pagamento de profissionais não vinculados à manutenção e desenvolvimento do 
ensino; e
II - pagamento de Encargos e/ou benefícios trabalhistas como:
a) seguro de vida;
b) contribuições a Entidades de Classe;
c) contribuições sindicais;
d) insalubridade;
III - aquisição de gêneros alimentícios, incluindo guloseimas, lanches, refeições e 
contratação de serviço de buffet;
IV - aquisição de brinquedos ou jogos em desacordo com o objetivo do Projeto Peda-
gógico de atendimento às crianças, assim como à sua faixa etária;
V - despesa de qualquer espécie que caracterize auxilio assistencial, individual ou 
coletivo;
VI - pagamento de multa de qualquer espécie, incluindo aquelas por atraso de pagamento 
dos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários;
VII - transferência de recursos financeiros, a qualquer título, a terceiros;
VIII - aquisição de medalhas, prêmios, flores, presentes e outros itens, bem como 
confecção de uniformes, camisetas e vestuário em geral, que se constituam em bene-
fício individual;
IX - pagamento de gás de cozinha, de materiais e serviços de manutenção de veículos, 
de combustíveis, de transporte para desenvolver ações administrativas ou pedagógicas, 
serviço de táxi, pedágio e estacionamento;
X - pagamento, a qualquer título, aos membros da direção da Instituição e a pessoas 
que possuam grau de parentesco com membros da diretoria da Instituição, sejam estes 
contratados ou prestadores de serviço autônomo;
XI - contratação de empresa de propriedade de membros da diretoria da Instituição ou 
ainda, de propriedade de pessoas que possuam grau de parentesco com estes;
XII - serviço de desinsetização e desratização, bem como a aquisição de inseticidas 
e raticidas.

Art. 13. As instituições conveniadas deverão trimestralmente prestar contas dos re-
cursos recebidos, conforme prazos e condições estabelecidos no termo de convênio, 
apresentando, no mínimo, os seguintes documentos:
I - ofício de encaminhamento;
II - demonstrativo de execução físico-financeira dos recursos repassados, conforme 
modelo fornecido pela SME;
III - cópia do extrato bancário da conta corrente específica para movimentação dos 
recursos e, se for o caso, cópia do extrato de aplicação financeira;
IV - comprovantes das despesas discriminadas no demonstrativo de execução físico-
financeira;
V - comprovante de recolhimento de saldo não utilizado, se houver, o qual deverá ser 
anexado à última prestação de contas quando da denúncia, rescisão ou extinção do 
convênio;
VI - comprovante de pagamento dos encargos trabalhistas de todos os funcionários 
da entidade;
VII - conciliação bancária.

Art. 14. O convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por inadimplência de 
suas cláusulas.

Art. 15. Para efetuar o cadastro na SME, as instituições deverão apresentar a  seguinte 
documentação:
I - CNPJ atualizado;
II - estatutos sociais, constando como finalidade o desenvolvimento de atividades 
educacionais;
III - ata de assembléia ou de reunião de posse da atual diretoria devidamente regis-
trada;
IV – Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;
V – Certificado de Regularidade do FGTS.
§ 1º A SME divulgará, através do Diário Oficial do Município, o início do cadastramento 
de instituições interessadas na gestão de CEIs.
§ 2º A instituição poderá se cadastrar no Município a qualquer tempo, devendo atualizar 
o seu cadastro sempre que houver alteração na documentação.

Art. 16. As oportunidades de firmar convênio com o Município para a gestão de CEIs 
serão divulgadas através de Chamada de processo de seleção endereçada às instituições 
cadastradas e de publicação de aviso no Diário Oficial do Município.
Parágrafo único. As instituições interessadas na gestão de um determinado CEI deverão 
apresentar Plano de Trabalho nos moldes definidos na Chamada.

Art. 17. O processo de seleção será conduzido por Comissão Julgadora, considerando 
a pontuação obtida pelas candidatas.
§ 1º Informações específicas sobre cada processo de seleção, incluindo prazos, condi-
ções, critérios objetivos de pontuação e detalhamento das seções que devem compor o 
Plano de Trabalho, serão divulgadas na Chamada.
§ 2º A Comissão Julgadora será nomeada pelo sr. Secretário Municipal de Educação, 
com a sua composição sendo publicada no Diário Oficial do Município.

Art. 18. O termo de convênio terá validade máxima de 5 (cinco) anos, a contar da data 
da sua assinatura, podendo ser denunciado por acordo entre as partes ou, unilateral-
mente, por qualquer delas, desde que aquela que assim o desejar comunique à outra, 
por escrito, com antecedência de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. O convênio poderá ter início em qualquer mês do ano, devendo sempre 
finalizar no mês de dezembro que antecede a sua duração máxima, de 5 anos.

Art. 19. A critério da SME, desde que extinto o convênio ou findo o prazo de convênio 
com uma dada entidade, a gestão do CEI poderá estar totalmente a cargo da SME, como 
Unidade Municipal de Educação Infantil.

Parágrafo único. A transformação de CEI em Unidade Municipal de Educação Infantil 
será feita através de instrumental normativo específico.

Art. 20. Os bens adquiridos com os recursos transferidos, na forma legal, deverão 
ser incorporados ao patrimônio do Município e destinados às respectivas Unidades 
Educacionais beneficiadas, cabendo a estas a responsabilidade pela sua guarda e con-
servação dos mesmos.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22.  Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campinas, 17 de agosto de 2007.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

CARLOS HENRIQUE PINTO
Secretário de Assuntos Jurídicos

GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO
Secretário de Educação

Redigido na Coordenadoria Setorial Técnico-Legislativa, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
conforme protocolado administrativo n° 06/10/64.887, em nome de Secretaria Municipal de Educação, 
e publicado na Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

MATHEUS MITRAUD JUNIOR
Coordenador Setorial Técnico-Legislativo

DECRETO Nº 15.948 DE 17 DE AGOSTO DE 2007
Dispõe sobre abertura de crédito especial suplementar, no valor de R$ 

430.400,00 (quatrocentos e trinta mil e quatrocentos Reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto nos artigos 4º e 5º da Lei nº 13.004 de 12 de Julho de 2007.
DECRETA :

Artigo 1º - Fica aberto um crédito especial, no valor de R$ 430.400,00 (quatrocentos 
e trinta mil e quatrocentos   reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na 
seguinte classificação:
161000 SECRETARIA MUN.DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEGUR. PÚbLICA 
16110 GAbINETE DO SECRETáRIO DE SEGURANÇA
06 SEGURANÇA PÚbLICA
122 ADMINISTRAÇãO GERAL
2 MODERNIzAÇãO E MANUTENÇãO DOS SERvIÇOS PÚbLICOS
003 CONSTRUÇãO , AMPLIAÇãO, READEqUAÇãO E MANUTENÇãO 
 DE PRóPRIOS PUbLICO
1078 CONSTRUÇãO , AMPLIAÇãO E READEqUAÇãO DE PRóPRIOS MUNICIPAIS
01-339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURíDICA 
100.000 TESOURO -  GERAL.TOTAL ....................................................................R$ 30.400,00
01-449051 ObRAS E INSTALAÇõES
100.000 TESOURO -  GERAL.TOTAL ..................................................................R$ 350.000,00
01-449052 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100.000 TESOURO -  GERAL.TOTAL ....................................................................R$ 50.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇõES .........................................................................................R$ 430.400,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
161000 SECRETARIA MUN.DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEGUR. PÚbLICA 
16110 GAbINETE DO SECRETáRIO DE SEGURANÇA
04.128.2002.1045 CAPACITAÇãO DO SERvIDOR
01-339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURíDICA 
100.000 TESOURO -  GERAL.TOTAL ....................................................................R$ 16.000,00
06.182.2002.1036 AqUISIÇãO E RENOvAÇãO DE MATERIAIS E EqUIPAMENTOS
01-449051 ObRAS E INSTALAÇõES
100.000 TESOURO -  GERAL.TOTAL ..................................................................R$ 200.000,00
11.333.2002.1082 CONTRATAÇãO DE PESSOAL
01-319011 vENCIMENTOS E vANTAGENS FIxA – PESSOAL CIvIL
100.000 TESOURO -  GERAL.TOTAL ....................................................................R$ 10.000,00
16120 DEPTO DA GUARDA MUNICIPAL
04.128.2003.1054 CONSTRUÇãO DA SEDE DA ACADEMIA DA GUARDA MUNICIPAL DE CAM-
PINAS
01-449051 ObRAS E INSTALAÇõES
100.000 TESOURO -  GERAL.TOTAL ..................................................................R$ 150.000,00
01-449052 EqUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100.000 TESOURO -  GERAL.TOTAL ....................................................................R$ 40.000,00
16140 7º GRUPAMENTO DE bOMbEIRO
04.122.2002.1086 CORPO DE bOMbEIRO - AqUISIÇãO E RENOvAÇãO DE MATERIAIS E EqUI-
PAMENTOS
01-339030 MATERIAL DE CONSUMO 
100.000 TESOURO -  GERAL.TOTAL ......................................................................R$ 2.400,00
01-339039 OUTROS SERvIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURíDICA 
100.000 TESOURO -  GERAL.TOTAL ....................................................................R$ 12.000,00
TOTAL DAS ANULAÇõES .....................................................................................................R$ 430.400,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças 
com os elementos constantes do Protocolo nº. 07/10/32271/PG/SMCAS e publicado pela Coordenadoria 
de Expediente da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretaria Chefe de Gabinete

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 29 de junho de 2007
De Secretaria Municipal de Habitação - Protocolado n.º 05/10/32.159 PG
À vista da solicitação da interessada às fls. 134 e 135 bem como dos pareceres da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls. 136 a 138 que indicam a ausência de impedi-
mentos legais, AUTORIZO: A prorrogação do convênio celebrado entre o Município 
de Campinas e a Companhia de Habitação Popular de Campinas – COHAb, até o dia 
31 de dezembro de 2.007; À SMA para formalização do competente Termo, e após, à 
Companhia de Habitação Popular de Campinas para ciência e demais providências.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 16 de agosto de 2007
De Departamento de Informatização – Protocolado n.º 07/10/21.903 PG
à vista da solicitação inicial e diante dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
às fls. 34 a 38, que acolho, AUTORIZO o reconhecimento do débito apontado. Assim, 
DEFIRO seja liquidado o valor bruto de R$ 1.449.381,76 ( Hum milhão, quatrocentos 
e quarenta e nove mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e seis centavos), em 
favor da IMA – Informática de Municípios Associados S/A, a título de indenização, 
referente aos serviços prestados durante o exercício de 2.006, sem base contratual, de-
terminando ao Departamento de Informatização a adoção das providências cabíveis, em 
especial, o empenho da referida despesa, e após, a remessa do expediente à Secretaria 
de Finanças para pagamento. Após, encaminhe-se à SMAJ-DPDI, para apuração de 
eventual responsabilidade dos agentes públicos, conforme o disposto no § 2º do artigo 
10 do Decreto Municipal n.º 13.837/02 e no item 4 da Ordem de Serviço n.º 610/02.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 17 de agosto de 2007
De Secretaria de Saúde - Protocolado n.º 07/10/27.614 PG
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fls. 50 a 58, RATIFICO o ato do Ilmo. Sr. Se-
cretário de Saúde à fl. 59, de contratação direta da empresa Onco Prod Distribuidora 
de Produtos Hospitalares e Oncológicos Ltda., com fulcro no inciso I do artigo 25 
da Lei Federal n.º 8.666/93, para aquisição do medicamento SUTENT 50MG, con-
forme indicado à fl. 48, para cumprimento à decisão judicial de antecipação de tutela, 
importando a despesa total em R$ 34.297,76 (Trinta e quatro mil, duzentos e noventa 
e sete reais e setenta e seis centavos). Publique-se, na forma do que dispõe o artigo 
26 “caput”, da Lei Federal n.º 8.666/93. Após, à Secretaria de Administração para a 
numeração da contratação em livro próprio. Finalmente, encaminhe-se à Secretaria de 
Saúde para as demais providências.
De Secretaria Municipal de Administração -Protocolado n.º 05/10/29.621 PG
À vista dos pareceres de fls. 503 a 508 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, que indicam 
a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO: A prorrogação do contrato celebrado 
entre o Município e a Empresa brasileira de Telecomunicações S.A. - EMbRATEL, 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 23/08/07; A despesa decorrente, no importe 
total de R$ 255.500,00 (Duzentos e cinqüenta e cinco mil e quinhentos reais); à SMA 
para a formalização do Termo Contratual próprio e demais providências.
De Fundação ORSA - Protocolado n.º 07/10/29.384 PG
à vista da solicitação da Secretaria de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão 
Social à fl. 60 e dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls. 61 a 62 que 
indicam a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO: A celebração do convênio 
entre o Município e a Fundação ORSA, por 12 (doze) meses, na forma da minuta de 
fls. 55 a 58; A despesa correspondente no valor total de R$ 96.000,00 (Noventa e seis 
mil reais); À SMA para formalização do competente Termo, e após, à SMCTAIS para 
ciência e demais providências.
De Secretaria Municipal de Habitação - Protocolado n.º 06/169/41.464
à vista das informações existentes nestes autos, bem como das manifestações da Se-
cretaria Municipal de Assuntos Jurídicos ás fls. 58/V.º a 60, AUTORIZO a edição de 
Decreto, declarando de interesse social para fins de desapropriação os lotes 01 e 02 da 
quadra 81 do Jardim do Lago Continuação, necessários à consolidação da regulariza-
ção fundiária do Parque Oziel e Monte Cristo, nos exatos termos daquela proposta. à 
SMAJ/DCG-CSTL para ciência e demais providências.
De SEPLAMA X AUTOBAN - Protocolado n.º 06/10/32.404 PG
À vista das informações acostadas a estes autos, e ainda, diante dos pareceres de fls. 
52/verso a 54 da lavra da Secretaria de Assuntos Jurídicos, e havendo manifesto inte-
resse público, AUTORIZO a alteração do Decreto n.º 15.773/2007, nos moldes das 
indicações feitas à fl. 53. À SMAJ/CSTL para a elaboração do competente Decreto, e 
a seguir, à CSADP para as demais providências, elaborando o Termo próprio.
De SMAS – SMCTAIS - Protocolado n.º 41.519/99
À vista da solicitação de fls. 720 a 721 da Secretaria de Cidadania, Trabalho, Assistên-
cia e Inclusão Social e diante dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls. 
723 a 724, que acolho, e uma vez observada a recomendação de fl. 723, AUTORIZO 
o reconhecimento do débito apontado. Assim, defiro seja liquidado o valor de R$ 
61.913,90 (Sessenta e um mil, novecentos e treze reais e noventa centavos),em favor da 
Sra. Ana Cláudia Silvestre, correspondente a utilização das salas comerciais situadas à 
Rua barão de Jaguara n.º 1.100 (salas comerciais 51, 52 e 63, bem como dos boxes de 
garagem 07, 08 e 15), referente ao período de 04/11/04 a 13/06/07, em que a relação 
locatícia vigorou sem base contratual, determinando à Secretaria de Cidadania, Traba-
lho, Assistência e Inclusão Social a adoção das providências cabíveis, em especial, o 
empenho da referida despesa, e após, a remessa do expediente à Secretaria de Finanças 
para pagamento. Por fim, considerando as circunstâncias apresentadas, dispenso a 
análise do DPDI quanto aos procedimentos enumerados no Decreto n.º 13.837/02 e na 
Ordem de Serviço n.º 610/02.
De Secretaria Municipal de Infra-Estrutura - Protocolado n.º 05/10/48.281 PG
À vista da solicitação de fls. 391 a 393 da empresa Companhia Brasileira de Soluções 
e Serviços, dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls. 395 a 398, e ainda, 
sendo atestado o efetivo cumprimento do Termo de Contrato n.º 037/06 à fl. 389, AU-
TORIZO a devolução da garantia prestada sob a forma de Carta Fiança n.º 214.280-9, 
no valor de R$ 11.133,60 (Onze mil, cento e trinta e três reais e sessenta centavos), 
consoante recibo n.º 1.005, acostado às fls. 233 e 393. À Secretaria de Finanças para 
providências, inclusive, certificar a empresa para retirada da garantia em questão, através 
de representante legal, devidamente credenciado, que deverá apresentar o comprovante 
original do recolhimento.
De SMCTAIS - Protocolado n.º 05/10/17.633 PG
Nos exatos termos das manifestações da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls. 389 a 
392/verso e 395, autorizo seja reconhecido o débito apontado. Assim, DEFIRO seja 
liquidado o valor devido, no importe de R$ 10.237,84 (Dez mil, duzentos e trinta e 
sete reais e oitenta e quatro centavos), em favor da empresa RvA Security Comércio 
e Serviços de Sistemas de Segurança Ltda. à SMCTAIS para ciência e empenho, e 
após, à Secretaria Municipal de Finanças, para as devidas providências, quitando o 
valor devido. Por fim, considerando as circunstâncias apresentadas, dispenso a análise 
do DPDI, quanto aos procedimentos enumerados no Decreto n.º 13.837/02 e na Ordem 
de Serviço n.º 610/02.
De SMOP - Secretaria de Infra-Estrutura - Protocolado n.º 04/10/31.712 PG
À vista dos pareceres de fls. 1.005 a 1.007 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, que 
indicam a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO: A Rescisão amigável do 

Termo de Contrato n.º 163/05, celebrado entre o Município de Campinas e a empresa 
Transmazon Transporte e Comércio Ltda.; à SMA/Coordenadoria Setorial de Procedi-
mentos Legais-Setor de Formalização para a formalização do Termo Contratual próprio, 
e posteriormente, à SMIE para anotações e demais providências, inclusive, observância 
das recomendações insertas à fl. 1.006, último parágrafo.
De Companhia de Habitação Popular de Campinas – COHAB - Protocolado n.º 
04/10/23.698 PG
à vista das informações existentes nestes autos, bem como das manifestações da Secreta-
ria Municipal de Assuntos Jurídicos ás fls. 66 e 67, AUTORIZO a elaboração de Projeto 
de Lei de revogação dos incisos I e II, do artigo 1º da lei Municipal n.º 5.609/88, bem 
como do Decreto n.º 9.690/88, a ser efetuada pela CSTL/DCG. à SMAJ/CSTL/DCG 
para ciência e demais providências.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Em 17 de agosto de 2007
Processo Administrativo: 06/10/41.374- Pregão Presencial nº 118/2006- Interessado: 
Secretaria Municipal de Educação (SME)- Objeto: Aquisição de kits Material Escolar 
para os alunos da Rede Municipal de Ensino.

HOMOLOGAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, Inciso vI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, Inciso II 
do Decreto Municipal nº 14.217/03, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 118/2006, 
referente à aquisição de kits material escolar para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino, com o valor total de R$ 404.980,00 (quatrocentos e quatro mil novecentos e 
oitenta reais), para os kits 01, 02 e 03, ofertados pela empresa adjudicatária MERCO-
SUL COMERCIAL LTDA.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Educação, para autorização da despesa, nos termos do 
Decreto Municipal n° 14.217/03 e suas alterações;
2. à equipe de apoio do Pregão Presencial, para registro da homologação no Sistema 
de Informação Municipal - SIM;
3. à Secretaria Municipal de Educação para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS
RESULTADO DE JULGAMENTO QUANTO À 

HABILITAÇÃO
Processo Administrativo nº 07/10/16.394 - Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde - Assunto: Tomada de Preços nº 024 - /2007 - Objeto: Aquisição de materiais 
de consumo de enfermagem, para uso das Unidades Municipais de Saúde.
A Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal de 
Saúde, após análise do Certificado de Registro Cadastral – CRC e da documentação 
referente à regularidade fiscal à fl. 331, decide por HABILITAR as empresas abaixo 
relacionadas:
INTERCONTINENTAL MEDICAL IMPORTAÇãO E ExPORTAÇãO LTDA 
MEDI HOUSE – IND. E COM. DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES 
LTDA 
UDIMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA EPP
vIbEL COMERCIAL LTDA
ORTOPRáTIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
GREINER bIO-ONE bRASIL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
bECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA
DAKFILM COMERCIAL LTDA
DE PAULI COMÉRCIO REPRESENTAÇãO IMPORTAÇãO E ExPORTAÇãO 
LTDA
A Comissão comunica que, caso não haja recurso, a sessão pública para abertura dos 
envelopes propostas das empresas habilitadas será realizada às 14h30min do dia 
29/08/2007, em sala própria, localizada no endereço abaixo mencionado.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão Per-
manente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas (SP) nos horários da 08h30 às 12h00 
e das 14h00 às 16h30.

Campinas, 15 de agosto de 2007.
A COMISSÃO

1º ESCLARECIMENTO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
103/2007

Processo Administrativo n°: 07/10/20.266 - Interessado: Secretaria Municipal de 
Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública (SMCASP) - 7º Grupamento de 
bombeiros (7º Gb)
Objeto: Aquisição de veículos zero km
O Município de Campinas, por intermédio de sua Pregoeira, após manifestação da área 
técnica, apresenta esclarecimentos às questões formuladas pela empresa Callis veículos 
Peças e Serviços Ltda., conforme segue:
1) “Para os veículos tipo automóvel passeio deverá ser considerado cor predominan-
temente vermelha?”.
Resposta: A cor predominante é vermelha, pois é a cor padrão do Corpo de bombeiros 
do Estado de São Paulo.
2) “ que o prazo de entrega (Item 2.4) seja de até 60 (sessenta) dias corridos a contar do 
recebimento da Nota de empenho, prazo este necessário para a volkswagen do brasil 
Ltda produzir os veículos na configuração exigida no edital.”
Resposta: Quanto ao prazo de entrega, fica alterado para 60(sessenta) dias após a 
emissão da Nota Empenho.
Saliente-se que fica mantida a sessão pública designada para 31/08/2007 às 14h, pois, 
a despeito das mudanças, o prazo de publicidade resta observado.   

Campinas, 17 de agosto de 2006
SÔNIA MARIA ZIBIN

Pregoeira

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 099/2007 - Processo Administrativo nº 07/10/21.151- Interessa-
do: Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública (SMCASP).  
Objeto: Aquisição de pistolas e coletes à prova de balas para a Guarda Municipal. A 
Pregoeira comunica aos interessados a nova data para a entrega dos envelopes e sessão 
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de abertura para 03/09/2007, às 14h, em razão de se ter apurado problemas técnicos 
no edital. O novo Edital está disponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico, www.
campinas.sp.gov.br/sa

Campinas, 17 de agosto de 2.007.
SÔNIA MARIA ZIBIN

Pregoeira

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

Em 17 de agosto de 2007
Processo Administrativo: 07/10/23577 - Pregão Presencial nº 097/2007 - Interessado: 
Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social (SMCTAIS) 
- Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de alimentação (café da 
tarde e jantar) junto ao Abrigo denominado SAMIM.

HOMOLOGAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso vI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, 
do Decreto Municipal nº 14.217/03, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 097/2007, 
referente à contratação de empresa para prestação de serviços de alimentação (café da 
tarde e jantar) junto ao Abrigo denominado SAMIM, ofertado pela empresa adjudi-
catária CALOME LTDA EPP, no valor total de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e 
oito mil reais).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social para 
autorização de despesa;
2. à equipe de apoio do Pregão Presencial, para registro da homologação no Sistema 
de Informação Municipal - SIM;
3. à Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria, para lavratura do Termo 
de Contrato, e
4. à Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social para 
as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretario Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Em 17  de agosto de 2007
Processo Administrativo nº 07/10/13.363- Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde- Assunto: Tomada de Preços nº 020/2007- Objeto: Aquisição de materiais de 
consumo de escritório, para uso da Rede Municipal de Saúde.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso vI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II do 
Decreto Municipal nº 14.217/03, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços nº 020/2007, referente à de materiais de consumo 
de escritório, para uso da Rede Municipal de Saúde.
2. ADJUDICAR seu objeto às empresas abaixo relacionadas, com os respectivos valores 
globais para os itens indicados, conforme segue:
FORTHE LUx EqUIPAMENTOS E DESCARTávEIS LTDA-ME – para os itens 
005, 018, 019 e 032, no valor global de R$ 2.255,40 (dois mil duzentos e cinqüenta e 
cinco reais e quarenta centavos);
KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEzA LTDA – para os itens 002, 
013, 015, 016, 017, 027, 028, 033, 034, 035, 036 e 037, no valor global de R$ 13.223,90 
(treze mil duzentos e vinte e três reais e noventa centavos);
PROMATEC INFORMáTICA LTDA– para os itens 020 e 041 no valor global de R$ 
145,00 (cento e quarenta e cinco reais); e 
SIxPEL INFORMáTICA E MATERIAL DE ESCRITóRIO LTDA – para os itens 001, 
003, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 014, 024, 025, 026, 029, 030, 031, 038, 039, 
040, 042, 043 e 044, no valor global de R$ 11.990,80 (onze mil novecentos e noventa 
reais e oitenta centavos). 
Publique-se na forma da Lei e encaminhe-se:
1 - à Secretaria Municipal de Saúde para autorização de despesa nos termos do Decreto 
Municipal 14.217/03 e suas alterações;
2 - à Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal da 
Saúde para registro da homologação no Sistema de Informação Municipal – SIM; 
3 - à Secretaria Municipal de Saúde para demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Em 17 de agosto de 2007
PORTARIA SMA Nº 006/2007

O Sr. Secretário Municipal de Administração, de acordo com o artigo 4º, inciso vII, do 
Decreto Municipal nº 14.218/03, pela presente, DETERMINA:
1 - REVOGAR, a partir de 20/08/2007, a Portaria SMA nº 001/2007;
2 - NOMEAR, a partir de 20/08/2007, os servidores abaixo relacionados para proces-
samento de licitações na modalidade Pregão Presencial de interesse de todos os órgãos 
municipais, com apoio técnico e operacional do órgão interessado, que deverá indicar 
para cada licitação no mínimo um servidor que integrará a equipe de apoio e cujo nome 
constará do instrumento convocatório do certame.

PREGOEIRO:
MAURO STOPATTO

SUPLENTE:
GUSTAvO ALBUqUERqUE ZALOCHI

EqUIPE DE APOIO:
GUSTAvO ALBUqUERqUE ZALOCHI

CARLOS LEANDRO ARANHA GOUVêA
SAULO PAULINO LONEL

Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Em 15 de junho de 2007
Processo administrativo: n. 07/10/1075 - Concorrência  n. 009/07 - Interessado: 
Secretaria Municipal de Administração - Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a locação, instalação e manutenção preventiva e corretiva de Centrais Privadas de 

Comutação Telefônica CPCT, tipo PAbx, com Tecnologia CPA-T, Híbrida, incluindo 
equipamentos, softwares de controle, softwares aplicativos, licenças, software de 
gerenciamento, documentação técnica, treinamento, revisão e montagem de DG’s, 
microcomputadores, impressoras, revisão e instalação do sistema de energia elétrica e 
malha de aterramento para a CPCT, sistema de bilhetagem sistema de tarifação, suporte 
operacional e garantias.

DECISÃO DE RECURSO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
a manifestação da Comissão Permanente de Licitações, que acato na íntegra, CO-
NHEÇO dos recursos interpostos pelas licitantes SIEMENS ENTERPRISE COM-
MUNICATIONS – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES 
CORPORATIvAS LTDA, DAMOvO DO BRASIL S/A e NEC SOLUTIONS 
BRASIL S/A, com base no direito da ampla defesa, assegurado na Constituição Federal, 
inciso Lv, art. 5° e NÃO CONHEÇO do recurso interposto pela licitante DÍGITRO 
TECNOLOGIA LTDA, e, quanto ao mérito, DOU PROVIMENTO aos recursos 
interpostos pelas licitantes DAMOvO DO bRASIL S/A e NEC SOLUTIONS bRASIL 
S/A; e NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por SIEMENS ENTERPRISE 
COMMUNICATIONS – TECNOLOGIA DA INFORMAÇãO E COMUNICAÇõES 
CORPORATIvAS LTDA .
Publique-se. Após, ao Departamento Central de Compras para prosseguimento.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

Processo Administrativo: 07/10/23.577 - Pregão Presencial nº 097/2007 - Inte-
ressado: Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social 
(SMCTAIS) - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de alimentação 
(café da tarde e jantar) junto ao Abrigo denominado SAMIM.

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no 
art. 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações, AUTORIzO a despesa no 
valor global de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais) a favor da empresa 
CALOME LTDA EPP, devendo a despesa no valor de R$ 157.500,00 (cento e cinqüenta 
e sete mil e quinhentos reais) onerar dotação orçamentária do presente exercício e o 
restante onerar dotação do próximo exercício.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração 
para demais providências, conforme homologação.

DARCI DA SILVA 
Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA – CAMPINAS

ATOS DO CONSELHO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA – Campinas, 
criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei Municipal 
n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua competência legal CONVOCA 
seus Conselheiros Titulares e convida os Suplentes para Reunião Extraordinária do 
CMDCA a realizar-se em sua sede sito à Rua Ferreira Penteado, nº 1331 – Centro.
DATA: 21/08//07 - HORA: 15 h 30.
PAUTA ÚNICA: Discussão sobre a questão de Crianças e Adolescentes em situação 
de rua com a presença do MM Juiz de Direito Dr.Richard Paulro Pae Kim.

Campinas, 15 de agosto de 2007
JAIRO PEREIRA LEITE

Presidente do CMDCA
(16, 17, 18/08)

ORDEM DE SERvIÇO Nº 02/07 
O Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a necessidade do aperfeiçoamento e normatização dos procedimentos 
relativos às Licenças para Tratamento de Saúde – LTS, nos processos de ordem disci-
plinar, DETERMINA

Artigo 1º - O Departamento de Processos Disciplinares e Investigatórios deverá observar 
extrema brevidade, no trâmite dos procedimentos que tenham por objeto a apuração de 
supostas fraudes decorrentes da fruição de licenças para tratamento de saúde – LTS, e 
outras que justifiquem a celeridade determinada.

Artigo 2º - Para tanto, fica ainda autorizada, a adoção de providências de primazia 
naqueles processos, inclusive, a possibilidade de inversão de pautas ou agendamentos 
extraordinários, para o fiel cumprimento desta determinação.

Artigo 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Campinas, 17 de agosto de 2.007
CARLOS HENRIQUE PINTO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Republicada por conter incorreções
PORTARIA SME N° 36 /2007

O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, e com fun-
damento na Lei Municipal nº 8.741/96, na Portaria SME n°14/96 e no que consta no 
Protocolado n° 07/10/12282, RESOLvE:

Artigo 1°. Fica autorizado o funcionamento da Instituição denominada “Jatobá Re-
creação Infantil Ltda-EPP”, mantida pela mantenedora Jatobá Recreação Infantil 
Ltda. - EPP, CNPJ 97.354.047/0001-95, situada na Rua Menotti Arthur Grigo nº 225, 
Guará, Campinas, São Paulo, CEP: 13085-485, Fone: 3287.5344, com o CURSO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL.

Artigo 2°. Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a manter o seu Plano 
de Educação Infantil e o Plano Escolar Anual de Educação Infantil adequados às nor-
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mas baixadas pelo Conselho Nacional de Educação, Conselho Estadual de Educação, 
Conselho Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3°. A Secretaria  Municipal de Educação zelará pelo fiel cumprimento das 
obrigações assumidas em decorrência desta Portaria e procederá a cassação da presente 
autorização, de acordo com o artigo 4° da Portaria SME n°14/96.

Artigo 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 15 de agosto  de 2007.

GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO
Secretário Municipal de Educação

COMUNICADO SME Nº 19/2007
O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições do seu cargo, por solicitação 
do Departamento Financeiro, COMUNICA que o Caixa Escolar abaixo relacionado 
terá os recursos do 3º trimestre 2007 suspenso, de acordo com a Lei n.º 11.689, de 
06/10/2003 e Decreto n.º 14.524  de 14/11/2003.
I. Suspenso o repasse de recursos por no mínimo 30 dias, de acordo com Decreto 14.524 
de 14/11/2003, artigo 3º, parágrafo único.
I.a – Atraso na prestação de contas do primeiro trimestre 2007.
Caixa Escolar do CEMEI Cláudio de Souza Novaes

Campinas, 17 de agosto 2007.
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

‘Secretario Municipal de Educação

COMUNICADO SME/FUMEC Nº 20/2007
O Secretário Municipal de Educação e Presidente da Fundação Municipal para Edu-
cação Comunitária - FUMEC, no uso das atribuições de seus cargos, COMUNICA 
que as inscrições para os Cursos/Grupos de Trabalho (GTs) oferecidos no 2º semestre 
de 2007, conforme o COMUNICADO SME/FUMEC no.18/2007, estão prorrogadas 
até o dia 23 de agosto de 2007. Todos os procedimentos para a inscrição e as demais 
datas do cronograma estão mantidos.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS

Protocolo nº 06/60/01346 - Fernando Gonçalves de Andrade
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 113,7485 UFIC’s, decorrente do 
valor pago para a parcela 1/11 do IPTU/Taxas exercício fiscal 2001, referente ao imó-
vel codificado sob nº 055.028.339-receita 03; com os débitos existentes em nome do 
contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado 
nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 
11.109/01.
Protocolo: 2002/53884 - Ruben Antônio vargas Herrera
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 115,1713 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento da parcela 08/11 a 11/11 do IPTU/Taxas – exercício 2001, incluída no 
acordo n°. 21041/2002, devido falha de baixa em nosso sistema informatizado, referente 
ao imóvel codificado sob n° 02-003.159.000, com débitos existentes em nome do con-
tribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos moldes dos artigos 
48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/10/12255 - João Gabriel da Costa bittar
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 273,8751 UFIC’s, prove-
niente do recolhimento em duplicidade para as parcelas 01/11 a 07/11 do IPTU/Taxas 
Imobiliárias – exercício 2001, referente ao imóvel codificado sob n° 042.844.300-02, 
com débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os 
débitos mais antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 
163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/39407 - Maria Aparecida de Jesus
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 39,0212 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento da parcela 01/11 do IPTU/Taxas – exercício 2001, incluída no acordo n°. 
16583/2002, devido falha de baixa em nosso sistema informatizado, referente ao imóvel 
codificado sob n° 055.025.477-02, com débitos existentes em nome do contribuinte, 
tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 
da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/52515 - Luiz Piccoloto Neto
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 462,7651 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento em duplicidade das parcelas 01/11 a 05/11 do IPTU/Taxas Imobiliárias 
– exercício 2002, referente ao imóvel codificado sob n° 03-055.085.256, com débitos 
existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais 
antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da 
Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/47584 - Walter de Castro e Souza
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 81,7863 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento a maior da(s) parcela(s) 05/11 do IPTU/Taxas Imobiliárias – exercício 
2002, referente ao imóvel codificado sob n° 03-055.024.114, com débitos existentes 
em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos 
moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 
(C.T.N.).
Protocolo: 2002/44370 - Dalva Aparecida Ogawa
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 40,7830 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento a maior da(s) parcela(s) 04/11 do IPTU/Taxas Imobiliárias – exercício 
2002, referente ao imóvel codificado sob n° 02-055.026.689, com débitos existentes 
em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos 
moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 
(C.T.N.).
Protocolo: 2002/41217 - Raquel Barcelos Guimarães
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 49,9836 UFIC’s, proveniente 
dos recolhimentos da(s) parcela(s) 04/11 a 05/11 do IPTU/Taxas – exercício de 2002, 
do primeiro lançamento e não aproveitados na reemissão lançada em 05/2002, relativo 
ao imóvel codificado sob n° 042.167.582 rec.02, tomando se preferencialmente os 
débitos mais antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 
163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/41216 - Raquel Barcelos Guimarães
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 49,9837 UFIC’s, proveniente 
dos recolhimentos das parcelas 04/11 a 05/11 do IPTU/Taxas – exercício de 2002, do 

primeiro lançamento e não aproveitados na reemissão lançada em 05/2002, relativo ao 
imóvel codificado sob n° 042.167.570 rec.02, tomando se preferencialmente os débitos 
mais antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 
da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo nº 07/03/6197 - Benedicto Dirceu Araújo Campos
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 45,8926 UFIC’s, decorrente do 
valor pago para as parcelas 10/11 e 11/11 do IPTU/Taxas exercício fiscal 2006, e não 
aproveitado na ocasião da reemissão lançada para o mesmo exercício referente ao imó-
vel codificado sob nº 4114.24.98.0069.00000; com os débitos existentes em nome do 
contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado 
nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 
11.109/01.
Protocolo nº 05/10/58462 - Sérgio Gomes
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 636,6320 UFIC’s, decorrente do 
valor pago para as parcelas 01/11 a 11/11 do IPTU/Taxas exercício fiscal 2000, e não 
aproveitado na ocasião da reemissão lançada para o mesmo exercício referente ao imó-
vel codificado sob nº 4153.34.07.0237.01001; com os débitos existentes em nome do 
contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado 
nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 
11.109/01.
Protocolo nº 07/03/6198 - Benedicto Dirceu Araújo Campos
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 45,8465 UFIC’s, decorrente do 
valor pago para as parcelas 10/11 e 11/11 do IPTU/Taxas exercício fiscal 2006, e não 
aproveitado na ocasião da reemissão lançada para o mesmo exercício referente ao imó-
vel codificado sob nº 4114.24.98.0092.00000; com os débitos existentes em nome do 
contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado 
nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 
11.109/01.
Protocolo nº 2002/40729 - Mayumi Denise Senoi Ilari
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 52,8221UFIC’s, decorrente do 
recolhimento efetuado para Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas, exercício 
fiscal 2002, para o imóvel codificado sob nº 072.268.100/03, sendo o mesmo cadastrado 
erroneamente com o endereço do imóvel nº055.086.401/03; com os débitos existentes 
em nome do contribuinte, preferencialmente constantes para o imóvel codificado sob 
nº 055.086.401/03, de sua propriedade, tomando-se os débitos mais antigos, consubs-
tanciado nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei 
Municipal 11.109/01.
Protocolo: 2001/20757 - Cristiano Brambila
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 64,4014 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento a maior do IPTU/Taxas Imobiliárias – exercício 2000, e não totalmente 
deduzido no carnê de reemissão em 09/2000 e no carnê de IPTU/Taxas – exercício 2001, 
1° lançamento, referente ao imóvel codificado sob n° 055.068.226 rec. 02, com débitos 
existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais 
antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da 
Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2007/10/18491 - Sebastião Silva
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 25,6262 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento em duplicidade da parcela 04/37 do acordo n° 99118/2005, referente 
ao imóvel codificado sob n° 3421.43.64.0152.01001, com débitos existentes em nome 
do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos moldes dos 
artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo nº 02/201/2938 - Maurice Bregnoli
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 656,3514 UFIC’s, decorrente do 
valor pago para a guia nº 44326234 cobrada indevidamente para o exercício fiscal 2002; 
com os débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os 
débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-
CTN e artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01.
Protocolo nº 2002/012189 - José Alberto bueno
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 76,7047 UFIC’s, decorrente do 
recolhimento efetuado em duplicidade para a parcela 11/11 do IPTU/Taxas 2001, para 
o imóvel codificado sob nº 090.446.000/03; com os débitos existentes em nome do 
contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado 
nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 
11.109/01.
Protocolo nº 02/013743 - Nelson Barone
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 95,0897UFIC’s, decorrente do 
recolhimento efetuado para as parcelas 01/11 e 02/11 do IPTU/Taxas 2002, para o imóvel 
codificado sob nº 033.286.250/02; com os débitos existentes em nome do contribuinte, 
tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos 
artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01.
Protocolo nº 2002/013892 - Antonio Carlos Lopes
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 216,1827 UFIC’s, decorrente do 
recolhimento efetuado para as parcelas 05/11 a 11/11 do IPTU/Taxas 2001 do imóvel 
codificado sob nº 047.544.400/03; com os débitos existentes em nome do contribuinte, 
tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos 
artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01.
Protocolo nº 04/10/30613 - José Libarino Barbosa
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 482,5978 UFIC’s, decorrente do 
recolhimento efetuado em duplicidade para o Imposto Predial e Territorial Urbano/Taxas, 
exercícios fiscais 1999, 2000 e 2001, para o imóvel codificado sob nº 041.079.000/02; 
com os débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente 
os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 
5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01.
Protocolo nº 06/10/52745 - Yone Coutinho Costa
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 110,7133 UFIC’s, decorrente do 
recolhimento efetuado em duplicidade para as parcelas 07/11 a 10/11 do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano/Taxas, exercício fiscal 2006, para o imóvel codificado sob nº 
3423.11.12.0365.01006; com os débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se 
preferencialmente os débitos mais antigos, consubstanciado nos termos dos artigos 163 
e 170 da Lei 5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01.
Protocolo nº 06/10/54036 - Antonio Beny Nallin
Autorizo a compensação do crédito ora apurado de 787,6785 UFIC’s, decorrente do 
recolhimento efetuado em duplicidade para o Imposto Predial e Territorial Urbano/Taxas, 
exercícios fiscais 2002 e 2005, para quitação do IPTU/Taxas exercício fiscal 2002, ajui-
zado, referente ao imóvel codificado sob nº 014.687.150/02, consubstanciado nos termos 
dos artigos 163 e 170 da Lei 5.172/66-CTN e artigo 49 da Lei Municipal 11.109/01, e 
autorizamos ainda a restituição ao contribuinte do saldo remanescente, nos moldes dos 
artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.
Protocolo: 2000/10105 - Oswaldo Hailton Giachini
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Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 2.465,6357 UFIC’s, prove-
niente do recolhimento das parcelas 01/24 a 19/24 do acordo cancelado n° 17804/1998, 
referente aos exercícios de 1996 e 1997, cujo cancelamento deste acordo ocorreu devido 
carnê de reemissão do IPTU/Taxas – exercício 1999 (com cobrança retroativa a 1995), 
relativo ao imóvel codificado sob n° 034.762.500 rec. 02, com débitos existentes em 
nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos 
moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 
(C.T.N.).
Protocolo: 2000/32562 - Erunisto Takashi Sakurai
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 74,5513 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento em duplicidade para as parcelas 01/02 e 02/02 do IPTU/Taxas Imo-
biliárias – exercício 2000, referente ao imóvel codificado sob n° 042.072.971 rec. 02 
e do valor recolhido em duplicidade para a parcela 10/11 do IPTU/Taxas Imobiliárias 
– exercício 2000, referente ao imóvel codificado sob n° 042.072.936 rec. 02, com débitos 
existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais 
antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da 
Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2001/70331 - Marisa vicentini Marchi
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 97,4495 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento em duplicidade da parcela 50/60 do acordo n° 10997/1997, referente 
ao imóvel codificado sob n° 042.111.764 rec. 02, com débitos existentes em nome do 
contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos moldes dos 
artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2001/70332 - Marisa vicentini Marchi
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 88,7933 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento em duplicidade da parcela 50/60 do acordo n° 10999/1997, referente 
ao imóvel codificado sob n° 042.111.763 rec. 02, com débitos existentes em nome do 
contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos moldes dos 
artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2001/17483 - Neusa Eliza Daniel Gagliardi
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 210,8883 UFIC’s, prove-
niente do recolhimento em duplicidade da parcela 01/11 do IPTU/Taxas Imobiliárias 
– exercício 2001, referente ao imóvel codificado sob n° 02-040.255.000, com débitos 
existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais 
antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da 
Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2001/18392 - João José Martins
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 148,0124 UFIC’s, prove-
niente do recolhimento em duplicidade das parcelas 01/10 a 10/10 do IPTU/Taxas 
Imobiliárias – exercício 1992, referente ao imóvel codificado sob n° 055.036.373 rec. 
02, com débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os 
débitos mais antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 
163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/19127 - Luiz Antonio Brito Prado
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 47,6264 UFIC’s, proveniente 
ao recolhimento indevido da Taxa de Lixo do 1° lançamento de IPTU/Taxas – exercício 
2002, referente ao imóvel codificado sob n° 055.029.376 rec. 02, tomando-se preferen-
cialmente os débitos mais antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 
e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/20907 - Carlos Rodrigues de Souza
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 55,0978 UFIC’s, proveniente 
ao recolhimento indevido da Taxa de Lixo do 1° lançamento de IPTU/Taxas – exercício 
2002, referente ao imóvel codificado sob n° 055.030.647 rec. 02, tomando-se preferen-
cialmente os débitos mais antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 
e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/24014 - Benedito valdir Paschoal
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 18,6868 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento da parcela 01/02 do IPTU/Taxas Imobiliárias – exercício 2002, tendo 
em vista que houve recolhimento da cota única do carnê supracitado, relativo ao imóvel 
codificado sob n° 042.147.863 rec. 02, com débitos existentes em nome do contribuinte, 
tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 
da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/24015 - Benedito valdir Paschoal
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 28,6786 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento em duplicidade da cota única do IPTU/Taxas Imobiliárias – exercício 
2002, referente ao imóvel codificado sob n° 042.147.858 rec. 02, com débitos existentes 
em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos 
moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 
(C.T.N.).
Protocolo: 2002/17887 - vera Menino Rigo
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 19,8613 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento em duplicidade da parcela 01/05 do IPTU/Taxas Imobiliárias – exer-
cício 2002, referente ao imóvel codificado sob n° 007.103.000 rec. 02, com débitos 
existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais 
antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da 
Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/23600 - José de Matos Martins
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 51,4437 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento em duplicidade da parcela 01/11 do IPTU/Taxas Imobiliárias – exer-
cício 2002, referente ao imóvel codificado sob n° 012.492.000 rec. 02, com débitos 
existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais 
antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da 
Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/25204 - Nair Rohwedder Aguirre
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 52,7569 UFIC’s, proveniente 
do recolhimento das parcelas 01/02 e 02/02 do IPTU/Taxas Imobiliárias – exercício 
2002, tendo em vista que houve recolhimento da cota única do carnê supracitado, relativo 
ao imóvel codificado sob n° 042.098.427 rec. 02, com débitos existentes em nome do 
contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos moldes dos 
artigos 48 e 49 da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).
Protocolo: 2002/24323 - Carlos Roberto Scorzato
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 63,7031UFIC’s, proveniente 
do recolhimento das parcelas 01/11 do IPTU/Taxas Imobiliárias – exercício 2002, tendo 
em vista que houve recolhimento da cota única do carnê supracitado, relativo ao imóvel 
codificado sob n° 017.110.000rec. 02, com débitos existentes em nome do contribuinte, 
tomando-se preferencialmente os débitos mais antigos, nos moldes dos artigos 48 e 49 
da Lei nº 11.109/2001 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.).

PAULO MALLMANN
Secretário Municipal de Finanças

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. DIRETOR

Prot. 02/5763 – Pedro Fernandes Filho
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 1.331,3907 UFIC’s, oriundo do valor pago para as parcelas 
01/11 a 09/11 e primeira parcela do acordo efetivado para o restante do carnê 1999, 
referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano/Taxas do exercício fiscal 1999, imóvel 
identificado pelo código 035.956.000/02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 
a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.
Prot. 02/20442 – Nelson Moraes Pacheco
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 45,2464 UFIC’s, decorrente do recolhimento em duplicidade 
das parcelas 01/02 a 02/02 do IPTU/Taxas Imobiliárias - exercício 2001, referente ao 
imóvel codificado sob o nº 042.093.594 rec 02, consubstanciado nos termos dos artigos 
165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.
Prot. 02/70/3609 – Aroldo Moscardini
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 35,8728 UFIC’s, decorrente do recolhimento em duplicidade 
da(s) parcela(s) 09/11 do IPTU/Taxas Imobiliárias - exercício 2002, referente ao imóvel 
codificado sob o nº 023.735.000 rec 02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 
169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.
Prot. 02/82/0459 – Laércio Zimermann ME
Com base no artigo 23, § 2º da Lei municipal 11.111/2001, AUTORIZO o aproveita-
mento dos valores oriundos da diferença entre o valor de ISSqN parcelado esponta-
neamente e o cálculo corrigido pelo Departamento de Receitas Mobiliárias, cujo valor 
equivale a 88,4745 UFIC’s para redução do débito referente ao acordo em andamento 
nº 023813/2002.
Prot. 02/201/2356 – Nilson Souza dos Santos
Com base no artigo 23, § 2º da Lei municipal 11.111/2001, AUTORIZO o aprovei-
tamento dos valores oriundos do pagamento do IPTU/Taxas 2002 primeira emissão, 
cujo valor equivale a 73,9967 UFIC’s para quitação das parcelas 01/11 a 03/11 do 
IPTU/Taxas 2002 e 21,6395 UFIC’s para redução do débito referente à parcela 04/11. 
Autorizo também o cancelamento do acordo nº 108725/2005, bem como do lança-
mento do IPTU Jan/2002, aproveitando o crédito de 158,1994 UFIC’s para redução 
das parcelas do novo acordo que será efetivado para o exercício 2003, para o imóvel 
codificado sob nº 055.072.915/02.
Prot. 04/10/2044 - Cláudio Hideyo Assato
Nos termos do art. 21 da lei 11.109/2001 fica o interessado notificado a comparecer, 
pessoalmente ou por intermédio de seu procurador, no prazo de 15 (quinze) dias, na Av. 
Anchieta nº 200, 2º Andar – DCCA/SF, com os seguintes documentos: Procuração com 
firma reconhecida ou, procuração simples em que a assinatura do outorgante(proprietário 
do imóvel) seja semelhante à do seu documento de identificação(anexar cópia do RG 
ou CNH do outorgante para conferência das assinaturas).. Salientamos que o não 
comparecimento no prazo indicado implicará no arquivamento do pedido em questão, 
conforme artigo supracitado.
Prot. 05/10/6651- Kalil José Zaidan
Nos moldes do artigo 12 da Lei Municipal 11.109/2001, INDEFIRO o pedido de re-
stituição de crédito tributário referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano/Taxas 
do exercício fiscal 2004, tendo em vista o pagamento da cota única para o exercício 
foi correto e com desconto de 9%, não fazendo prova do pagamento em duplicidade 
ou maior que o devido.
Prot. 05/10/34753 – Santoro Construção Civil e Com. Ltda
Com base na manifestação do setor competente, que acato, INDEFIRO o pedido de 
compensação de débitos para o Auto de Lançamento nº 747, lançado em nome do 
contribuinte, haja vista que a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos não localizou 
crédito em favor do solicitante originado de precatório judicial.
Protocolo 06/03/03597 - CLAUDIO DA COSTA
Providencie o requerente, juntada ao protocolo 06/03/03597, de cópias dos compro-
vantes dos pagamentos das custas processuais referentes ao processo de execução 
fiscal n.º 5246/2003. Cabe informar que o não cumprimento da presente solicitação, 
no decorrer de 10 (dez) dias, a partir da data de publicação, implicará no arquivamento 
do protocolo 06/03/03597.
Prot. 06/10/31603 – Maria Fernanda vieira Silveira
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 130,3582 UFIC’s, oriundo do valor pago para as parcelas 
08/11 a 11/11, não consideradas na reemissão, referente ao Imposto Predial e Territorial 
Urbano/Taxas do exercício fiscal 1999, imóvel identificado pelo código 042.028.647/02, 
consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 
da Lei 11.109/2001.
Prot. 06/10/34014 – Marcos Roberto dos Santos
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho, deixo de conhecer o pedido de restituição dos pagamentos em duplicidade 
referente às parcelas 12, 13 e 14 (vencimentos jan/97, fev/97 e mar/97) do IPTU/Ta-
xas Imobiliárias exercício 1996, parcelas 01/04 a 04/04 do IPTU/Taxas Imobiliárias 
exercício 2000 e parcelas 02/04 a 04/04 do IPTU/Taxas Imobiliárias exercício 2001, 
relativo ao imóvel codificado sob o nº 3263.24.84.0080.01038, tendo em vista que não 
foi comprovada duplicidade no recolhimento, nos moldes dos artigos 12 e 13 da Lei 
Municipal nº 11.109/01.
Prot. 06/10/35582 – Anésio de Oliveira Borges
Com base nos artigos 45 a 48 da Lei 11.109/2001 AUTORIZO a Restituição do 
crédito apurado cujo valor equivale a 66,8914 UFIC’s decorrente do recolhimento em 
duplicidade para a Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, do exercício de 2005, relativo 
ao imóvel identificado pelo número 02-042.005.181.
Prot. 06/10/51711 – Mariuza Terra dos Santos
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 04/5 do carnê de IPTU/Taxas Imobi-
liárias - exercício 2006, relativo ao imóvel codificado sob o nº. 3423.23.02.0001.01028, 
tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 03/5 do carnê 
em questão e que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.
Prot. 07/03/6233 – Marta de Campos Ribeiro de Camargo
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 03/08 do carnê de IPTU/Taxas Imobi-
liárias – exercício 2005, relativo ao imóvel codificado sob o nº. 3433.62.68.0001.03018, 
tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 02/08 do carnê 
em questão e que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.
Prot. 07/03/6726 – José Carlos Morais Teles
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 03/11 do carnê de IPTU/Taxas Imobi-
liárias – exercício 2007, relativo ao imóvel codificado sob o nº. 3421.51.45.0620.01016, 
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tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 01/11 do carnê 
em questão e que apesar do erro no recolhimento o crédito foi integralmente pago.
Prot. 07/03/6732 - Kátia Elaine de Freitas
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho, AUTORIZO o aproveitamento do crédito apurado no valor de 664,1378 
Ufic’s, equivalente ao recolhimento das parcelas 02/11(dois recolhimentos referente 
a esta parcela) e 05/11 do IPTU/Taxas Imobiliárias exercício 2007 (1ª emissão), para 
quitação das parcelas 01/11 à 03/11 e redução da parcela 04/11 do IPTU/Taxas 2007, 
emitido em 06/2007, relativo ao imóvel codificado sob nº. 3414.34.45.0089.01001, 
tendo em vista que o valor recolhido, referente ao crédito apurado não foi deduzido 
na reemissão.
Prot. 07/03/6737 - Décio da Silva
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 02/11 do carnê de IPTU/Taxas Imobi-
liárias - exercício 2004, relativo ao imóvel codificado sob o nº. 4131.11.72.0136.00000, 
tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 03/11 do carnê 
em questão e que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.
Prot. 07/03/6742 – Caubi Bernardi
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 01/11 do carnê de IPTU/Taxas Imobi-
liárias - exercício 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº. 3323.61.99.0833.00000, 
tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 02/11 do carnê 
em questão e que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.
Prot. 07/03/7104 – José Antônio Lameiro Rodrigues
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor compe-
tente, que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 01/11 a 11/11 do carnê de 
IPTU/Taxas Imobiliárias de 2004 no carnê ativo, do imóvel codificado sob o nº. 
3432.21.11.0234.00000, tendo em vista que houve o recolhimento da(s) parcela(s) 01/11 
a 11/11 do IPTU/Taxas Imobiliárias de 2004 no carnê cancelado do código citado, e 
que apesar do erro no recolhimento o crédito foi integralmente pago.
Prot. 07/03/7118 - Lílian Cristina Bento
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do Setor competente, 
que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 01/11 a 11/11 do IPTU/Taxas Imobi-
liárias de 2004 no carnê ativo, do imóvel codificado sob o nº 3423.13.73.0082.01001, 
tendo em vista que houve o recolhimento da(s) parcela(s) 01/11 a 11/11 do IPTU/Taxas 
Imobiliárias de 2004 no carnê cancelado do código citado, e que apesar do erro no 
recolhimento o crédito foi integralmente pago.
Prot. 07/10/654 – Nézia Maria Mendonça Jordão
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 06/11 do carnê de IPTU/Taxas Imobi-
liárias – exercício 2006, relativo ao imóvel codificado sob o nº. 3422.63.87.0001.04003, 
tendo em vista que houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 05/11 do carnê 
em questão e que apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.
Prot. 07/10/12868 – Lúcia Benites Gemin
Para continuidade do processo nº 07/10/12868, nos termos do art. 22 e 23 da lei 
11.109/2001 fica o interessado notificado a juntar cópia de Certidão de Casamento 
para qualificação do requerente, bem como cópia de todos os pagamentos referentes ao 
IPTU/taxas do exercício 1999 para o imóvel código 008.070.500-02, para comprovaçao 
do alegado. Salientamos que o não cumprimento da notificação implicará no indeferi-
mento do processo em questão, conforme artigo 12 da Lei 11.109/01.
Prot. 07/10/22895 – Claudete Molina Kalluar
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, 
que acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 09/60 do Acordo nº 160268/2006, 
referente ao IPTU/Taxas Imobiliárias – exercícios 2002 (reemissão), relativo ao imóvel 
codificado sob o nº 3234.24.12.0041.01001, tendo em vista que houve duplicidade 
no recolhimento da(s) parcela(s) 08/60 do acordo em questão e que apesar do erro no 
recolhimento o crédito foi integralmente pago.
Prot. 07/10/20891 – Spasso Comércio de Cosméticos Ltda
Compareça o (a) interessado (a) no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data desta pu-
blicação, no Porta Aberta (Térreo do Paço Municipal), para retirar a certidão emitida 
em cumprimento da decisão judicial. O não comparecimento no prazo determinado 
acarretará o arquivamento da certidão.
Prot. 07/10/33225 – vicente Arias Neto
Prot. 07/10/33246 – Estelinha Alves dos Santos
Prot. 07/10/33455 – Softex Consultoria e Desenvolvimento de Sistemas S/C Ltda
Prot. 07/10/33721 – Construtora Castilho S/A
Prot. 07/10/33751 – Maria de Lourdes Peres
Prot. 07/10/33752 – Hélio Fernandes
Prot. 07/10/33753 – João Marcos Godoy Moreira
Prot. 07/10/33964 – Walter Fermino
Prot. 07/10/34213 – Diplomata Campinas Hotel Ltda
Prot. 07/10/34214 – Neto & Cia Ltda
Prot. 07/60/01461 – Lesser Sistemas Eletrônicos Ltda - ME
Deixo de conhecer o pedido de certidão nos termos do art. 70 da Lei nº 11.109/01, 
tendo em vista que não foi instruído com toda a documentação hábil.

JOSUÉ OLAVO COSTA
Diretor/DCCA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolo nº: 010318/2002 anexos 10-03768/2003 e 10-15722/2003
Interessado: Sandro Francisco de Jesus Costa
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
C.Cart.: 3263.54.56.0771.01001
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos autos, 
e fundamentado nos artigos 145 e 149, c/c  artigo 173,  todos  do Código Tributário 
Nacional, nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e atendendo aos disposi-
tivos dos artigos 57  a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro os pedidos de revisão 
dos lançamentos do IPTU, exercícios de 2002 e 2003, alterando-se a área construída 
para 257,73m², conforme vistoria realizada em 13/08/04 e parecer fiscal às fls. 30, 
mantendo-se os demais dados inalterados. 
Com base na mesma vistoria e parecer fical, determino a retificação dos lançamentos 
referentes aos exercícios de 2004 a 2007, com os mesmos dados atribuídos ao exercí-
cio de 2002/2003, observando a migração do tipo/padrão/subpadrão para a categoria 
construtiva correspondente, a partir do exercício de 2006, nos termos da Lei 12.445/05, 
mantendo-se os demais dados inalterados; consoante com o disposto no art. 145, III 
do CTN.
Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, para os imóvel em questão, com 
retroatividade ao exercício de 2002, cancelando-se os respectivos débitos, nos termos da 
Lei Municipal nº 9.927/98, alterada pelas leis 10400/99, 10736/2000 e Lei nº 11.111/01, 

alterada pelas Leis nºs 12.176/04 e 12.445/05.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, nos termos do artigo 63 a 65 da Lei 
11.109/01, tendo em vista que a importância em litígio, objeto da decisão contrária à 
Fazenda Pública Municipal, não excede o limite legal.
Protocolo nº: 200-0002/2003 
Interessado: Osvaldo Campo Dall Orto
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
C.Cart.: 3423.43.08.0128.01001 
Face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos e fundamentado nos artigos 145 e 149, c/c artigo 173, todos do 
Código Tributário Nacional, nos artigos 20 a 24 da Lei Municipal nº 11.111/01, e 
atendendo aos dispositivos dos artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro 
parcialmente o pedido de revisão do lançamento do IPTU, exercício de 2003, visto que a 
área construída encontrada no local, conforme vistoria realizada em 13/01/2004 é maior 
que a área reclamada pelo interessado, porém, alterando-a para 60,00m², retificando-se 
de ofício o tipo/padrão/subpadrão para F-2.0, de acordo com parecer fiscal às folhas 
19, mantendo-se os demais dados inalterados.
Com base na mesma vistoria e parecer fiscal, determino a retificação dos lançamentos 
referentes aos exercícios de 2004 a 2007, com os mesmos dados atribuídos ao exercício 
de 2003, observando a migração do tipo/padrão/subpadrão para a categoria construtiva 
correspondente, a partir do exercício de 2006, nos termos da Lei 12.445/05, mantendo-se 
os demais dados inalterados; consoante com o disposto no art. 145, III do CTN.
Reemitam-se os lançamentos dos tributos incidentes, para os imóvel em questão, dentro 
do presente exercício fiscal, com retroatividade ao exercício de 2003, cancelando-se 
os respectivos débitos, nos termos da Lei Municipal nº 11.111/01, alterada pelas Leis 
nºs 12.176/04 e 12.445/05. 
Deixo de recorrer à Junta de Recursos tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 63 da 
Lei 11.109/01.

RODRIGO DE OLIvEIRA FERREIRA
Diretor – DRI/SMF

COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA

Protocolo: 2005/11/00723 - Interessado(a): vICENTE RIGATANO/PAULO 
GUILHERME A. BOLLIGER - Cartográfico(s): 3414.13.07.0493.00.000 E 
3414.13.07.0503.00.000.
Comunicamos que V. Sa. fica notificado(a) mediante esta publicação, para juntar ao 
processo acima citado, no prazo de 15 dias corridos: Cópia simples da matrícula do 
lote unificado/anexado no registro de imóveis competente, referente à planta de 
anexação do lotes acima identificados, aprovada em 19/05/2006, para alteração do 
lançamento tributário, nos termos do art 21 Lei 11.111/01, alterada pela 12.445/05, 
e dos arts. 35 a 38 do Decreto 15.358/05. Entregar a documentação na Av. Anchieta, 
200 – 10º andar – sala 05, Coordenadoria Setorial de Fiscalização Imobiliária. Obs.: O 
atendimento da notificação, no prazo determinado, é condição indispensável à continui-
dade da análise do processo, nos termos da citada legislação. A legislação citada poderá 
se consultada pela internet, no endereço http://www.campinas.sp.gov.br/bibjuri/legtrib.
htm, ou obtida junto à biblioteca Jurídica, no 14º andar do Paço Municipal.
Protocolo: 2006/11/03597 - Interessado(a): vALDEMIR NUNES - Cartográfico(s): 
3342.41.74.0225.00.000.
Comunicamos que V. Sa. fica notificado(a) mediante esta publicação, para juntar ao 
processo acima citado, no prazo de 15 dias corridos: Cópia simples das matrículas dos 
lotes subdivididos no registro de imóveis competente, referente à planta de subdivisão 
do lote acima identificado, aprovada em 28/04/2006, para alteração do lançamento 
tributário, nos termos do art 21 Lei 11.111/01, alterada pela 12.445/05, e dos arts. 35 a 
38 do Decreto 15.358/05. Entregar a documentação na Av. Anchieta, 200 – 10º andar 
– sala 05, Coordenadoria Setorial de Fiscalização Imobiliária. Obs.: O atendimento da 
notificação, no prazo determinado, é condição indispensável à continuidade da análise 
do processo, nos termos da citada legislação. A legislação citada poderá se consultada 
pela internet, no endereço http://www.campinas.sp.gov.br/bibjuri/legtrib.htm, ou obtida 
junto à biblioteca Jurídica, no 14º andar do Paço Municipal.
Protocolo: 2006/11/03166 - Interessado(a): LUIS ANTONIO DA SILvA - 
Cartográfico(s): 3342.62.60.0001.00.000.
Comunicamos que V. Sa. fica notificado(a) mediante esta publicação, para juntar ao 
processo acima citado, no prazo de 15 dias corridos: Cópia simples das matrículas dos 
lotes subdivididos no registro de imóveis competente, referente à planta de subdivisão 
do lote acima identificado, aprovada em 20/04/2006, para alteração do lançamento 
tributário, nos termos do art 21 Lei 11.111/01, alterada pela 12.445/05, e dos arts. 35 a 
38 do Decreto 15.358/05. Entregar a documentação na Av. Anchieta, 200 – 10º andar 
– sala 05, Coordenadoria Setorial de Fiscalização Imobiliária. Obs.: O atendimento da 
notificação, no prazo determinado, é condição indispensável à continuidade da análise 
do processo, nos termos da citada legislação. A legislação citada poderá se consultada 
pela internet, no endereço http://www.campinas.sp.gov.br/bibjuri/legtrib.htm, ou obtida 
junto à biblioteca Jurídica, no 14º andar do Paço Municipal.
Protocolo: 2006/11/02125 - Interessado(a): vALDEMIR NUNES - Cartográfico(s): 
3341.62.98.0538.00.000.
Comunicamos que V. Sa. fica notificado(a) mediante esta publicação, para juntar ao 
processo acima citado, no prazo de 15 dias corridos: Cópia simples das matrículas dos 
lotes subdivididos no registro de imóveis competente, referente à planta de subdivisão 
do lote acima identificado, aprovada em 13/03/2006, para alteração do lançamento 
tributário, nos termos do art 21 Lei 11.111/01, alterada pela 12.445/05, e dos arts. 35 a 
38 do Decreto 15.358/05. Entregar a documentação na Av. Anchieta, 200 – 10º andar 
– sala 05, Coordenadoria Setorial de Fiscalização Imobiliária. Obs.: O atendimento 
da notificação, no prazo determinado, é condição indispensável à continuidade da análise 
do processo, nos termos da citada legislação. A legislação citada poderá se consultada 
pela internet, no endereço http://www.campinas.sp.gov.br/bibjuri/legtrib.htm, ou obtida 
junto à biblioteca Jurídica, no 14º andar do Paço Municipal.
Protocolo: 2007/10/29202 Interessado: Caixa Econômica Federal
De acordo com a Lei Municipal 11.109/2001, artigos 21,22,23-II e 24, e Instrução Nor-
mativa - DRI/DRM - 1/2003, fica V. Sa, notificada a apresentar, mediante protocolo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, na Prefeitura Municipal de Campinas, situada na Avenida 
Anchieta, 200 - Protocolo Geral - Guichê 1, no térreo, cópia dos seguintes documentos: 
a) apresentar/providenciar cópia da matrícula do imóvel, onde conste a notificação do 
cartório ao devedor, com a certificação do não atendimento ao pagamento da dívida 
inadimplida, conforme Lei Federal 9.514/1997, artigo 26;b) de posse dessa certidão do 
cartório de registro e uma Declaração de Transmissão de Bens Imóveis e Direitos Reais, 
assinada pelo gerente da agência da Caixa Econômica Federal, comparecer ao Porta 
Aberta (setor de atendimento da Prefeitura Municipal) e requerer a guia de recolhimento 
do ITBI para pagar;c) após o pagamento, protocolar requerimento, pedindo para anexar 
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a cópia da certidão de matrícula e da guia quitada ao protocolado em questão.
Protocolo: 2006-10-10811- Interessado(a): vALTER DE OLIvEIRA - Cartográfico: 
3161.64.46.0001.01001
Comunicamos que fica o interessado notificado(a) a sanear processo em referência, no 
prazo de 15 dias da data desta publicação, juntando os seguintes documentos:- Cópia 
do RG E CPF DE OSvALDO DAMáSIO, - Apresentar procuração do síndico da 
falência, nomeado judicialmente conforme cópia ao processo em fls. 18 e 19, uma vez 
que o representante da massa falida deve ser o mesmo, como dispõe o ART. 63, xIv do 
Decreto-Lei nº 7.661/45, que rege o processo de falência mencionado pelo requerente, 
visto que esta foi decretada em data anterior à vigência da nova Lei de Falências ( Lei nº 
11.101/95) PROTOCOLIzAR OS DOCUMENTOS MEDIANTE REqUERIMENTO 
NO PROTOCOLO GERAL TERREO GUICHE Nº 01.
Protocolo: 06.10.14630
Interessado(a): TEREZINHA RIBEIRO
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
FUNDO DE INvESTIMENTO CAMPINAS) delegando plenos poderes de represen-
tação perante a administração pública para a prática do ato, com cédula de identidade 
do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 2- Cópia da certidão 
de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida pelo cartório de 
registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 001/2003, OU 
3- Documento que comprove a representatividade do requerente através de instrumento 
público, pois o documento apresentado não tem validade para esta finalidade.
Protocolo: 06.10.12214
Interessado(a): MARLI NUNES DE SOUZA
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
vALTER GOMES SãO bENTO COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando 
plenos poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, 
com cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 
2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público.
Protocolo: 06.10.14631
Interessado(a): DINES SHAFFER
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
RICARDO EUGENIO DE S. RAMOS vETTORAzzO COMO RESPONSávEL 
TRIbUTáRIO) delegando plenos poderes de representação perante a administração 
pública para a prática do ato, com cédula de identidade do outorgante, nos termos 
da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM 
NOME DO INTERESSADO expedida pelo cartório de registro a que jurisdicionado o 
imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 001/2003, OU 3- Documento que comprove a 
representatividade do requerente através de instrumento público,
Protocolo: 06.10.7323
Interessado(a): CELSO LAZARINI
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
JANETE GOMES CANTUSIO COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando 
plenos poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, 
com cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 
2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público
Protocolo: 06.10.12027
Interessado(a): AGUINALDO PRATES
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
AbILIO DOS SANTOS COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando plenos 
poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, com 
cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 2- 
Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público
Protocolo: 05.10.8288
Interessado(a): RUBENS RIBEIRO
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
MAURI CENTOFANTE COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando plenos 
poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, com 
cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 2- 
Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público,
Protocolo: 05.10.13036
Interessado(a): JOÃO GONÇALvES DE FREITAS
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
PEDRO bANDIERA COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando plenos 
poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, com 
cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 2- 
Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público
Protocolo: 06.10.15480
Interessado(a): HELOISA PIERRO
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-

mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
JOãO CARLOS L. CARvALHINHO F. COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) 
delegando plenos poderes de representação perante a administração pública para a 
prática do ato, com cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 
001/2003; ou, 2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERES-
SADO expedida pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da 
OS-DRI-SMF nº 001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do 
requerente através de instrumento público
Protocolo: 06.10.15482
Interessado(a): MARISA HELENA O R DA SILvA
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
CELSO RODRIGUES DA SILvA COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando 
plenos poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, 
com cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 
2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público
Protocolo: 06.10.15473
Interessado(a): MARCO ANTONIO BANZATO
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
DENISE SALETE bANzATO COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando 
plenos poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, 
com cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 
2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público
Protocolo: 06.10.15463
Interessado(a): JOSE HENRIqUE FIGUEIREDO
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
NICOLAS E MONICA RACHED COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando 
plenos poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, 
com cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 
2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público
Protocolo: 06.10.14571
Interessado(a): FABIO G MARINHO
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
GUILHERME DE POLI KOURY COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando 
plenos poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, 
com cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 
2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público,
Protocolo: 04.10.11313 JUNTADO AOS 05.10.13617,05.10.13603,06.10.12081
Interessado(a): SILvIA MARIA SARACUZA OLIvEIRA
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
COMPANHIA MELHORAMENTOS CAMPINAS COMO RESPONSávEL TRIbU-
TáRIO) delegando plenos poderes de representação perante a administração pública 
para a prática do ato, com cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-
SMF nº 001/2003; ou, 2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO 
INTERESSADO expedida pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos 
termos da OS-DRI-SMF nº 001/2003, OU 3- Documento que comprove a representa-
tividade do requerente através de instrumento público,
Protocolo: 06.10.14577
Interessado(a): MARIA LIS DOS SANTOS
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
CESAR CAbELLO DOS SANTOS COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegan-
do plenos poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, 
com cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 
2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público,
Protocolo: 06.10.14598
Interessado(a): MARIA ADELAIDE PACHECO
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
OGARI DE CASTRO PACHECO COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando 
plenos poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, 
com cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 
2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público
Protocolo: 06.10.14566
Interessado(a):ANA MARIA P O ALMEIDA
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
bENEDITO REIS DE ALMEIDA COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando 
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plenos poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, 
com cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 
2- Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público ]
Protocolo: 06.10.14581
Interessado(a):JACqUELINE DELGADO FRACCAROLLI
Para juntar ao processo em epígrafe, no prazo de 15 dias da data da publicação docu-
mentação hábil a fazer prova da -ATRAvÉS DO PROTOCOLO GERAL: Procuração 
(original ou cópia autenticada) outorgada pelo(a) proprietário(a) do imóvel (CONSTA 
JOEL GOMES DA SILvA COMO RESPONSávEL TRIbUTáRIO) delegando plenos 
poderes de representação perante a administração pública para a prática do ato, com 
cédula de identidade do outorgante, nos termos da In-DRI-SMF nº 001/2003; ou, 2- 
Cópia da certidão de matrícula atualizada EM NOME DO INTERESSADO expedida 
pelo cartório de registro a que jurisdicionado o imóvel, nos termos da OS-DRI-SMF nº 
001/2003, OU 3- Documento que comprove a representatividade do requerente através 
de instrumento público

MAURÍCIO MOTTA DELAMANO
Coordenador - CSFI/DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
Protocolado: nº 07/10/33628 - Contribuinte/Interessado: Sebastião Moreno Lopes 
- Assunto: Certidão de processos administrativos

NOTIFICAÇÃO
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a apresentar o(s) documento(s) a seguir 
relacionado(s), no Paço Municipal, 10º andar, sala 15, no horário das 9:00 h às 
16:00h, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação desta notificação: a) cópia 
de documento oficial de identidade que contenha assinatura semelhante àquela aposta 
neste protocolo nº 07/10/33628. Comunicamos que o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para a expedição de certidão, previsto no art. 103 da Lei Orgânica do Município de 
Campinas, contar-se-á a partir da entrega do(s) documento(s) acima requerido(s). O 
não atendimento desta notificação, no prazo estipulado, implicará o indeferimento do 
pedido, nos termos do inciso I do § 2º do art. 2º da Ordem de Serviço nº 609, de 29 de 
agosto de 2001, do Prefeito Municipal.

JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO
Diretor do Deptº de Receitas Mobiliárias

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO

Protocolado: 05/10/33919
Requerente: João Roberto Prette
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, indefiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 34.920-8 em 01/01/1998, de acordo com o que dispõe o art. 
64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05.
Protocolado: 05/10/01678
Requerente: Tiago Frau Sigrist
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, indefiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 99.044-2 em 04/06/2004, de acordo com o que dispõe o art. 
64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05.
Ressalto que a inscrição foi válida até 31/12/2005, sendo considerada encerrada a 
partir desta data.
Protocolado: 05/10/38080
Requerente: Fernanda de Lara Fernandes
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, defiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 71.977-3 em 30/06/2003, de acordo com o que dispõe o art. 
64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05, devendo os créditos tributários posteriores 
à data supramencionada, serem cancelados.
Protocolado: 07/10/31322
Requerente: Maria Aparecida Nogueira
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, defiro o encerramento re-
troativo da inscrição nº 23.056-1 em 22/02/2001 (data do óbito do contribuinte), de 
acordo com o que dispõe o art. 64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05.
Protocolado: 07/10/31387
Requerente: Antonio Carlos Cerquera de Camargo Junior
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, defiro o encerramento retro-
ativo da inscrição nº 116.257-8 em 16/06/2007 (data do óbito do contribuinte), de 
acordo com o que dispõe o art. 64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05, bem como 
autorizo o cancelamento das parcelas 5 e 6 do exercício de 2007.
Protocolado: 05/10/37479
Requerente: Georgina Teruya Iha
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, indefiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 23.231-9 na data solicitada, no entanto autorizo o cancela-
mento retroativo em 29/07/05 (data de protocolização do pedido) conforme dispõe 
o art. 64, § 1º, I, b do Decreto Municipal nº 15.356/05, devendo os débitos posteriores 
à data supra mencionada, serem cancelados.
Protocolado: 05/10/40472
Requerente: Paulo Rafael Sacchetto Júnior.
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição no ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, indefiro o pedido de can-
celamento retroativo da inscrição nº 51.038-6 em 18/10/1999, de acordo com o que 
dispõe o art. 4º da Lei Municipal nº 11.438/02.
Ressalto que a inscrição perdeu a validade em 31/12/2000, sendo considerada encerrada 
a partir desta data.
Protocolado: 05/10/37034
Requerente: Iracema Rocha de Assis
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, indefiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 1088135000 (inscrição antiga) na data solicitada, de acordo 
com o que dispõe o art. 64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05.
Ressalto que a inscrição foi válida até 31/12/1993, sendo considerada encerrada a 
partir desta data.
Protocolado: 05/10/37638

Requerente: Luis Carlos Rovari
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, defiro o encerramento retro-
ativo da inscrição nº 54.077-3 em 09/03/2000, de acordo com o que dispõe o art. 64, § 
2º do Decreto Municipal nº 15.356/05, bem como autorizo que os créditos tributários 
posteriores à data supramencionada, sejam cancelados.
Protocolado: 07/10/31831
Requerente: Advaldo Divino da Silva ME
Assunto: Solicita ativação de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, não conheço a solicitação 
de ativação da inscrição nº 30.910-9, de acordo com o que dispõe o art. 70, II da Lei 
Municipal nº 11.109/01, devendo o contribuinte proceder conforme determina o art. 4º 
da IN 05/2006. Para maiores informações, deverá consultar o “site” www.campinas.
sp.gov.br / tributos / ISSqN / legislação / instruções normativas.
Protocolado: 05/10/38626
Requerente: Rosângela Aparecida Bóccoli
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, indefiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 52.487-5 na data solicitada, de acordo com o que dispõe o 
art. 64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05.
Ressalto que a inscrição foi válida até 31/12/2000, sendo considerada encerrada a 
partir desta data.
Protocolado: 05/10/37757
Requerente: Adilson Roberto Ribeiro de Souza
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, indefiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 50.925-6 na data solicitada, de acordo com o que dispõe o 
art. 64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05.
Ressalto que a inscrição foi válida até 31/12/2000, sendo considerada encerrada a 
partir desta data.
Protocolado: 07/10/25904
Requerente: Hélvio Leite de Godoy
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, não conheço o pedido, 
de acordo com o que dispõe o art. 70, Iv da Lei Municipal nº 11.109/01, devendo 
o contribuinte providenciar o cancelamento da empresa conforme o disposto na IN 
004/04 – ANExO 04.
Protocolado: 06/10/08444
Requerente: Caio vinicius Ceregatti Leal
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, defiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 97.018-2 em 06/09/2004, de acordo com o que dispõe o art. 
64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05, bem como autorizo o cancelamento dos 
débitos posteriores a data supramencionada.
Protocolado: 07/10/9781
Requerente: Giovanna Oliveira Pinheiro
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, indefiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 109.565-0 na data solicitada, no entanto, autorizo o encer-
ramento em 08/03/2007 (data da protocolização do pedido) de acordo com o que 
dispõe o art. 64, § 1º, I, b do Decreto Municipal nº 15.356/05, bem como os débitos 
posteriores a data supramencionada, devem ser cancelados.
Protocolado: 07/10/30051
Requerente: Heloisa Podolski
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, defiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 37.040-1 em 12/04/2007, de acordo com o que dispõe o art. 
64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05.
Protocolado: 05/10/38518
Requerente: Cristiana de Gaspari Pezzopane
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, defiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 97.675-0 em 01/02/2005, de acordo com o que dispõe o art. 
64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05, devendo os créditos tributários posteriores 
à data supramencionada, serem cancelados.
Protocolado: 05/10/40133
Requerente: Alex Chainho Gandini
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, defiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 16.593-8 em 29/09/2003, de acordo com o que dispõe o art. 
64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05, devendo os créditos tributários posteriores 
à data supramencionada, serem cancelados.
Protocolado: 04/10/50939
Requerente: Ricardo Meireles Coutinho
Assunto: Solicita cancelamento retroativo de inscrição do ISSqN.
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, defiro o encerramento 
retroativo da inscrição nº 9.410-2 em 30/09/2003, de acordo com o que dispõe o art. 
64, § 2º do Decreto Municipal nº 15.356/05, devendo os créditos tributários posteriores 
à data supramencionada, serem cancelados.

MAURÍCIO ALEXANDRE CAPANELLI
Coordenador da CSCM - Matr. Nº 108.663-4

COORDENADORIA ESP. DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS E 
SUBPREFEITURAS

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições torna público a 
presente notificação de seu proprietário / possuidor de terreno localizado neste Municí-
pio, abaixo citado, para informá-lo do indeferimento do pedido constante no protocolo 
04/10/31103 referente ao AIM nº 56002.

COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB BAIRRO Nº PROTOCOLO
ROMEU MANTOvANI 055031946/03 PARqUE IMPERADOR 07/70/1422

RUBENS GUILHERME
Coordenador das AR’s e Subprefeituras

(16, 17, 18/08)
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DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E vIAÇÃO
COORDENADORIA SETORIAL DE PROJETOS

Pelo Senhor Coordenador José Benedito T. Pelaltieri
DE AMARILDO GERMANO DOS SANTOS - Protocolo n.º 07/10/33336; “Com-
pareça o interessado”.

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E vIAÇÃO
Pelo Senhor Diretor Eng.º Flávio Augusto F. de Senço

DE ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL VALLE DAS 
ÁGUAS - Protocolo n. 05/40/4309; “Compareça o interessado junto à Coordenadoria 
Setorial de Projetos - Setor viário”.

C.M.D.U/CONSELHO MUNICIPAL DE DESENvOLvIMENTO URBANO
Órgão Consultivo dos Poderes Executivo e Legislativo de Campinas

COMUNICADO
O Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, neste ato 
representando o Poder Executivo, nos termos das Leis Municipais nº 6.426 de 12 de abril 
de 1991 e Lei nº 8.342 de 30 de maio de 1995, COMUNICA a relação das Entidades 
inscritas para a Assembléia de Eleição do CMDU, gestão 2007/2011, que ocorrerá no 
dia 28 de agosto de 2007, às 18h30, 19º andar, Sala Milton Santos, Paço Municipal

SEGMENTO POPULAR
(4 vagas de titulares e 8 suplentes)

1. Casa da Sopa Associação Beneficente do Núcleo Residencial Jardim Paraíso 
de viracopos
Titular - Érica Aparecida Moreira
1º Suplente – Paulo Luiz Moreira
2º Suplente – Ronaldo Aparecido Gonçalves
2. Associação dos Moradores do Jardim Itaguaçú
Titular – Elzito Tolentino Silva
1º suplente – benedito de Almeida
2º Suplente – Osvaldo Moreira de Souza
3. AADCIC - Associação dos Amigos Defensores dos Centros de Integração da 
Cidadania da Região Metropolitana de Campinas
Titular – José Carlos
1ª Suplente – Ademilde Alves de Oliveira
2º Suplente – Rodrigo venâncio
4. Associação Beneficente Amigos do Parque valença
Titular – José benedito Martins
1º Suplente – Domingos Oliveira
2ª Suplente – Maria das Graças Costa Machado
5. Associação Ypê Omonibu Axé Beje Eró
Titular – Maria José de Moraes
1ª Suplente – Patrícia Rangel Rabello
2º Suplente – Emerson Ferreira Godinho
6. Associação dos Moradores do Parque Social Jardim Campos Elíseos
Titular – Joaquim Alves Cordeiro
1º Suplente – Reinaldo Alves Cordeiro
2º Suplente – Ginaldo Firmino de barros
7. Associação dos Moradores e Proprietários do Parque vista Alegre
Titular – Antônia Toledo Ricci
1ª Suplente – Marta xavier da Silva
2º Suplente – Danilo José da Silva
8. Associação dos Moradores e dos Amigos do Jardim vitória, Paranapanema e 
Adjacências
Titular – Marcelino Felisberto da Costa
1º Suplente – Noel Ramão da Silva
2ª Suplente – Marineide Maria dos Santos
9. Centro Comunitário da Criança do Parque Itajaí I e Região
Titular – Élio Firme da Silva Neto
1ª Suplente – Cleonice Cazarino vieira
2ª Suplente – Ilza Cardoso barbosa
10. Associação Beneficente Amigos do Bairro Jardim Nova Mercedes
Titular – João batista Scaranelo
1ª Suplente – Edna batista Pereira
2º Suplente – Dhiordnes Lopes de Santana
11. AMPAT – Associação dos Moradores e Proprietários do Parque Alto Taqua-
ral
Titular – Roberta Amaral
1ª Suplente – Sandra Cristina Lopes Coimbra
2ª Suplente – Ana Augusta barbosa Jordão Monteiro
12. Associação de Moradores da vila Professor Antônio Mendonça de Barros e 
vila Rui Novaes –DIC II e III
Titular – José Sérgio Dias
1º Suplente – Dirval Silva Anunciação da Cruz
2ª Suplente – Sarita de Lima
13. FUNDAÇÃO CONSABS – Fundação Conselho das Sociedades de Bairros de
Campinas
Titular – Dr. Nivaldo Dóro
1ª Suplente – Simone bo Guimarães
2º Suplente – Marcelo Sanchez
14. Sociedade Amigos do Bairro Cidade Satélite Íris Iv
Titular – irá indicar após a assembléia
1º Suplente –
2º Suplente -
15. Associação dos Moradores do Jardim Santa Cândida
Titular – irá indicar após a assembléia
1º suplente –
2º Suplente -

SEGMENTO SINDICAL
(1 vaga de titular e 2 suplentes)

1. SINTRETAXI – Sindicato dos Trabalhadores Empregados de Táxi de Campinas 
e Cidades Anexas
Titular – César Roberto Góes
1º Suplente – Jorge Pereira do Nascimento
2º Suplente - Cesário Pereira de Campos vergueiro
2. Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Campinas

Titular – Cibele Granito Santana
1º Suplente – Carlos Eduardo Fábio
2º Suplente – Mário José Rodrigues
3. SINBREFAS - Sindicato das Instituições Beneficentes Religiosas, Filantrópicas 
e de
Assistência Social de Campinas e Região
Titular – Dr. Antônio José vieira
1º Suplente – Paulo Cosme Duarte
2ª Suplente – Paula Rocha Dóro
SEGMENTO ECOLÓGICO
(1 vaga de titular e 2 suplentes)
1. PROESP - Sociedade Protetora da Diversidade das Espécies
Titular – José Salomão Fernandes
1º Suplente – Marcelo P. vieira
2º Suplente – Herculano Simões

SEGMENTO EMPRESARIAL
(3 vagas de titulares e 6 suplentes)

1. HABICAMP -Assoc. Emp. do Setor Imob. da Habit. de Campinas e Região
Titular – Engº Leôncio Menezes
1º Suplente – Neief Labaki
2º Suplente – Francisco de Oliveira Lima Filho
2. SINDUSCON – Sind. da Indústria da Construção Civil do Estado de São 
Paulo
Titular – Márcio benvenutti
1º Suplente – Arqtª Maria Rita Silveira de Paula Amoroso
2º Suplente – Marcelo Goraieb
3. ACIC – Associação Comercial e Industrial de Campinas
Titular – Marcelo Paschoal
1º Suplente - Adauto Silva Emerenciano
2º Suplente – Joaquim Carlos Dias
4. CIESP – Centro das Indústrias do Estado de São Paulo/Diretoria Regional 
Campinas
Titular: Gilberto vicente de Azevedo Júnior
1º Suplente – José Nunes Filho
2º Suplente - Paula Cristina C. L. Carvalho
5. GÊNESE – Grupo de Estudos e Negócios dos Setores Empresariais
Titular – Flávio bisogni bandiera
1º Suplente – Tiago Ferraz de Arruda
2º Suplente – Ricardo Coppo Rohwedder
6. SECOvI – Sindicato das Empresas de Compra, venda, Locação e Administração 
de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo – Regional Campinas
Titular – Fuad Jorge Cury
1º Suplente – Rui Scaranari
2º Silvia bastos Rittner
7. AELO – Associação das Empresas de Loteamentos e Desenvolvimentos Ur-
bano
Titular – Marco Antonio Gonçalves
1º Suplente – Gilberto zancaner brito
2º Suplente – Daniel de Oliveira Andrade Pazinatto

SEGMENTO TÉCNICO-PROFISSIONAL
(4 vagas de titulares e 8 suplentes)

1. AREA – Associação Regional de Escritório de Arquitetura
Titular – Arqtª Débora Frazatto verde
1º Suplente – Arqtº Fábio Silveira bernils
2º Suplente – Arqtº Fídelis Asta
2. SEESP – Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo
Titular – Rubens Lansac Patrão Filho
1º Suplente – Celso Rodrigues
2º Suplente – Francisco Alvarenga Campos
3. IAB – Instituto de Arquitetos do Brasil – SP Núcleo Campinas
Titular – André Kaplan
1º Suplente – Alan Silva Cury
2º Suplente – Fuad Jorge Cury
4. OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – Subsecção Campinas/SP
Titular – Dr. Raul Teixeira Penteado Filho
1ª Suplente – Dra. Alessandra Mayumi Noël viola
2º Suplente – Dr. Pedro Pessolotto Neto
5. Associação dos Advogados de Campinas
Titular – Dr. Rui valdir Monteiro
1ª Suplente – Dra. Naiara borges de Campos
2ª Suplente – Dra. Danielle de Oliveira Menezes Pinto Rafful Kanawaty
6. AEAC – Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas
Titular – Paulo Sérgio Saran
1ª Suplente – Rita Paschoal Homem de Melo
2ª Suplente – Anita Affonso Ferreira Silveira

VICENTE ANDREU GUILLO
Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

(17, 18,/08)

CONVOCAÇÃO
Compareçam os interessados abaixo relacionados, no 19º andar, às terças ou 

quintas-feira, no horário das 14:00 às 17:00 hs.
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO
PELO SR. DIRETOR

Prot. 07/10/00755 – Secretaria da Educação-Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação – Compareça o interessado, no prazo de 30 (trinta) dias.
Prot. 05/10/37403 – José Otávio Postale – Compareça o interessado, no prazo de 30 
(trinta) dias.
Prot. 07/10/22120 – Raul Garcia Junior – Compareça o interessado no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de arquivamento.

ALAIR ROBERTO GODOY
Diretor do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. DIRETOR
Prot. 07/10/31925 – Tutti brinquedos e Artigos para Festas Ltda – Informamos que 
a solicitação objeto do presente está sendo anotada sob o nº 310 na pasta nº 05 de 
solicitações de estudos de alteração de zoneamento, devendo ser objeto de estudos 
que irão determinar a viabilidade ou não do seu atendimento.
Prot. 07/10/23894 – Fabio Fernandes vilar - Informamos que a solicitação objeto do 
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presente está sendo anotada sob o nº 308 na pasta nº 05 de solicitações de estudos 
de alteração de zoneamento, devendo ser objeto de estudos que irão determinar a 
viabilidade ou não do seu atendimento.
Prot. 07/10/22701 – Luis vanderlei Theotonio da Silva - Informamos que a solicitação 
objeto do presente está sendo anotada sob o nº 307 na pasta nº 05 de solicitações de 
estudos de alteração de zoneamento, devendo ser objeto de estudos que irão determinar 
a viabilidade ou não do seu atendimento.

ALAIR ROBERTO GODOY
Diretor do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

(16, 17, 18/08)

CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS/CONCIDADE
email: concidade@campinas.sp.gov.br - tels: 2116-0373 e 2116-0442

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVOCAMOS todos os conselheiros titulares do Conselho da Cidade de Campinas, 
para a 22ª Reunião Extraordinária, a ser realizada 4ª feira dia 22 de agosto de 2007, 
às 18h30, no Salão vermelho, Paço Municipal, Campinas/SP.
PAUTA:
1. Aprovação da Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho;
2. Comunicados da presidência;
3. Plano Local de Gestão da Macrozona 5, apresentação sobre a área rural;
4. Eleição do vice-presidente.

Campinas, 16 de agostode 2007
VICENTE ANDREU GUILLO

Secretário Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
Presidente do Conselho da Cidade de Campinas

(17, 18, 21/08)

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO
PORTARIA N.º 67920/2007 - Designar, o servidor LOURENÇO ANTONIO DOS 
SANTOS, matrícula nº 435724, vice Presidente da Junta de Recursos Tributários, de 
acordo com o artigo 21, inciso I, da Lei 8129/04 e em caráter de substituição, respon-
der pela Junta de Recursos Tributários, durante o impedimento do servidor CARLOS 
ALbERTO DOS SANTOS TEIxEIRA MAIA, matrícula nº 63291-0, por férias regu-
lamentares no período de 27/08/2007 a 10/09/2007.
A presente designação não acarretará despesas para o Município.

PORTARIA N.º 67934/2007 - rerratificar a partir de 01/08/2007, a portaria nº 65930/05, 
para que conste que a senhora GISLEINE DARZAN LUPI, matrícula nº 1135902, fique 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA N.º 67939/2007 - Ceder até 31/12/2007, o servidor RENATO bENEDITO 
DE PETTA FILHO, matrícula nº 762962, para com prejuízo de vencimentos prestar 
serviços junto à Prefeitura da Estância de Atibaia.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
A responsabilidade pelas contribuições previdenciárias do servidor e patronal será da 
Prefeitura da Estância de Atibaia, a qual descontará e repassará diretamente ao CAM-
PREv – Instituto de Previdência Social do Município de Campinas, de acordo com a 
Instrução Normativa. Nº 01, publicada no DOM em 05/07/2005.

PORTARIA N.º 67942/2007 - Revogar a portaria nº 66543/06, que nomeou o servidor 
RICARDO MARTINS, matrícula nº 111304-6, para exercer o cargo em comissão de 
Chefe de Setor, junto ao Setor de Uso e Ocupação do Solo, da Coordenadoria Setorial 
de Uso e Ocupação do Solo, do Departamento de Controle Urbano, da Secretaria 
Municipal de Urbanismo.
Nomear o servidor DORIvAL SETSUO NAKAMURA, matrícula nº 108728-2, para 
exercer o cargo em comissão de Chefe de Setor, junto ao Setor de Uso e Ocupação 
do Solo, da Coordenadoria Setorial de Uso e Ocupação do Solo, do Departamento de 
Controle Urbano, da Secretaria Municipal de Urbanismo.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 67944/2007 - Conceder a partir de 06/08/2007, a exoneração solicitada 
pela servidora MARIA HELENA LOvATO vILLA, matrícula nº 103339-5, do cargo 
de Professor Efetivo III, junto à Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA N.º 67945/2007 - Conceder a partir de 01/08/2007, a exoneração solicitada 
pela servidora EDNA RODRIGUES bARROSO, matrícula nº 108134-9, do cargo de 
Supervisor Educacional, junto à Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA N.º 67947/2007 - Revogar o ítem da portaria nº 65809/05, que nomeou a 
senhora Carolina Freitas zeitouni, 2ª suplente, representante da Fundação José Pedro 
de Oliveira, junto ao Conselho Municipal de Meio Ambiente COMDEMA.
Nomear o senhor ANDRÉ LUíS DOS SANTOS zECCHIN, 2ª suplente, representante 
da Fundação José Pedro de Oliveira, junto ao Conselho Municipal de Meio Ambiente 
COMDEMA.

PORTARIA N.º 67948/2007 - Revogar o ítem da portaria nº 64107/2004, que desig-
nou a servidora ELIzAbETE FILIPINI AbREU, matrícula nº 98296-2, para exercer 
a Gratificação de Apoio Técnico nível IV, junto a Coordenadoria Setorial de Pessoal, 
do Departamento de Administração de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal 
de Recursos Humanos.
Revogar o ítem 3 da portaria nº 50536/2002, que nomeou o servidor MARCELO DE 
MORAIS, matrícula nº 56823-6, para exercer o cargo em comissão de Coordenador 
Setorial, junto a Coordenadoria Setorial de Pessoal, do Departamento de Administração 
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.
Nomear a servidora ELIzAbETE FILIPINI AbREU, matrícula nº 98296-2, para 
exercer o cargo em comissão de Coordenador Setorial, junto a Coordenadoria Setorial 
de Pessoal, do Departamento de Administração de Recursos Humanos, da Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos.
Designar o servidor MARCELO DE MORAIS, matrícula nº 56823-6, para exercer a 
Gratificação de Apoio Técnico nível III, junto ao Departamento de Administração de 
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos. 
Designar o servidor AGNALDO RIbEIRO DE qUEIROz, matrícula nº 97801-9, 
para exercer a Gratificação de Apoio Técnico nível II, junto a Coordenadoria Setorial 
de Pessoal, do Departamento de Administração de Recursos Humanos, da Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos.
Designar a servidora SIMONE vALÉRIA ROCHA vIEIRA, matrícula nº 102918-5, para 

exercer a Gratificação de Apoio Técnico nível III, junto ao Departamento de Promoção 
à Saúde do Servidor, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.
Esta portaria entra em vigor na data de 01/08/2007.

PORTARIA N.º 67955/2007 - Exonerar a partir de 01/08/2007, o senhor FERNANDO 
MUTI DE OLIvEIRA, matrícula nº 113623-2, do cargo em comissão de Assessor 
Técnico Setorial nível vII, junto ao Departamento do Sistema Municipal de Rádio e 
Televisão, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, que de acordo com o 
Decreto nº 15.885/07, passou a denominar -se Secretaria Municipal de Cultura.
Nomear a partir de 01/08/2007, a senhora LILIA MARIA REGINATO GALLANA, 
R.G. nº 7.364.413-4, para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Setorial 
nível vII, junto a Sub-Prefeitura de barão Geraldo, da Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura.

PORTARIA ASSINADA PELO SR. SECRETÁRIO DE 
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 67957/2007 - 1) Revogar a partir de 02/04/07, o ítem da portaria nº 
67556/07, que prorrogou a liberação da servidora MAURA MOURA GONÇALvES, 
matrícula nº 370096, para atuar junto ao Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público 
Municipal de Campinas, 
2) Revogar a partir de 07/05/07, o ítem da portaria nº 67556/07, que prorrogou a 
liberação da servidora TEREzA APARECIDA RAYMUNDO FERREIRA, matrícula 
nº 1038443, para atuar junto ao Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Mu-
nicipal de Campinas, 
3) Liberar no período de 07/05/07 a 03/07/07, os servidores abaixo relacionados, 
para atuarem, junto ao Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de 
Campinas – FETAM/CUT.
AFONSO bASILIO JÚNIOR, matrícula nº 1034138
DEISE ALvES DA SILvA, matrícula nº 625299
EUNICE xAvIER CERqUEIRA, matrícula nº 977217
FRANCISCA FáTIMA DA SILvA GONÇALvES, matrícula nº 885240
MIRIAM LANE TOMAS, matrícula nº 1054341
CLAUDEIR GONÇALvES, matrícula nº 374130 

PORTARIA N.º 67954/2007 - O Senhor Secretário Municipal de Recursos Humanos, 
usando das atribuições que lhes foram conferidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 
Campinas e, de acordo com o protocolado nº 10/28679/07, pela presente,
CONSIDERANDO a solicitação do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público 
Municipal de Campinas referente a liberação de diretores de acordo com a legislação 
vigente;
CONSIDERANDO que associação sindical é um dos direitos sociais previsto no artigo 
8º da Constituição da República;
CONSIDERANDO que para o pleno exercício da atividade sindical a Administração 
Municipal assegura ao servidor eleito o seu afastamento a partir do dia útil anterior à 
posse até o dia posterior ao término de seu mandato consoante determina a Lei Municipal 
nº 7.351, de 01 de dezembro 1992;
Resolve
Liberar a partir de 02/07/2007, os servidores abaixo relacionados, para atuarem, 
junto ao Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Campinas 
– FETAM/CUT.
MARIONALDO FERNANDES MACIEL, matrícula nº 64654-7
JADIRSON TADEU COHEN PARANATINGA, matrícula nº 37889-5
CLáUDIA bUENO, matrícula nº 64228-2
MARIzA DE JESUS, matrícula nº 67407-9
SOLANGE MARIA DIAS FERNANDES, matrícula nº 96696-7
ELIAS LOPES DA CRUz, matrícula nº 27863-7
SILvANA GURGUEIRO PIASSA, matrícula nº 103948-2
JUCELENE MARIA CARMO DE OLIvEIRA, matrícula nº 67636-5
JOSAIAS SOARES DE SOUzA, matrícula nº 43599-6
SERGIO MAx ALMEIDA PRADO, matrícula nº 107657-4

PORTARIA N.º 67953/2007 - Revogar a partir de 03/07/2007, a portaria nº 67556/07, 
que prorrogou a liberação dos servidores abaixo relacionados, para atuarem, como 
Diretores, junto ao Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de 
Campinas.
CLODOMIRO JOSÉ MACHADO - matrícula nº 37.942-5
MARIA IvONILDE LUCIO vITORINO - matrícula nº 56.581-4
MOACIR RODRIGUES DE PONTES - matrícula nº 98.713-1
ROSEMARY APARECIDA GIMENES - matrícula nº 28.684-2
vERA DE JESUS DA CUNHA CLARO - matrícula nº 98.275-0

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINAS
COMUNICADO

O Conselho Municipal de Saúde COMUNICA que estará sendo realizada eleição para 
o Conselho Locais de Saúde abaixo discriminados, segmento de usuários:
CONSELHO LOCAL DE SAÚDE DO CENTRO DE SAÚDE CARVALHO DE 

MOURA
DATA: 18/08/2007 – SábADO
HORÁRIO: 09:00 HORAS
LOCAL: CENTRO DE SAÚDE CARvALHO DE MOURA – RUA CELSO LUGLIO, S/Nº

CONSELHO LOCAL DE SAÚDE DO CENTRO DE SAÚDE PARQUE DA 
FIGUEIRA

DATA: 25/08/2007 – SábADO
HORÁRIO: 14:00 HORAS
LOCAL: CENTRO DE SAÚDE PARqUE DA FIGUEIRA – RUA JERONIMO TOGNOLO, 77

Campinas, 15 de agosto de 2007
SILvIA SIMÕES TEIXEIRA NICOLAU

Secretária do Conselho Municipal de Saúde
(16, 17, 18/08)

DISTRITO DE SAÚDE SUDOESTE
VIGILÂNCIA SAÚDE

PROT: 07/50/01389 PSO.
INTERESSADO: WEST AIR CARGO.
ASSUNTO: ASSUNÇãO DE RESP. TÉCNICA DE FAbIANA CORSINI JORDãO.
DEFERIDO

PROT: 07/50/01393 PSO.
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INTERESSADO: LADIANE zACARIAS PINHEIRO
ASSUNTO: SOLICITAÇãO DE PRAzO PARA REGULARIzAÇãO.
DEFERIDO.

PROT: 07/50/01368 PSO.
INTERESSADO: PANIFICADORA FARIA E FUSO LTDA ME.
ASSUNTO: PRAzO DE 90 DIAS
DEFERIDO.

PROT: 07/50/01348 PSO.
INTERESSADO: SIDNEI DE bARROS CAMPINAS ME.
ASSUNTO: RECURSO.
DEFERIDO.

PROT: 07/50/01413 PSO
INTERESSADO: DROGARIA L E M LTDA ME.
ASSUNTO: CANCELAMENTO CEvS
DEFERIDO

PROT: 07/50/01398 PSO.
INTERESSADO: DROGARIA TOMÉ E SILvA LTDA ME.
ASSUNTO: ASSUNÇãO DE RESP. TÉCNICA DE SUMARA DA CONCEIÇãO RAMOS ESTEvES
DEFERIDO.

PROT: 07/50/01342 PSO.
INTERESSADO: NELSON TEODORO DA COSTA E CIA LTDA.
ASSUNTO: bAIxA DE RESP. TÉCNICA DE LETICIA FLORA SILvA.
DEFERIDO

ELEN FAGUNDES COSTA TELLI
Coor.visa Sudoeste

RESOLUÇÃO N.º 165/2007
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso vII da Lei Municipal n.º 7.721, 
de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o disposto 
nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, que 
dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
DETERMINA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos 
AIT’s lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade 
processadas em 11/08/2007 a 14/08/2007 abaixo relacionados.
Ficam também notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas 
nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUbLIqUE-SE E CUMPRA-SE.

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERIODO DE 11/08/2007 A 14/08/2007
ENqUADRAMENTO 518.50-DEIxAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AGv3391 E1-679372-15 AIz8463 E1-679294-05 ALO0290 E1-681565-55
bDY9389 E1-680986-95 bFL8277 E1-679487-65 bGY8703 E1-680757-05
bHE8796 E1-678971-75 bHI2980 E1-680364-35 bNR9770 E1-680669-05
bOP0055 E1-681801-05 bPC7253 E1-681499-55 bPW5874 E1-673620-25
bPz2245 E1-666443-85 bqq8627 E1-675457-25 bqR0556 E1-680800-05
bqR6550 E1-679296-25 bSq2050 E1-680098-15 bSq6189 E1-678372-25
bTA6863 E1-681705-25 bTG7009 E1-680666-85 bTU4368 E1-680157-55
bUC7129 E1-678373-35 bUI4068 E1-680622-85 bUI6522 E1-681732-75
bvA2628 E1-673623-55 bvb0450 E1-679711-05 bvN8911 E1-680374-25
bzD0949 E1-680169-65 bzE1478 E1-680089-35 bzJ0898 E1-676686-05
bzJ2509 E1-680813-15 CAq3170 E1-675453-95 CAq4163 E1-681942-85
CAq4867 E1-680955-05 CAq8519 E1-679295-15 CbH4126 E1-673622-45
CbW3000 E1-679722-05 CCb4131 E1-680985-85 CCF6363 E1-682330-05
CCN2522 E1-680956-15 CDD3874 E1-680929-75 CDK2520 E1-680957-25
CEv2645 E1-679716-45 CEY0319 E1-673616-95 CEY1168 E1-679267-65
CEY2459 E1-680365-45 CGH2277 E1-678543-85 CGv1720 E1-679114-75
CJb9753 E1-680770-25 CJD0643 E1-680764-75 CJD0895 E1-674891-85
CKP6609 E1-680366-55 CKx6852 E1-657544-85 CLS8571 E1-680626-15
CLY3486 E1-681033-15 CPU4386 E1-679798-95 CPz6872 E1-680799-95
Cqb9173 E1-681936-25 CqH4799 E1-680782-35 CqH5896 E1-680784-55
Cqz8717 E1-679284-15 CST1323 E1-680369-85 Cvx6202 E1-680008-05
CWG3459 E1-681935-15 CWG5282 E1-679370-05 CWI9466 E1-680585-45
CWL6446 E1-680161-95 CxD4060 E1-657545-95 CxD5944 E1-680191-65
CxI7391 E1-679641-65 CxM8192 E1-675884-05 CxT1416 E1-681604-05
CxT2117 E1-680610-75 CYE7630 E1-680785-65 CYz1438 E1-680160-85
CYz5482 E1-681084-85 CYz8281 E1-680326-95 CzE9917 E1-681814-15
CzN4587 E1-680670-15 CzU5615 E1-681552-35 DAR1955 E1-673166-05
DAx1724 E1-681483-05 Dbb2849 E1-680776-85 Dbb5747 E1-655286-55
Dbb6302 E1-679939-75 DbJ5526 E1-675468-25 DbJ6771 E1-680598-65
DbJ8542 E1-679283-05 DCK4954 E1-679956-25 DDJ1174 E1-679945-25
DDJ3160 E1-681979-15 DDJ4720 E1-681978-05 DDJ9572 E1-680508-45
DDv3636 E1-680159-75 DDv8690 E1-680617-35 DDv9774 E1-680393-05
DDv9842 E1-682467-55 DEC5403 E1-681494-05 DEY6121 E1-680952-85
DFE3823 E1-679934-25 DFU8869 E1-681485-25 DFU9796 E1-681079-35
DGW3589 E1-679472-25 DGW4074 E1-678504-25 DGW7059 E1-681407-15
DGW7219 E1-680661-35 DGW9330 E1-680162-05 DHR8245 E1-680701-05
DHR8267 E1-680587-65 DHY0533 E1-667075-25 DHY4422 E1-679930-95
DHY4517 E1-678295-25 DHY4707 E1-679373-25 DIq1171 E1-676886-15
DIT8978 E1-679791-25 DIY4629 E1-680616-25 DKD8137 E1-680399-55
DKN3743 E1-679047-65 DKP2462 E1-679713-15 DKY5596 E1-681490-75
DKY6335 E1-680751-55 DKY7068 E1-680812-05 DKY8873 E1-679942-05
DML5776 E1-681076-05 DMO1225 E1-679049-85 DMO2100 E1-679509-65
DMO2602 E1-681946-15 DMO4280 E1-680491-95 DMO5754 E1-679933-15
DNY2292 E1-679938-65 DNY3458 E1-681482-05 DNY6612 E1-681813-05
DNY6667 E1-675880-75 DNY9416 E1-681484-15 DqI0129 E1-681570-05
DqI4230 E1-680654-75 DqI4344 E1-680981-45 DqI5157 E1-675881-85
DqI5857 E1-679712-05 DqY1445 E1-679797-85 DqY2651 E1-680394-05
DSD5239 E1-680980-35 DSN1488 E1-680937-45 DSN2127 E1-680798-85
DSN3313 E1-678541-65 DSN3980 E1-681481-95 DSN4983 E1-680056-35
DSN7497 E1-680771-35 DSN8528 E1-680982-55 DTx0369 E1-680652-55
DTx3750 E1-675464-95 DTx6215 E1-682329-05 DTx7937 E1-680172-95
DUR3978 E1-681051-85 DxC0364 E1-680391-85 DxC1139 E1-681489-65
DxC3652 E1-680586-55 DxC3714 E1-682455-45 DxC4432 E1-657543-75
DxC4631 E1-680497-45 DxE1543 E1-680018-95 DxU5381 E1-679046-55
DxU7469 E1-682176-05 FPq6666 E1-679042-15 GRY7984 E1-680396-25
GUO6780 E1-673621-35 HAb1028 E1-680170-75 HOx9670 E1-679935-35
HPA7461 E1-679854-05 JEF4774 E1-680783-45 JWF0276 E1-679460-15

ENqUADRAMENTO 519.30-TRANSP CRIANCA vEIC AUTOMOTOR S/ObS.NORMAS SEGUR.
PROCESSADAS EM 14/08/2007
bUS3286 E1-680653-65 EAE4444 E1-681028-75 KbF3193 E1-681927-45

ENqUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA vIA TRANSvERSAL
PROCESSADAS EM 14/08/2007
bFL2535 E1-680944-05 bFL7123 E1-680589-85 bvC5676 E1-680487-55
bxO7451 E1-679961-75 CPK9993 E1-680767-05 CTP8805 E1-680155-35
DGW0453 E1-677663-85 DKD0190 E1-680488-65 DKz0684 E1-680926-45
DqI8333 E1-678800-15 DRT3421 E1-679800-05 DTx1685 E1-680766-95

ENqUADRAMENTO 540.10-ESTACIONAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 14/08/2007
CTP2921 E1-679455-75

ENqUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM 14/08/2007
ALq3564 E1-679109-25 AMC1592 E1-680965-05 bHF5775 E1-680136-65
bMU6696 E1-679113-65 bNY4144 E1-680431-45 bOE9532 E1-679107-05
bPH7975 E1-679964-05 bSq1534 E1-681628-25 bvC1945 E1-680006-85
CAq4410 E1-677049-05 CCW8826 E1-680862-65 CCW9798 E1-680968-25
CCY6969 E1-679803-35 CDU0599 E1-677046-75 CKD5430 E1-678609-85
CKx3637 E1-680967-15 CKx5061 E1-680284-05 CMM0547 E1-675458-35
CNq9656 E1-679456-85 CPF2230 E1-680857-15 CPU9717 E1-677047-85
CxD5090 E1-680864-85 CxI5828 E1-680021-15 CxT3454 E1-679418-35
CYD3667 E1-680251-05 CzJ5018 E1-679108-15 DAx2285 E1-679101-55
DAz7373 E1-679104-85 DbJ3395 E1-680860-45 DbY2275 E1-679364-45
DCN8693 E1-678435-05 DDq3961 E1-679105-95 DEv5959 E1-677050-05
DEW4010 E1-680254-35 DFE1110 E1-680490-85 DFE1744 E1-679715-35
DFE2843 E1-680853-85 DFU0447 E1-679463-45 DFU4096 E1-680861-55
DHR9600 E1-680851-65 DIY3433 E1-680253-25 DIY8532 E1-679110-35
DKD3776 E1-677667-15 DKD5087 E1-678417-35 DKD8034 E1-681479-75
DKN3763 E1-679111-45 DKY7382 E1-679419-45 DMO4367 E1-680163-05
DNH1732 E1-676685-95 DNY3299 E1-680855-05 DNY3973 E1-680865-95
DNY4853 E1-679102-65 DNY5540 E1-681478-65 DOz0486 E1-679465-65
DOz0639 E1-680202-65 DPv2215 E1-679023-45 DqI4445 E1-680858-25
DqY7031 E1-680489-75 DSE0206 E1-680022-25 DSE0531 E1-680966-05
DSN3049 E1-680432-55 DSN6440 E1-680775-75 DSN7661 E1-679464-55
DSN8327 E1-677048-95 DTx0713 E1-679050-95 DTx0817 E1-679429-35
DTx4094 E1-680516-15 DTx6660 E1-675474-85 DTx7175 E1-678423-95
DUR4059 E1-680856-05 Dvq5298 E1-680206-05 DxC2600 E1-676997-25
DxC5157 E1-677075-35 DxC6055 E1-680852-75 DxC7889 E1-677045-65
DxC8639 E1-679428-25 DxU3751 E1-681806-45 DYK5271 E1-680203-75
EIG0008 E1-679106-05 EOS2003 E1-677044-55 GMT5916 E1-674897-35
HRM1744 E1-679103-75 JWY0663 E1-681808-65 JYv2700 E1-680137-75
KLT4351 E1-681807-55

ENqUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SObRE FAIxA DE PEDESTRES
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AxA0607 E1-681500-65 CNM5617 E1-679117-05 CxT6987 E1-682682-05
DMD1668 E1-673618-05

ENqUADRAMENTO 545.24-ESTACIONAR AO LADO OU SObRE CANTEIRO CENTRAL, ILHAS, ETC.
PROCESSADAS EM 14/08/2007
bUv2735 E1-676683-75 CNq3104 E1-679365-55 DqI6179 E1-676690-35
DxC0418 E1-676684-85 LOP8101 E1-674197-75

ENqUADRAMENTO 545.25-ESTACIONAR SObRE GRAMADO OU JARDIM PUbLICO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
CHz9350 E1-679477-75 CIx9124 E1-670174-05 CNF8579 E1-680990-25
CPz8861 E1-674199-95 CzW2120 E1-679480-05 DCN0310 E1-679478-85
DFU5165 E1-676689-25 DPT0568 E1-674200-05 DqD7345 E1-676687-05
DYK3506 E1-680989-15

ENqUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REbAIxADA ENTRADA/SAIDA vEICULOS
PROCESSADAS EM 14/08/2007
bvR9787 E1-679482-15 CWN5718 E1-679856-15 DDD3773 E1-680978-15
DFU8554 E1-670498-45 DIY4246 E1-680769-15 DIY5371 E1-668249-05
DMO2575 E1-670497-35 DqI5617 E1-676958-75 DqI7221 E1-668215-95
DTx0766 E1-672090-15

ENqUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO vEICULO (FILA DUPLA)
PROCESSADAS EM 14/08/2007
bGA7327 E1-680868-15 CGz5202 E1-677504-35 CxM7919 E1-680499-65

ENqUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR JUNTO PONTO EMb/DESEMb TRANSPORTE COLETIvO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
CLF4354 E1-679454-65

ENqUADRAMENTO 552.50-ESTACIONAR O vEICULO NA CONTRAMAO DE DIRECAO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
DFU2660 E1-678607-65

ENqUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6b
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AFR0083 E1-682461-05 AGL6405 E1-679638-35 AHC5355 E1-683297-05
AHJ0780 E1-680748-25 AHz5502 E1-680815-35 AJM3467 E1-680593-15
AKE2742 E1-680437-05 AMq3093 E1-680741-65 bFz7332 E1-682153-05
bGW7638 E1-679236-85 bHN7168 E1-679729-65 bIE2261 E1-679733-05
bIE5032 E1-681692-05 bIP9671 E1-679953-05 bIS8888 E1-681508-35
bKC9130 E1-681752-55 bKT6173 E1-680738-35 bLC9729 E1-679272-05
bML3185 E1-680199-35 bMU5189 E1-680808-75 bMU9819 E1-680805-45
bNI7990 E1-681934-05 bPF2539 E1-681572-15 bPT9575 E1-680793-35
bqH9410 E1-681512-75 bqM8038 E1-680067-35 bqR2030 E1-668525-05
bqR8449 E1-680608-55 bSq8653 E1-678599-95 bSq9426 E1-680600-85
bTG8317 E1-682458-75 bTK1822 E1-680816-45 bUF5556 E1-679774-75
bUI3130 E1-680974-85 bUq7475 E1-679639-45 bUW7041 E1-680778-05
bvI8830 E1-682151-85 bvN7455 E1-681948-35 bYO3359 E1-668524-05
CAR3295 E1-680972-65 CbA8608 E1-680820-85 CbY7349 E1-680200-45
CCC1356 E1-680818-65 CCH1321 E1-680621-75 CCW4941 E1-680435-85
CDW8507 E1-679649-35 CEb8348 E1-679299-55 CEY7530 E1-681926-35
CFq0723 E1-680607-45 CHN3423 E1-679363-35 CHN3909 E1-679271-05
CHR3012 E1-679287-45 CIP5458 E1-680822-05 CJD9555 E1-682454-35
CJR0473 E1-679222-55 CJT5239 E1-680823-05 CJY3719 E1-681706-35
CKb8566 E1-679734-05 CKD5352 E1-680788-95 CKP6213 E1-680603-05
CKx0099 E1-681976-95 CLD4281 E1-682155-15 CLM9895 E1-679861-65
CMR2551 E1-680660-25 CNq6186 E1-680596-45 CNq6557 E1-680931-95
COz7730 E1-683561-05 CPD5137 E1-679749-45 CPE0365 E1-676959-85
CPE7466 E1-679636-15 CPS2160 E1-679119-15 CPU1041 E1-680777-95
CPU4476 E1-682306-95 CPU5432 E1-679771-45 CqT2926 E1-681756-95
CqW4011 E1-681982-45 Cqz4925 E1-680066-25 CRM8657 E1-680928-65
CRq9916 E1-680726-25 CSD4007 E1-680094-85 CTK0110 E1-680460-05
CvC9260 E1-680734-05 CWE6823 E1-680439-15 CWG0069 E1-680930-85
CxC4730 E1-680934-15 CxI4898 E1-678746-25 CxR3369 E1-680803-25
CxT5175 E1-681571-05 CxT9793 E1-679728-55 CYJ0437 E1-681584-25
CYW7087 E1-680389-65 CYz2551 E1-681703-05 CYz6919 E1-679925-45
CzP5500 E1-680790-05 DAN7543 E1-680730-65 Dbb4479 E1-679199-45
DbJ4114 E1-680779-05 DbJ8614 E1-680732-85 DbJ9092 E1-680658-05
DbY2796 E1-680948-45 DbY5747 E1-679773-65 DbY7499 E1-680727-35
DCN8855 E1-682154-05 DCN9092 E1-677586-85 DCx7264 E1-679735-15
DCz0303 E1-677203-05 DDI8534 E1-680729-55 DDJ0244 E1-680819-75
DDJ1439 E1-679860-55 DDJ2908 E1-681064-05 DDJ2908 E1-679738-45
DDJ9327 E1-678966-25 DDS0917 E1-681507-25 DDv5337 E1-679300-65
DDz5711 E1-679920-05 DET9820 E1-680935-25 DEx6329 E1-679870-45
DFE0481 E1-679197-25 DFE4131 E1-681497-35 DFE9422 E1-680388-55
DFP8620 E1-679616-35 DFU5843 E1-679736-25 DFU6071 E1-680599-75
DGI3554 E1-680780-15 DGW0288 E1-680445-75 DGW9329 E1-680973-75
DGW9970 E1-681509-45 DHF3628 E1-680735-05 DHR5760 E1-681707-45
DHR6995 E1-681944-05 DHv2168 E1-680744-95 DHv3167 E1-679238-05
DHY6235 E1-680376-45 DIY4296 E1-679219-25 DKD7375 E1-682459-85
DKY4510 E1-680824-15 DLN3022 E1-680946-25 DMO7579 E1-675467-15
DMO9362 E1-680387-45 DNW1821 E1-676963-15 DNY4059 E1-679745-05
DNY4436 E1-680060-75 DNY4589 E1-680668-05 DNY9130 E1-680386-35
DPv1076 E1-680449-05 DPv2366 E1-680664-65 DqI2598 E1-680383-05
DqI7011 E1-680465-55 DqI8086 E1-681574-35 DqO9801 E1-680792-25
DqY0564 E1-680504-05 DqY6518 E1-680821-95 DqY7131 E1-679200-55
DqY8831 E1-680613-05 DSE0263 E1-680440-25 DSN1509 E1-679744-05
DSN7824 E1-682609-45 DSN8186 E1-680938-55 DSN9092 E1-682608-35
DSN9732 E1-680392-95 DTv2176 E1-681581-05 DTx0613 E1-679269-85
DTx8090 E1-679647-15 DUR3931 E1-682607-25 DUR4475 E1-680061-85
DUR4833 E1-681054-05 Dvq5743 E1-680947-35 Dvq6354 E1-679635-05
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DxC0115 E1-679286-35 DxC1038 E1-679270-95 DxC5958 E1-679648-25
DxC6770 E1-680592-05 DxC8054 E1-680933-05 DxC9126 E1-678598-85
DxE0814 E1-681496-25 DxE1060 E1-675466-05 DxE1388 E1-680198-25
DxU1343 E1-681582-05 DxU2125 E1-680382-05 DxU3659 E1-681950-55
DxU3861 E1-680737-25 DxU7563 E1-681520-45 DYK4548 E1-677585-75
ECO0521 E1-679924-35 Exv9000 E1-681513-85 GLJ3374 E1-681576-55
GOH5104 E1-676339-45 GqT7944 E1-680736-15 GSI4960 E1-680665-75
GUC2450 E1-680436-95 GvG4900 E1-677024-75 GxJ7416 E1-680601-95
HOS0541 E1-680932-05 HUN1003 E1-680279-65 KbG2284 E1-681943-95
KCF8110 E1-680466-65

ENqUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIbIDOS PELA SINALIzACAO - R6A
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AGO6047 E1-678438-25 bFb3147 E1-679024-55 bFL4406 E1-676700-25
bFL4781 E1-679198-35 bGA0677 E1-681007-85 bHx4364 E1-680258-75
bLL8943 E1-681629-35 bMT2172 E1-676250-35 bMT4433 E1-680526-05
bMU2909 E1-681109-05 bMU4488 E1-680227-95 bNY3356 E1-679421-65
bOE3383 E1-680768-05 bqR2866 E1-682159-55 bUU4888 E1-680870-35
bvA8817 E1-679230-25 bxM6958 E1-679741-75 bzD3323 E1-679608-65
bzJ1512 E1-679714-25 bzJ4559 E1-679697-75 CAC6785 E1-678838-65
CCI2309 E1-681063-95 CCT7472 E1-680025-55 CCW0694 E1-679644-95
CCW6863 E1-683826-05 CDU5161 E1-678422-85 CEH1254 E1-679958-45
CEP3185 E1-668523-95 CEv3234 E1-668214-85 CFq0526 E1-679799-05
CHM8719 E1-675773-05 CHN7161 E1-680530-45 CII2936 E1-678854-05
CIz3444 E1-668521-75 CJO3798 E1-679700-05 CJY2008 E1-681809-75
CKI8339 E1-679859-45 CKx2309 E1-681503-95 CMK7241 E1-678837-55
CMO8450 E1-680518-35 CNT6609 E1-680494-15 COL7513 E1-677674-85
COz2402 E1-679171-95 COz8273 E1-680164-15 CPO8158 E1-681751-45
CPU0845 E1-666441-65 CPU5390 E1-679122-45 CxD6523 E1-679600-95
CxD7108 E1-680731-75 CxG4814 E1-679606-45 CxG5553 E1-680517-25
CxK0370 E1-681408-25 CxL7703 E1-674889-65 CxT7429 E1-683645-65
CYA1592 E1-668518-45 CYS6196 E1-679467-85 CYz4847 E1-679607-55
CYz7111 E1-657550-35 CYz7271 E1-679399-65 CzK2404 E1-678299-65
DbC0751 E1-679116-95 DbJ3536 E1-679595-45 DbJ3592 E1-681095-85
DbY9780 E1-681632-65 DDJ3939 E1-680759-25 DDJ4029 E1-680762-55
DDJ4356 E1-680519-45 DDJ4856 E1-680521-65 DDv6326 E1-679417-25
DDY5411 E1-680496-35 DEE4685 E1-679957-35 DEW4497 E1-679612-05
DEW4638 E1-681092-55 DEY7620 E1-678928-85 DFE1042 E1-679124-65
DFE9173 E1-683643-45 DFL6169 E1-679592-15 DFP5582 E1-681653-55
DFU3483 E1-680480-95 DFU3550 E1-681633-75 DFU6154 E1-680283-05
DFU9195 E1-668522-85 DFW2101 E1-682157-35 DGF4210 E1-681815-25
DGW4229 E1-681077-15 DGW8797 E1-681603-05 DHH5673 E1-679591-05
DHN1272 E1-679471-15 DHR9496 E1-679125-75 DHY6165 E1-680493-05
DIL9766 E1-681065-05 DIY4076 E1-675037-05 DIY5526 E1-667072-05
DJW6521 E1-680259-85 DKD0306 E1-680479-85 DKD0330 E1-681631-55
DKD8842 E1-680760-35 DKY6294 E1-657548-15 DKY7889 E1-680523-85
DKY8062 E1-681066-15 DLN4134 E1-680541-45 DLP8107 E1-682128-75
DMO0094 E1-679425-05 DMO5035 E1-676699-15 DMO7283 E1-680013-45
DMx9583 E1-679427-15 DNY1136 E1-678432-75 DNY4166 E1-680809-85
DNY7140 E1-680406-15 DNY7622 E1-680527-15 DNY8716 E1-681006-75
DNY8982 E1-679224-75 DOz1939 E1-680205-95 DPv5427 E1-680540-35
DqI7568 E1-680531-55 DqI8614 E1-677072-05 DqY1032 E1-679857-25
DqY1253 E1-680542-55 DqY2272 E1-679963-95 DqY7185 E1-680257-65
DqY8688 E1-682456-55 DRb0307 E1-680755-95 DSE0442 E1-679468-95
DSN1788 E1-678433-85 DSN2080 E1-681651-35 DSN8031 E1-681630-45
DSN9903 E1-680014-55 DTv1945 E1-679416-15 DTx0406 E1-678931-05
DTx3585 E1-679858-35 DTx5712 E1-681093-65 DUR4788 E1-680515-05
DvG3057 E1-679625-15 DxC3820 E1-681406-05 DxC4361 E1-680285-15
DxC6694 E1-680286-25 DxC7912 E1-679469-05 DxC8521 E1-680500-75
DxU1004 E1-679422-75 DxU4037 E1-680282-95 EFG9595 E1-679375-45
EHN2000 E1-675038-15 EqJ7000 E1-680533-75 EzA5555 E1-680204-85
FDL0080 E1-681627-15 GCD1717 E1-680609-65 GIY0077 E1-682457-65
GqT4078 E1-681087-05 GTI5904 E1-679868-25 GYb2962 E1-680355-55
HbH1673 E1-680281-85 HbH1673 E1-677069-85 JES0854 E1-678441-55
LJS2349 E1-678443-75

ENqUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIz PROIbIDO PARADA/ESTAC
PROCESSADAS EM 14/08/2007
DGW9778 E1-668514-05

ENqUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 14/08/2007
bxI0603 E1-681405-05 DMO1040 E1-679621-85 DMO9127 E1-679742-85
DqY2738 E1-668520-65 DTT7614 E1-683060-45

ENqUADRAMENTO 566.50-PARAR EM LOCAL/HORA PROIbIDO PELA SINALIzACAO - R6C
PROCESSADAS EM 14/08/2007
DDY5396 E1-679462-35 DEx5500 E1-676996-15

ENqUADRAMENTO 567.30-PARAR SObRE Fx PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AMA5272 G1-638741-40 bID3633 G1-640043-80 bID7492 G1-639804-00
bIP6789 G1-636683-30 bIY0705 G1-638106-70 bLN8684 G1-642102-00
bMU6979 G1-638794-20 bNJ6378 G1-639248-50 bPC0999 G1-636670-10
bPJ1647 G1-636765-80 bqG0043 G1-638114-40 bqG8281 G1-640997-50
bqK0929 G1-640127-40 bqL6606 G1-639149-50 bqR7761 G1-635605-30
bqR7794 G1-636785-60 bqx0431 G1-638121-00 bSq6425 G1-636770-20
bTG2519 G1-636106-90 bTG6284 G1-636894-50 bTG8925 G1-636756-00
bUG1607 G1-641773-00 bUM5368 G1-639808-40 bUS2839 G1-635975-00
bvN8293 G1-635923-20 bvN9560 G1-639230-90 bWU0446 G1-635462-30
CAq9083 G1-639707-20 CbG0368 G1-640126-30 Cbq6523 G1-639231-00
CCW1939 G1-640840-20 CCW4644 G1-640775-30 CDU4505 G1-640124-10
CEb9432 G1-636104-70 CEY2177 G1-638737-00 CEY4469 G1-638324-50
CEY9567 G1-636090-40 CHN5874 G1-638319-00 CHN6092 G1-640914-00
CHN7922 G1-640129-60 CJD2129 G1-641611-30 CKx4378 G1-636874-70
CKx6897 G1-639228-70 CKY8823 G1-638103-40 CLG5250 G1-637529-20
COK3710 G1-637511-60 COz3342 G1-640078-00 COz7636 G1-641794-00
COz7816 G1-638115-50 CPC4575 G1-638120-00 CPD2126 G1-637524-80
CPE2642 G1-638618-20 CPq5982 G1-639996-50 CPS1472 G1-639788-60
CPS2119 G1-636862-60 CPU0166 G1-639147-30 CPU3504 G1-636775-70
CPU6371 G1-640777-50 CqH4152 G1-637513-80 CqN2773 G1-639246-30
CRD9476 G1-639236-40 CRM8657 G1-639164-90 CTN9683 G1-640772-00
CTP8388 G1-639233-10 Cvz3218 G1-637463-20 CWD1541 G1-641994-10
CWG3328 G1-640789-60 CWG4823 G1-635904-50 CWG7125 G1-639717-10
CWG7569 G1-636095-90 CxD1488 G1-639795-20 CxD5129 G1-639978-90
CxI5770 G1-639245-20 CxT1998 G1-640819-30 CxT4896 G1-639220-00
CxT5887 G1-639696-20 CxT8879 G1-638125-40 CYJ0502 G1-640788-50
CYz8691 G1-637500-60 CzE4576 G1-641864-30 CzE9012 G1-638784-30
CzF6560 G1-639232-00 CzR3655 G1-639716-00 DAR0378 G1-640069-10
DAz7167 G1-635898-00 Dbb3843 G1-636872-50 Dbb5021 G1-640915-00
Dbb5345 G1-642027-10 Dbb5348 G1-639718-20 Dbb5371 G1-641698-20
DbJ1528 G1-635902-30 DbY7904 G1-635894-60 DCC3085 G1-641786-20
DDA8617 G1-637525-90 DDI4270 G1-641526-60 DDq2780 G1-640125-20
DDv6358 G1-639252-90 DDv7254 G1-639805-10 DDW1245 G1-637526-00
DFE3739 G1-639719-30 DFE5986 G1-639160-50 DFL5618 G1-642030-40
DFU3451 G1-639151-70 DFU4305 G1-640109-80 DFU7560 G1-635509-60
DFU8273 G1-638742-50 DFz8306 G1-641416-60 DGL5863 G1-635978-20
DGW3052 G1-635991-40 DHH1417 G1-639247-40 DHH5596 G1-636671-20
DHR5675 G1-642149-20 DHY0434 G1-636868-10 DHY3323 G1-640998-60
DHY4412 G1-638780-00 DHY6433 G1-639244-10 DHY8200 G1-640011-90
DHY8370 G1-640989-80 DHY9960 G1-635980-40 DIA4973 G1-639153-90
DIY4515 G1-639152-80 DIY5217 G1-639798-50 DJq0833 G1-637528-10
DJq4557 G1-636094-80 DJR4958 G1-639150-60 DKA9701 G1-638112-20
DKD1051 G1-639197-90 DKD1430 G1-639702-80 DKD4653 G1-635979-30
DKE1329 G1-635428-20 DKY8487 G1-636129-00 DLN0551 G1-636932-00
DMO1506 G1-640999-70 DMO4383 G1-635719-70 DMO7765 G1-636878-00
DMO8052 G1-639701-70 DMU5213 G1-635896-80 DNW1834 G1-635985-90
DNY1753 G1-638743-60 DNY1964 G1-636173-00 DNY7091 G1-639237-50
DNY7192 G1-636668-00 DNY9959 G1-638772-20 DqI2223 G1-640778-60
DqY2024 G1-640956-80 DqY4529 G1-641772-00 DqY7129 G1-638123-20
DRA7749 G1-636103-60 DSE0432 G1-636871-40 DSN0338 G1-640837-00
DSN1846 G1-638281-60 DSN2162 G1-638828-30 DSN7387 G1-636869-20
DSN8009 G1-640948-00 DSN8215 G1-640010-80 DSN8558 G1-638739-20
DSO1856 G1-636873-60 DTv1728 G1-635992-50 DTx0880 G1-636915-40
DTx1330 G1-639806-20 DTx4859 G1-636870-30 DTx5278 G1-639286-00
DTx6432 G1-638313-50 DTx6718 G1-639148-40 DvS3759 G1-639919-50
DxC1544 G1-635983-70 DxC3284 G1-639799-60 DxC4255 G1-640844-60

DxC6564 G1-639802-90 DxC9842 G1-636784-50 DxE2351 G1-638736-00
DxU2425 G1-636773-50 DxU4258 G1-639801-80 DxU4841 G1-641900-60
DxU4944 G1-638779-90 DxU6540 G1-637523-70 DxU7111 G1-639287-00
ECR2228 G1-636096-00 ECR2228 G1-637638-10 EOS2003 G1-635558-00
EWb6000 G1-635895-70 GMT5666 G1-638113-30 GSP6920 G1-638119-90
GTD7905 G1-635690-00 GUE4118 G1-641006-30 HCv1502 G1-640158-20
KPM7181 G1-641020-60 KUC9248 G1-641612-40 LAN1439 G1-640836-90
LCI9139 G1-641002-00 LCK0111 G1-637517-10 LCz3556 G1-639155-00

ENqUADRAMENTO 567.31-PARAR SObRE FAIxA PEDESTRE NA MUDANCA DE SINAL LUMINOSO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
Dbb6126 E1-681567-75

ENqUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIxA REGULAMENTADA PELA SINALIzACAO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AJC0291 E1-680582-15 bqH7301 E1-681559-05 bUW1257 E1-679276-45
bvN0083 E1-680427-05 CDW2105 E1-680583-25 CEC5743 E1-681558-95
CJC6084 E1-680581-05 CPK6334 E1-677578-05 CPU6530 E1-680505-15
Cqb5920 E1-679277-55 Dbb6837 E1-677581-35 DbY2909 E1-667069-75
DGW5501 E1-680035-45 DKY5176 E1-681501-75 DMO3896 E1-681498-45
DNY2378 E1-681502-85 DNY5719 E1-667067-55 DNY6352 E1-667068-65
DqG8547 E1-667066-45 DSN7996 E1-667064-25 DTx8340 E1-680579-95
DUR4836 E1-679637-25 DxU4603 E1-680578-85

ENqUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR CONTRAMAO DIRECAO vIAS C/SINAL.REG.SENT.UNICO CIRC
PROCESSADAS EM 14/08/2007
bHO7096 E1-678606-55 bPK5010 E1-679619-65 bvN3140 E1-678574-65
CAE6114 E1-682208-05 CEO6925 E1-679598-75 CEY2417 E1-679620-75
CGb7619 E1-683296-95 COz5145 E1-679459-05 CPU6222 E1-678610-95
CxP3422 E1-627427-95 DCN2124 E1-680657-05 DDv1188 E1-679707-65
DEY5677 E1-679805-55 DHM8460 E1-679642-75 DIY5463 E1-678834-25
DIY5827 E1-677665-05 DJW5049 E1-679879-25 DKT6715 E1-655268-95
DLM8935 E1-655269-05 DLN0744 E1-679400-75 DNH1257 E1-680789-05
DNH5449 E1-680814-25 DNS3408 E1-680630-55 DPN0409 E1-678932-15
DqI8437 E1-655267-85 DTx6641 E1-620152-55 DxU0558 E1-675750-95
DYK3957 E1-682207-95 KEP8888 E1-675579-35

ENqUADRAMENTO 574.60-TRANSITAR EM LOCAL/HORARIO NAO PERMITIDOS
PROCESSADAS EM 14/08/2007
JTR9234 E1-679599-85

ENqUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR EM CALCADAS, PASSEIOS E PASSARELAS
PROCESSADAS EM 14/08/2007
CTO8096 E1-679877-05

ENqUADRAMENTO 581.94-TRANSITAR EM CANTEIRO CENTRAL/ACOSTAMENTO/MARCA CANALIzACAO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
DOz3548 E1-678294-15

ENqUADRAMENTO 584.31-NAO FAzER SINAL bRACO /LUMINOSO ANTES DE INICIAR MARCHA
PROCESSADAS EM 14/08/2007
DxC9644 E1-681062-85

ENqUADRAMENTO 584.33-NAO FAzER bRACO/LUMINOSO ANTES DE MUDAR DE DIRECAO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
DvG3280 E1-680655-85

ENqUADRAMENTO 599.10-ExECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIbIDO PELA SINALIzACAO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
CPz8129 E1-682196-95

ENqUADRAMENTO 601.70-RETORNAR SObRE CALCADA/CANTEIRO/JARDIM/FAIxA PEDESTRE
PROCESSADAS EM 14/08/2007
DNH3354 E1-679922-15

ENqUADRAMENTO 604.11-ExECUTAR CONvERSAO A DIREITA EM LOCAL PROIbIDO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
bTA9095 E1-680360-05 bxE7583 E1-680357-75 CPS5075 E1-680358-85
CxD3867 E1-681429-15 DJW6171 E1-674870-95

ENqUADRAMENTO 604.12-ExECUTAR CONvERSAO A ESqUERDA EM LOCAL PROIbIDO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
CET0287 E1-679173-05 CEY6160 E1-668244-55 CJD2775 E1-675883-05
CxD2004 E1-675948-95 DGC8426 E1-679717-55 DHL3176 E1-681401-65
DHR5328 E1-676993-95 DqI6541 E1-679597-65 DqY2982 E1-681056-25
DqY8280 E1-681726-15 DxC5486 E1-679596-55 DYK5271 E1-674573-95
GKK2358 E1-681027-65 GzT1978 E1-679175-25

ENqUADRAMENTO 605.01-AvANCAR O SINAL vERMELHO DO SEMAFORO - FOTO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AFG2349 G1-639784-20 AKH9637 G1-640142-80 AKP5285 G1-635515-10
AKq2759 G1-639700-60 ALW1416 G1-638752-40 AMJ1478 G1-639921-70
ANN2249 G1-636142-10 bDR2741 G1-640092-20 bGA9298 G1-640222-00
bGW5348 G1-639154-00 bHI3529 G1-636089-30 bJA8287 G1-639695-10
bKM7047 G1-640858-90 bKN9938 G1-640830-30 bKP4005 G1-638241-00
bKP4319 G1-641777-40 bLU5678 G1-640843-50 bLU6396 G1-640159-30
bMS7293 G1-635702-10 bNO6269 G1-638244-20 bOH1610 G1-636690-00
bPC2766 G1-640808-30 bPC7303 G1-636665-70 bPD5140 G1-636794-40
bqL1630 G1-636025-50 bqL4896 G1-636864-80 bSE4189 G1-636918-70
bTG8361 G1-639960-20 bTG9955 G1-636828-50 bTO5443 G1-636901-10
bUG2747 G1-640059-20 bUH9144 G1-639721-50 bUW0709 G1-640046-00
bUW0929 G1-638303-60 bUW7479 G1-639824-90 bvN3825 G1-638081-40
bvN8191 G1-641010-70 bWR2527 G1-640986-50 bYC0800 G1-638254-10
bzJ5722 G1-640153-80 CAG8641 G1-637632-60 CbM9978 G1-640062-50
Cbz3165 G1-638070-40 CCN3644 G1-640235-20 CCT5239 G1-636767-00
CCW3912 G1-640897-40 CCW5835 G1-639957-00 CCW8174 G1-641775-20
CDU1567 G1-638243-10 CDU2213 G1-638107-80 CDW8023 G1-638242-00
CEU8877 G1-640068-00 CEv7874 G1-639944-80 CEv8179 G1-638249-70
CEv9010 G1-640800-60 CEx7982 G1-641776-30 CEY7337 G1-639819-40
CFb1255 G1-639145-10 CFb1255 G1-639931-60 CFG1731 G1-636028-80
CFU4372 G1-639122-00 CGL1414 G1-639782-00 CHN2324 G1-637568-80
CHN4138 G1-637017-70 CHq0898 G1-640888-60 CIA8692 G1-639971-20
CID6482 G1-641876-40 CIx7799 G1-640071-30 CIx9419 G1-638214-50
CJI0300 G1-637634-80 CJN4744 G1-640066-90 CJY2914 G1-639961-30
CJY6152 G1-639300-20 CJY6741 G1-642024-90 CKC2878 G1-636786-70
CKE4166 G1-641554-10 CKx2229 G1-640091-10 CKx3023 G1-640224-20
CLF2246 G1-638735-90 CLL9718 G1-638248-60 CLU9524 G1-636771-30
CMC3341 G1-639816-10 CMF0905 G1-639927-20 CNM7795 G1-639733-60
CNq4873 G1-635927-60 CNq9373 G1-638297-00 CNS6125 G1-639970-10
COG5487 G1-635623-00 COO0245 G1-635886-90 COz6939 G1-639272-70
COz9903 G1-640056-00 CPb7841 G1-638756-80 CPO6297 G1-638079-20
CPq5278 G1-637443-40 CPS8371 G1-639756-70 CPU5391 G1-641894-00
CqJ5809 G1-638080-30 Cqz3696 G1-638251-90 CSb3442 G1-635999-10
CSb4447 G1-636027-70 CSI0111 G1-639301-30 CTJ3700 G1-640033-90
CTO7048 G1-641872-00 CTP4450 G1-640985-40 CTP5921 G1-639832-60
CTP6231 G1-639833-70 CvO7949 G1-636087-10 Cvz8220 G1-639781-00
CWG1904 G1-640045-00 CWG2954 G1-636138-80 CWG4501 G1-639694-00
CWz1901 G1-639966-80 CWz7108 G1-636133-30 CxD0079 G1-641477-10
CxD1865 G1-640061-40 CxD3834 G1-640780-80 CxD7223 G1-636793-30
CxI7868 G1-639729-20 CxT4769 G1-637569-90 CxT9186 G1-637672-20
CYz1377 G1-636917-60 CYz1661 G1-640035-00 CYz3758 G1-641877-50
CYz7904 G1-639310-10 CYz8223 G1-636140-00 CYz8691 G1-635997-00
CYz9137 G1-638186-00 Czq1593 G1-639170-40 DAE0482 G1-639835-90
DAS3083 G1-637462-10 DAx2680 G1-640894-10 DAz8249 G1-636000-20
Dbb6340 G1-636061-80 DbI4606 G1-642031-50 DbJ4190 G1-639195-70
DbJ4789 G1-639796-30 DbJ5396 G1-640854-50 DbJ9183 G1-640007-50
DbY2155 G1-640886-40 DbY4774 G1-640075-70 DbY7254 G1-640137-30
DCM2200 G1-640034-00 DCN2323 G1-639803-00 DCN3907 G1-639755-60
DCN8270 G1-641599-20 DCq6602 G1-639257-30 DCq9657 G1-641613-50
DDJ2017 G1-637633-70 DDJ2416 G1-640884-20 DDJ8097 G1-639778-70
DDM6346 G1-641992-00 DDv1182 G1-641892-90 DEJ5928 G1-635897-90
DER1519 G1-635715-30 DEx6398 G1-639972-30 DFE0596 G1-640048-20
DFE1181 G1-640856-70 DFE1357 G1-641869-80 DFE2308 G1-638253-00
DFE2471 G1-639747-90 DFE4123 G1-639813-90 DFE9286 G1-638205-70
DFP0788 G1-638247-50 DFU3148 G1-635575-60 DFU4255 G1-639227-60
DFU7620 G1-635701-00 DFU9519 G1-635704-30 DFY9511 G1-639822-70
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DGC7181 G1-639725-90 DGD0833 G1-637469-80 DGL1799 G1-638284-90
DGM3080 G1-635572-30 DGW0797 G1-635891-30 DGW7944 G1-635427-10
DHR5256 G1-638215-60 DHR8508 G1-635899-00 DHY0647 G1-640145-00
DHY1848 G1-637593-00 DHY2137 G1-639973-40 DHY5538 G1-641621-20
DHY5955 G1-638216-70 DHY6757 G1-639697-30 DHY8614 G1-641693-80
DIL5477 G1-637661-20 DIY3354 G1-636801-00 DIY4088 G1-642025-00
DIY5221 G1-640783-00 DKD1763 G1-635998-00 DKD7853 G1-637585-30
DKY4062 G1-640036-10 DKY5632 G1-639814-00 DKY6658 G1-640093-30
DME2960 G1-636900-00 DMO1456 G1-638052-80 DMO4572 G1-635566-80
DMO5023 G1-641677-30 DMO6094 G1-637600-70 DMO6269 G1-642099-70
DMO8052 G1-640067-00 DNH1349 G1-641870-90 DNH3979 G1-635957-30
DNY5953 G1-639933-80 DNY7559 G1-637541-30 DNY7785 G1-638078-10
DNY8034 G1-637563-30 DNY8089 G1-642009-50 DNY8124 G1-640853-40
DOz2485 G1-640064-70 DPA1119 G1-636137-70 DPM1291 G1-638082-50
DPv1185 G1-639903-00 DPv3425 G1-640057-00 DPv5619 G1-641099-80
DqI1525 G1-638769-00 DqI2062 G1-636780-10 DqI2130 G1-639256-20
DqI4625 G1-639714-90 DqI4684 G1-639218-80 DqI4706 G1-639196-80
DqI5026 G1-640774-20 DqI5676 G1-635967-20 DqO8372 G1-635637-20
DqY0438 G1-639818-30 DqY1482 G1-640891-90 DqY2081 G1-638812-90
DqY4321 G1-639821-60 DqY6507 G1-636919-80 DqY8326 G1-639923-90
DRC6120 G1-637497-30 DRF9664 G1-641016-20 DSN0634 G1-636057-40
DSN1321 G1-638832-70 DSN1332 G1-638771-10 DSN4112 G1-642034-80
DSN5408 G1-639762-20 DSN5494 G1-637671-10 DSN5801 G1-636086-00
DSN6080 G1-639967-90 DSN6619 G1-640943-60 DSN9554 G1-638272-80
DSN9970 G1-639743-50 DSO1913 G1-642033-70 DTx1703 G1-640108-70
DTx2048 G1-636802-10 DTx3141 G1-640076-80 DTx3268 G1-635703-20
DTx4482 G1-639698-40 DTx4994 G1-638776-60 DTx7034 G1-638178-20
DTx7577 G1-639834-80 DTx7798 G1-639207-80 DTx8537 G1-641890-70
DTx9002 G1-640090-00 Dvq6347 G1-639290-30 DxC2117 G1-640054-80
DxC2273 G1-639829-30 DxC3658 G1-640006-40 DxC4845 G1-638250-80
DxC6400 G1-638770-00 DxC8977 G1-638298-10 DxC9054 G1-638295-90
DxC9598 G1-639969-00 DxU1006 G1-639757-80 DxU1142 G1-639144-00
DxU4964 G1-641598-10 DxU5951 G1-642045-80 DxU6100 G1-639752-30
DxU6362 G1-636913-20 DxU7112 G1-636826-30 DYA0555 G1-638071-50
ELA0123 G1-638245-30 GFL0888 G1-639831-50 GRJ3279 G1-640134-00
GvG3470 G1-635994-70 HAM6729 G1-642109-60 HOL7902 G1-639792-00
HRC4660 G1-640223-10 IDM5198 G1-639789-70 JFD6861 G1-639203-40
JGA0675 G1-636905-50 JTG6424 G1-640032-80 Jxb1762 G1-640887-50
KIv2810 G1-638768-90 KJR4979 G1-640095-50 KOG1795 G1-640857-80
KqE8935 G1-638774-40 KRE3733 G1-639763-30 LAb5534 G1-639777-60
LbF5274 G1-640025-10 LCO4897 G1-639793-00

ENqUADRAMENTO 605.02-AvANCAR O SINAL vERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AIz8463 E1-680743-85 bPU4747 E1-681106-85 bPW6971 E1-680774-65
bPz2204 E1-678540-55 bqO1423 E1-678419-55 bvG0459 E1-674894-05
CEO0491 E1-680897-85 CES0584 E1-681585-35 CJD5357 E1-678549-35
CJR4250 E1-674895-15 CKx6702 E1-679941-95 CKY4588 E1-681108-05
CLM0086 E1-682616-05 CLU5168 E1-679021-25 COz6744 E1-679709-85
CPU2075 E1-681492-95 CqH4401 E1-680942-95 CqH6590 E1-681102-45
CTN5149 E1-675878-55 CTP3844 E1-679281-95 CYR3356 E1-679878-15
CzE6511 E1-679453-55 CzO7287 E1-681938-45 Dbb2418 E1-681105-75
Dbb3948 E1-681115-65 Dbb5966 E1-679018-05 Dbb6112 E1-681113-45
Dbb6133 E1-683008-75 DCN4894 E1-675949-05 DCO2976 E1-678807-85
DDE2970 E1-681104-65 DDU6227 E1-680674-55 DEO4775 E1-679617-45
DFE9179 E1-678594-45 DFU0393 E1-681940-65 DFU7061 E1-678548-25
DGW4174 E1-680354-45 DGW9577 E1-678812-25 DHJ1191 E1-676550-65
DHY9233 E1-668243-45 DKD1359 E1-681111-25 DKY7088 E1-681516-05
DLN4041 E1-678853-05 DMx9243 E1-680429-25 DNY0644 E1-681487-45
DNY6488 E1-682001-15 DNY7707 E1-680984-75 DNY8213 E1-679919-95
DOz1434 E1-679033-35 DOz2465 E1-679876-05 DPv1770 E1-681402-75
DqY2783 E1-677579-15 DqY4843 E1-674417-75 DRC7272 E1-662871-05
DTx0104 E1-677673-75 DTx2844 E1-679951-85 DUA3061 E1-681488-55
Dvq6335 E1-673619-15 DxC0429 E1-680430-35 DxG5847 E1-679940-85
DYK5284 E1-678588-95 IJT7032 E1-638374-05 LbP2960 E1-681112-35
MYA3505 E1-673617-05

ENqUADRAMENTO 656.40-CONDUzIR O vEIC.TRANSP PASSAG.EM COMPART.DE CARGA
PROCESSADAS EM 14/08/2007
CxD1773 E1-681804-25 DDv0960 E1-681032-05

ENqUADRAMENTO 703.01-COND MOTO/MOTON./CICLOM./SEM CAPACETE E/OU OCULOS SEGURANCA
PROCESSADAS EM 14/08/2007
CqS5383 E1-681493-05 DJW4131 E1-680020-05 DJW5141 E1-679788-05
DLN3766 E1-680964-95 DNH2676 E1-680007-95 DNH5286 E1-679698-85
DvG3431 E1-683536-75 Dvq7193 E1-680154-25

ENqUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR vEICULO UTILIzANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AJF7218 E1-672906-35 AKx8758 E1-679724-15 ALG9739 E1-681980-25
ANT4636 E1-678901-35 ANU9197 E1-679775-85 bFL4143 E1-679374-35
bGG3354 E1-678905-75 bKG4473 E1-680082-75 bLE3300 E1-684277-05
bMF4371 E1-678856-25 bMT4471 E1-679234-65 bPC6571 E1-677670-45
bPC9843 E1-677659-45 bqM7799 E1-679371-05 bSG9543 E1-678904-65
bSv4294 E1-656667-05 bzJ1000 E1-680501-85 CAF6529 E1-667071-95
CAz5002 E1-678370-05 CCW1802 E1-681110-15 CCW7683 E1-680039-85
CCW9707 E1-679484-35 CDU1515 E1-676971-95 CES0584 E1-680877-05
CEv0765 E1-679231-35 CEv8353 E1-682462-05 CEY4909 E1-678418-45
CFM6679 E1-681451-15 CIM3973 E1-680371-05 CJD7736 E1-679228-05
CJD7774 E1-681078-25 CJY3077 E1-679962-85 CKx1783 E1-682377-35
CLO0754 E1-680876-95 CLP8396 E1-680140-05 CNN6336 E1-680606-35
CNU2160 E1-680889-05 CPq3921 E1-679792-35 CPU9970 E1-680255-45
Cqz6165 E1-680017-85 CRE2333 E1-675463-85 CTb4338 E1-680773-55
CTP0516 E1-679604-25 CTP3644 E1-680752-65 CTP4994 E1-678420-65
CWG1196 E1-678428-35 CWG2671 E1-680395-15 CWG5828 E1-674418-85
CWG5941 E1-667074-15 CxC4004 E1-678806-75 CxM8228 E1-679602-05
CxT2009 E1-680537-05 CxT6870 E1-677971-85 CxY6968 E1-680461-15
CYI1528 E1-681601-85 CYz1565 E1-677587-95 Czq2640 E1-678425-05
Dbb5268 E1-675879-65 Dbb6605 E1-678444-85 DbY1347 E1-680277-45
DbY2172 E1-680763-65 DCO2905 E1-681428-05 DCO2920 E1-679297-35
DCY3197 E1-680754-85 DDJ4139 E1-679334-75 DDJ4683 E1-680891-25
DDJ7288 E1-681733-85 DDJ9577 E1-680037-65 DDN2027 E1-680802-15
DDU5873 E1-678547-15 DDv1398 E1-680083-85 DDv6602 E1-681107-95
DDv6841 E1-680597-55 DDv7120 E1-678296-35 DDv7333 E1-680141-05
DDv7394 E1-680953-95 DDv9774 E1-677025-85 DEM6336 E1-680512-85
DEW5162 E1-680195-05 DEY3529 E1-680895-65 DFE2746 E1-680893-45
DFE4613 E1-680129-05 DFU6186 E1-682201-35 DFU8529 E1-680892-35
DFU8790 E1-680370-95 DFY9241 E1-678590-05 DFz0514 E1-674974-35
DGq4484 E1-679944-15 DGU1142 E1-679330-35 DGW2140 E1-677721-05
DHK0806 E1-680807-65 DHR6510 E1-679932-05 DHR9695 E1-681984-65
DHY0326 E1-681939-55 DHY0787 E1-679233-55 DHY1865 E1-682327-85
DHY2205 E1-683062-65 DHY3202 E1-672089-05 DHY4154 E1-680896-75
DHY6934 E1-680192-75 DIH0652 E1-680509-55 DIx1115 E1-667386-55
DIx1424 E1-681521-55 DIY5912 E1-680817-55 DKD1039 E1-680058-55
DKD4178 E1-682182-65 DKD4604 E1-678611-05 DKD6677 E1-680507-35
DKD8972 E1-680510-65 DKY4639 E1-679793-45 DKY6919 E1-680134-45
DKY9755 E1-679789-05 DMN1135 E1-680175-15 DMO1077 E1-677656-15
DMO1517 E1-677582-45 DMO1554 E1-679720-85 DMO1729 E1-680400-65
DMO2223 E1-667547-15 DMO5413 E1-679706-55 DMO7795 E1-679235-75
DMO7900 E1-681030-95 DMO8563 E1-675699-25 DMU6500 E1-679931-05
DNY0246 E1-678439-35 DNY2251 E1-677068-75 DNY3791 E1-682466-45
DNY3925 E1-674416-65 DNY4617 E1-680033-25 DNY5444 E1-675140-45
DNY5816 E1-679948-55 DNY6421 E1-678909-05 DNY6503 E1-679327-05
DNY9835 E1-678900-25 DqI0881 E1-679699-95 DqI1311 E1-679949-65
DqI2049 E1-681036-45 DqI3359 E1-679229-15 DqI4081 E1-680133-35
DqI4539 E1-674892-95 DqI4539 E1-680673-45 DqI5090 E1-680753-75
DqI7260 E1-667392-05 DqI8148 E1-678923-35 DqI8183 E1-681427-05
DqI9097 E1-679947-45 DqI9348 E1-678930-05 DqI9539 E1-680951-75
DqY1734 E1-679292-95 DqY2374 E1-680032-15 DqY3839 E1-681803-15
DqY4697 E1-677720-05 DqY5654 E1-679485-45 DRH7272 E1-674971-05
DSE0406 E1-680143-25 DSN0282 E1-678374-45 DSN0634 E1-680725-15
DSN1612 E1-682463-15 DSN2700 E1-680055-25 DSN3906 E1-675749-85
DSN4066 E1-680511-75 DSN5277 E1-680197-15 DSN6012 E1-680604-15
DSN6440 E1-682178-25 DSN6550 E1-682465-35 DSN7497 E1-680772-45
DSN7607 E1-681757-05 DSN7714 E1-681026-55 DSN8540 E1-680878-05
DSN9262 E1-671279-45 DSN9300 E1-679022-35 DSN9612 E1-680534-85
DTv2343 E1-678416-25 DTx1316 E1-680034-35 DTx2146 E1-679279-75

DTx2750 E1-680462-25 DTx3404 E1-679936-45 DTx6016 E1-680543-65
DTx7961 E1-681981-35 DTx8092 E1-680363-25 DTx8536 E1-677975-15
DTx9663 E1-679603-15 DUR4213 E1-680010-15 DUR4445 E1-679605-35
DxC0669 E1-679622-95 DxC2097 E1-678851-85 DxC4078 E1-675950-05
DxC4818 E1-680538-15 DxC6119 E1-676961-05 DxC6800 E1-675460-55
DxC7441 E1-679640-55 DxE0624 E1-679725-25 DxE1136 E1-681977-05
DxE1454 E1-677970-75 DxE1742 E1-680367-65 DxE1852 E1-680681-15
DxU0609 E1-680678-95 DxU3185 E1-677662-75 DxU3332 E1-678545-05
DxU4786 E1-680651-45 DxU5290 E1-678913-45 DxU5863 E1-680740-55
DxU6382 E1-675698-15 DxU7056 E1-680810-95 DYA4545 E1-680536-05
EKO3003 E1-679937-55 EKS6868 E1-679195-05 EPx0008 E1-678542-75
FbS9009 E1-681734-95 FFE2209 E1-679280-85 FMT2802 E1-679458-05
FOx6617 E1-679483-25 FqC9000 E1-679955-15 GFC0013 E1-680577-75
GvG7662 E1-677672-65 GzP3764 E1-680702-05 HAT9122 E1-667384-35
HRU3078 E1-670499-55 JNO3561 E1-677718-85 KFN0909 E1-679610-85

ENqUADRAMENTO 745.50-TRANSITAR EM ATE 20% ACIMA DA vELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AAR3777 G1-636383-00 Abb9676 G1-635867-10 AbF7473 G1-641246-10
AbK2176 G1-636308-20 ACA9591 G1-641834-60 ACO1234 G1-641667-40
ADW0148 G1-637051-80 AHb9458 G1-639356-30 AHC9776 G1-640582-80
AHJ0798 G1-638530-20 AIz9501 G1-637817-40 AJS3891 G1-638548-90
AJU2922 G1-638452-10 AKH9850 G1-637263-00 AKI4713 G1-636475-40
AKI8329 G1-635863-80 AKq2759 G1-636375-30 AKS8785 G1-637954-90
AKv2264 G1-637767-90 AKW9877 G1-636632-70 ALC6238 G1-636532-60
ALC6289 G1-641276-90 ALM8569 G1-636343-40 AMH3696 G1-641222-00
AMU3436 G1-637184-90 AMv9618 G1-640759-90 ARW0112 G1-635587-70
AWA2323 G1-638560-00 bbN3030 G1-637847-10 bCA1984 G1-637022-10
bDN3500 G1-635665-80 bDY0129 G1-640429-90 bDY9455 G1-639381-60
bFK2920 G1-641980-90 bFL2000 G1-640642-20 bFL3904 G1-641853-30
bFL5551 G1-636511-70 bFL8606 G1-639033-00 bFL9730 G1-641402-30
bGD4287 G1-635434-80 bGF2777 G1-639598-30 bGS3334 G1-636419-30
bGS6318 G1-641452-90 bGU1724 G1-641392-40 bGW6376 G1-638504-90
bGx3869 G1-638395-00 bGz5966 G1-641654-20 bHI5072 G1-639488-30
bHI5773 G1-640551-00 bHI9567 G1-638453-20 bHL2765 G1-639435-50
bHM4173 G1-636512-80 bIb5557 G1-639425-60 bIE1110 G1-639082-40
bIE2658 G1-639624-70 bIE2967 G1-637843-80 bIE6629 G1-640294-60
bIF1017 G1-636623-90 bIG4297 G1-636430-30 bIH1537 G1-640356-20
bIJ8846 G1-636374-20 bIP8600 G1-639443-20 bIW8539 G1-640527-80
bJA7544 G1-637245-40 bJb4328 G1-639085-70 bJD8866 G1-639670-90
bJL1557 G1-638950-40 bKF3775 G1-637955-00 bKN2484 G1-636423-70
bKv2342 G1-638716-10 bLA5644 G1-639372-80 bLD6660 G1-637171-70
bLH1559 G1-638987-80 bLU5588 G1-637834-00 bMH1143 G1-641953-40
bMP5014 G1-637355-40 bMS1928 G1-639046-10 bMS2524 G1-641644-30
bMT8473 G1-637041-90 bMT9955 G1-638911-90 bMU1298 G1-639444-30
bMU3080 G1-640426-60 bMU6033 G1-642134-90 bMU6464 G1-639325-50
bMU7552 G1-642148-10 bMU7869 G1-640701-60 bMU8111 G1-639104-40
bMU8113 G1-635526-10 bNF9384 G1-641312-10 bNJ4443 G1-638694-10
bNM4663 G1-639474-00 bNv3685 G1-638925-10 bNY7098 G1-638005-50
bNY7100 G1-641578-30 bNY8613 G1-635452-40 bNY8623 G1-638993-30
bOH7964 G1-642063-40 bOJ6164 G1-641459-50 bOM0992 G1-639584-00
bOM2667 G1-642145-90 bOR0716 G1-638435-60 bOR4919 G1-642061-20
bPH9088 G1-639489-40 bPN7086 G1-639031-80 bPT1642 G1-642060-10
bPU4044 G1-641430-90 bPv2760 G1-642070-00 bPv5949 G1-641821-40
bPY6776 G1-640728-00 bqA0990 G1-641732-30 bqb3828 G1-636307-10
bqG4600 G1-635864-90 bqG5657 G1-640353-00 bqG7513 G1-641817-00
bqH1368 G1-638665-50 bqH5317 G1-639550-00 bqH6888 G1-637990-10
bqI6776 G1-638386-10 bqI7752 G1-639621-40 bqR0075 G1-639342-00
bqR1172 G1-641404-50 bqR2192 G1-639585-10 bqR3175 G1-639485-00
bqR3890 G1-638682-00 bqR6207 G1-635477-70 bqT6540 G1-639366-20
bRC8016 G1-641358-30 bRC8585 G1-640260-50 bRI5807 G1-638461-00
bRP3405 G1-639674-20 bSD0294 G1-642141-50 bSD6016 G1-636639-30
bSE5683 G1-640525-60 bSI4735 G1-641136-10 bSq1475 G1-640357-30
bSq1724 G1-638408-10 bSq3028 G1-640576-20 bSq7975 G1-640267-10
bSq8006 G1-636584-30 bSq8006 G1-637316-90 bSR1068 G1-635486-50
bSS1387 G1-638983-40 bSW6362 G1-637765-70 bTA6863 G1-641237-30
bTA6863 G1-636258-70 bTA6863 G1-637069-40 bTA6863 G1-638507-10
bTA6863 G1-637172-80 bTA7031 G1-635453-50 bTC3753 G1-637787-70
bTG4468 G1-639605-00 bTG4468 G1-640456-30 bTG5294 G1-640586-10
bTG6575 G1-641956-70 bTG9840 G1-640303-40 bTG9840 G1-639678-60
bTM7000 G1-640405-70 bTM7000 G1-641331-90 bUC1956 G1-640652-10
bUF2735 G1-641225-20 bUF9461 G1-640252-80 bUF9461 G1-640451-90
bUG1607 G1-637766-80 bUG5262 G1-639012-00 bUI0464 G1-640352-90
bUI0783 G1-641379-20 bUI2526 G1-639027-40 bUI5276 G1-639504-80
bUI5375 G1-640625-70 bUI8590 G1-636491-90 bUL8857 G1-637329-00
bUL9492 G1-638702-90 bUq5688 G1-641562-90 bUR2891 G1-637206-90
bUT8852 G1-641396-80 bUU9394 G1-639454-20 bUW1666 G1-637775-60
bUW3672 G1-637082-60 bUW4757 G1-640363-90 bvN0106 G1-638876-70
bvN2676 G1-640587-20 bvN3928 G1-639505-90 bvN5994 G1-639604-90
bvN6728 G1-639057-10 bvN6801 G1-641381-40 bvx0468 G1-637971-40
bvx2862 G1-641375-90 bWL5609 G1-637870-20 bWq4930 G1-642089-80
bWS6679 G1-641971-00 bxI1166 G1-635496-40 bxN1569 G1-639575-20
bYF3055 G1-641748-80 bYH0853 G1-640472-80 bzJ3677 G1-636407-20
bzJ4441 G1-638538-00 bzJ5537 G1-639083-50 bzT6130 G1-637875-70
bzT7774 G1-636462-20 bzT8661 G1-639006-50 bzv5749 G1-642154-70
bzv8957 G1-641579-40 CAD2145 G1-641180-10 CAD2145 G1-641499-10
CAF6217 G1-636472-10 CAH4162 G1-640457-40 CAH8866 G1-641936-90
CAH8902 G1-639312-30 CAI5122 G1-640324-30 CAP9303 G1-640530-00
CAq3113 G1-638488-40 CAq7714 G1-639645-60 CAq9458 G1-641917-10
CAW5639 G1-637049-60 CAx4335 G1-638505-00 CAx4335 G1-637220-10
CAz5007 G1-639432-20 CbE6840 G1-640414-50 CbI5787 G1-639433-30
Cbq8124 G1-641265-90 CCA6675 G1-639439-90 CCA8427 G1-639111-00
CCL8263 G1-635447-00 CCR1340 G1-640514-60 CCT5208 G1-635456-80
CCT8503 G1-637820-70 CCW0482 G1-637326-80 CCW3587 G1-637410-40
CCW6717 G1-640583-90 CCW6900 G1-639010-90 CCW8780 G1-639051-60
CDC8858 G1-639617-00 CDJ3789 G1-638986-70 CDM4034 G1-636609-60
CDN4939 G1-640369-40 CDN9050 G1-637052-90 CDU0500 G1-635500-80
CDU2038 G1-639577-40 CDU2170 G1-641242-80 CDU3993 G1-635595-40
CDU4016 G1-641966-60 CDU5698 G1-640493-70 CDU6434 G1-635591-00
CDU8935 G1-636548-00 CEJ3136 G1-641335-20 CEJ3839 G1-637806-40
CEJ3950 G1-640346-30 CEJ3969 G1-640526-70 CEJ4019 G1-638483-00
CEP0547 G1-635731-80 CEP4584 G1-639052-70 CEP6902 G1-639486-10
CET4127 G1-641109-70 CEv7773 G1-641263-70 CEv8139 G1-640593-80
CEv8861 G1-640547-60 CEv9131 G1-640420-00 CEv9418 G1-638534-60
CEv9693 G1-635739-50 CEY2812 G1-640633-40 CEY7107 G1-637983-50
CEY8728 G1-640500-30 CFb0416 G1-640624-60 CFb1255 G1-639047-20
CFb8355 G1-637211-30 CFF8098 G1-641498-00 CFF9094 G1-637949-40
CFP3191 G1-641258-20 CFS6071 G1-636424-80 CFS9232 G1-640522-30
CFT6515 G1-640258-30 CGF3025 G1-638975-70 CGM2247 G1-637913-10
CGS6826 G1-637281-70 CHb7821 G1-638985-60 CHN0085 G1-639507-00
CHN0364 G1-641934-70 CHN0504 G1-638390-50 CHN2102 G1-637192-60
CHN2435 G1-641824-70 CHN2536 G1-638467-50 CHN2536 G1-638485-10
CHN2536 G1-639003-20 CHN3170 G1-637395-00 CHN5623 G1-637260-80
CHN7665 G1-640498-10 CHN8207 G1-639675-30 CHR9039 G1-636492-00
CHY9870 G1-637277-30 CIH3763 G1-639025-20 CIM5565 G1-639099-00
CIO7035 G1-640603-70 CIT9262 G1-637893-30 CIY7102 G1-640255-00
CIz5122 G1-638564-30 CJC4328 G1-639606-00 CJD1609 G1-641649-80
CJD1882 G1-636422-60 CJD3427 G1-637409-30 CJD5541 G1-639467-40
CJD7728 G1-639490-50 CJH6568 G1-639339-80 CJH6568 G1-639442-10
CJR9116 G1-640497-00 CJU5743 G1-638399-30 CJx3465 G1-638451-00
CJY1544 G1-637065-00 CJY1611 G1-639378-30 CJY2081 G1-638552-20
CJY3872 G1-640285-80 CJY5579 G1-637228-90 CJY8350 G1-636614-00
CJY8902 G1-638385-00 CJY9707 G1-636559-00 CJz6030 G1-642057-90
CJz8330 G1-637438-00 CKb9529 G1-641239-50 CKC2749 G1-641244-00
CKD2388 G1-635423-80 CKD2586 G1-639475-10 CKD3155 G1-640458-50
CKD5462 G1-639547-70 CKG5685 G1-641344-00 CKG6760 G1-638900-90
CKP9264 G1-636611-80 CKT3762 G1-640351-80 CKx0060 G1-637993-40
CKx0161 G1-636414-90 CKx1596 G1-640700-50 CKx2890 G1-636334-60
CKx2931 G1-641195-50 CKx3252 G1-639370-60 CKx4750 G1-640304-50
CKx6636 G1-641107-50 CKx6786 G1-638010-00 CKx9355 G1-639427-80
CKY0184 G1-642058-00 CKY7385 G1-638472-00 CLb7008 G1-637312-50
CLT0262 G1-640364-00 CLW6803 G1-641179-00 CMA8238 G1-636507-30
CMJ7505 G1-639314-50 CML6998 G1-641156-00 CMN6294 G1-635535-00
CMN6478 G1-639346-40 CMR4343 G1-637791-00 CMR4343 G1-640428-80
CMR4343 G1-637996-70 CMR4850 G1-638971-30 CMS1414 G1-637837-20
CNA0885 G1-635582-20 CNC2919 G1-641363-80 CNG8611 G1-637764-60
CNO2933 G1-641275-80 CNO3670 G1-635578-90 CNP7687 G1-641193-30
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CNq2509 G1-640281-40 CNq2659 G1-640504-70 CNq5300 G1-638666-60
CNq5330 G1-640548-70 CNq6253 G1-641561-80 CNq6641 G1-638681-00
CNq6641 G1-638586-30 CNq7366 G1-639518-00 CNq7438 G1-641409-00
CNW9861 G1-637871-30 CNx9766 G1-636593-10 COF5393 G1-636357-70
COG5317 G1-641850-00 COL2256 G1-641458-40 COM3499 G1-641842-30
CON4084 G1-636587-60 COS5717 G1-640430-00 COU6022 G1-641466-10
COU6022 G1-641538-70 COv2397 G1-641650-90 COz2192 G1-640320-00
COz2433 G1-639608-20 COz3094 G1-635672-40 COz3714 G1-637027-60
COz5034 G1-637866-90 COz6564 G1-642054-60 COz7902 G1-636315-90
COz8218 G1-636389-60 COz8568 G1-635483-20 COz9674 G1-638000-00
CPA3194 G1-637774-50 CPq4139 G1-639510-30 CPS2547 G1-640609-20
CPS3930 G1-636340-10 CPU0552 G1-641461-70 CPU1441 G1-639389-30
CPU1480 G1-637994-50 CPU1920 G1-642064-50 CPU3480 G1-642077-70
CPU4344 G1-639487-20 CPU4577 G1-637828-40 CPU5189 G1-637040-80
CPU5225 G1-637921-90 CPU5816 G1-641463-90 CPx9671 G1-638684-20
CPz7367 G1-640331-00 Cqb5265 G1-637904-30 Cqb5946 G1-640616-90
CqC1100 G1-637330-10 CqF8011 G1-638557-70 CqF8489 G1-638997-70
CqF8650 G1-640297-90 CqF8650 G1-640366-10 CqF8650 G1-636588-70
CqF8650 G1-636597-50 CqH4152 G1-639520-20 CqH6142 G1-639521-30
CqH6482 G1-636261-00 CqH6482 G1-636270-80 CqR9622 G1-640645-50
CRC1238 G1-637345-50 CRL0710 G1-637179-40 CSb3312 G1-639382-70
CSJ9127 G1-639077-00 CTC5055 G1-642059-00 CTI9977 G1-635788-00
CTN2979 G1-637762-40 CTN9864 G1-640302-30 CTO7626 G1-641848-90
CTO7626 G1-641857-70 CTO9564 G1-640248-40 CTO9772 G1-639330-00
CTP0257 G1-638901-00 CTP0939 G1-640485-00 CTP4180 G1-638410-30
CTP4376 G1-638402-60 CTP5099 G1-637926-30 CTP5931 G1-636495-20
CTP6187 G1-639108-80 CTP6187 G1-636646-00 CTP6187 G1-641938-00
CTP7088 G1-637846-00 CTP7088 G1-637393-90 CTP9225 G1-639419-00
CTP9923 G1-638969-10 CvE5842 G1-640569-60 CvE8194 G1-636564-50
CvH0660 G1-641663-00 CvK4609 G1-635485-40 CvK8270 G1-635524-00
CvT5963 G1-636370-90 Cvz9130 G1-636285-10 CWG3213 G1-642071-10
CWG5741 G1-640436-50 CWG7006 G1-641941-30 CWG9864 G1-639652-20
CWG9869 G1-635541-50 CWH5459 G1-635425-00 CWH5459 G1-640662-00
CWI6575 G1-637811-90 CWI6999 G1-641161-40 CWP4121 G1-636610-70
CWP6663 G1-635808-80 CWz5912 G1-637190-40 CWz7427 G1-641372-60
CWz7461 G1-635476-60 CxC6106 G1-640746-70 CxD3579 G1-639484-00
CxD6323 G1-638662-20 CxD6323 G1-637125-50 CxD6838 G1-639091-20
CxD8433 G1-637178-30 CxD8570 G1-641310-00 CxD9162 G1-641243-90
CxG0916 G1-640595-00 CxG6109 G1-636510-60 CxI4354 G1-637265-20
CxI4949 G1-640721-40 CxI5445 G1-637377-40 CxI8410 G1-641456-20
CxJ6832 G1-639476-20 CxK5055 G1-641389-10 CxP2219 G1-639392-60
CxR5750 G1-641937-00 CxS6367 G1-637115-60 CxT0513 G1-638928-40
CxT1240 G1-638964-70 CxT1416 G1-637084-80 CxT1885 G1-639409-10
CxT2009 G1-640462-90 CxT2009 G1-639461-90 CxT2252 G1-639637-90
CxT2706 G1-638554-40 CxT4340 G1-636575-50 CxT4403 G1-641114-10
CxT5341 G1-641198-80 CxT5341 G1-641274-70 CxT7018 G1-641393-50
CxT7066 G1-635412-80 CxT7703 G1-637777-80 CxT7910 G1-637030-90
CxT8375 G1-640567-40 CxT9305 G1-636471-00 Cxv8080 G1-635656-00
Cxv8912 G1-636304-90 CYA9399 G1-642082-10 CYb1535 G1-639042-80
CYD8866 G1-637786-60 CYI3574 G1-640537-70 CYJ0666 G1-641928-10
CYv2778 G1-639628-00 CYW6823 G1-639437-70 CYW6823 G1-637987-90
CYz0413 G1-637367-50 CYz5934 G1-638413-60 CYz6068 G1-637759-10
CYz7104 G1-639431-10 Czb2251 G1-639038-40 CzD1043 G1-638627-00
CzN0741 G1-640410-10 CzN3884 G1-636420-40 CzN7488 G1-636615-10
Czq2640 G1-635471-10 Czv4380 G1-641400-10 DAM1278 G1-639354-10
DAP1802 G1-638700-70 DAP8145 G1-640422-20 DAS4758 G1-640326-50
DAS7695 G1-642076-60 DAU4326 G1-638475-20 DAv5173 G1-640434-30
DAx0595 G1-637057-30 DAx0895 G1-638001-10 DAx8411 G1-641428-70
Dbb2441 G1-637359-80 Dbb2484 G1-637368-60 Dbb2485 G1-635751-60
Dbb2579 G1-638553-30 Dbb2666 G1-639533-40 Dbb2973 G1-639549-90
Dbb3359 G1-639493-80 Dbb3461 G1-640606-00 Dbb3733 G1-637035-30
Dbb3824 G1-639523-50 Dbb4144 G1-637224-50 Dbb4319 G1-638450-00
Dbb4896 G1-641398-00 Dbb5055 G1-637334-50 Dbb5279 G1-635553-60
Dbb5447 G1-637297-10 Dbb5487 G1-638474-10 Dbb5598 G1-640276-00
Dbb6048 G1-638628-10 Dbb6057 G1-638954-80 Dbb6248 G1-640413-40
Dbb6420 G1-640479-40 Dbb6460 G1-637066-10 DbG6232 G1-641812-60
DbH6422 G1-640393-60 DbJ1129 G1-636563-40 DbJ3682 G1-637992-30
DbJ4778 G1-638699-60 DbJ4981 G1-640469-50 DbJ9687 G1-640262-70
DbJ9786 G1-640241-80 DbO3865 G1-639508-10 DbU1133 G1-640745-60
DbY0166 G1-641182-30 DbY0316 G1-641194-40 DbY0793 G1-635846-20
DbY2040 G1-640693-90 DbY3813 G1-637321-30 DbY4145 G1-637246-50
DbY4301 G1-641457-30 DbY6369 G1-639084-60 DbY7626 G1-640592-70
DbY9596 G1-639618-10 DCG0339 G1-637331-20 DCG2527 G1-637964-80
DCK4452 G1-637026-50 DCN3738 G1-635593-20 DCO5198 G1-641735-60
DCO9103 G1-639407-00 DCY1413 G1-636617-30 DCY3376 G1-640520-10
DCY5360 G1-638863-50 DDb5375 G1-641148-20 DDG6323 G1-641728-00
DDH4160 G1-635688-90 DDI9425 G1-641385-80 DDJ0474 G1-638685-30
DDJ1512 G1-635498-60 DDJ3049 G1-637155-20 DDJ3137 G1-636580-00
DDJ4435 G1-640568-50 DDJ4937 G1-639365-10 DDJ5144 G1-637237-70
DDJ5464 G1-635836-30 DDJ5572 G1-641158-10 DDJ5717 G1-639408-00
DDJ6374 G1-640378-20 DDJ6813 G1-640318-80 DDJ7114 G1-638422-40
DDJ7207 G1-641192-20 DDJ7212 G1-641328-60 DDJ7379 G1-638718-30
DDJ7610 G1-640385-90 DDJ7636 G1-638401-50 DDJ8097 G1-642079-90
DDJ9269 G1-640741-20 DDK4069 G1-635531-60 DDL2994 G1-641116-30
DDN7946 G1-637927-40 DDq3164 G1-635829-70 DDv0623 G1-641177-90
DDv3063 G1-637896-60 DDv3238 G1-637848-20 DDv3557 G1-635812-10
DDv3915 G1-640317-70 DDv4971 G1-640744-50 DDv6663 G1-637283-90
DDv7218 G1-640459-60 DDv7218 G1-638528-00 DDv8455 G1-637821-80
DDv8896 G1-635440-30 DDv9843 G1-636278-50 DDY3795 G1-635488-70
DDY5059 G1-641587-10 DDY5059 G1-639059-30 DDY5255 G1-641519-00
DDY5649 G1-635743-90 DDY5861 G1-635666-90 DDY5926 G1-637166-20
DEM4543 G1-641972-10 DEN4853 G1-639021-90 DES2599 G1-639528-00
DEW4385 G1-639397-00 DEW6267 G1-640325-40 DEY2828 G1-637234-40
DEY2935 G1-639524-60 DEY5635 G1-636325-80 DEY5774 G1-637132-10
DFE0806 G1-642125-00 DFE1536 G1-637241-00 DFE2471 G1-640256-10
DFE3731 G1-642078-80 DFE3879 G1-639367-30 DFE4309 G1-637248-70
DFE4434 G1-641256-00 DFE4884 G1-641108-60 DFE5784 G1-635480-00
DFE6096 G1-641594-80 DFE6136 G1-635657-00 DFE7009 G1-635861-60
DFE7625 G1-637822-90 DFI7010 G1-640707-10 DFK0347 G1-635794-50
DFK5146 G1-639464-10 DFL5777 G1-641961-10 DFM7492 G1-635738-40
DFP0020 G1-637897-70 DFP0406 G1-640348-50 DFP5823 G1-637358-70
DFT7866 G1-637430-20 DFU0030 G1-641255-00 DFU1939 G1-641245-00
DFU2608 G1-636265-30 DFU2639 G1-640614-70 DFU2950 G1-641287-90
DFU2950 G1-641288-00 DFU2950 G1-641352-80 DFU2950 G1-637295-00
DFU3228 G1-638463-10 DFU5737 G1-639590-60 DFU5923 G1-638579-70
DFU5958 G1-638856-90 DFU5977 G1-639386-00 DFU6103 G1-638977-90
DFU6528 G1-641340-70 DFU7952 G1-635837-40 DFU8167 G1-641438-60
DFU8338 G1-635819-80 DFU8852 G1-637208-00 DFY7534 G1-639071-40
DFY9488 G1-635683-40 DFz1816 G1-640747-80 DFz1886 G1-636367-60
DGC8801 G1-636625-00 DGq4123 G1-640423-30 DGW0084 G1-637396-10
DGW0751 G1-639072-50 DGW1093 G1-637318-00 DGW1569 G1-637809-70
DGW1646 G1-641153-70 DGW2085 G1-637771-20 DGW2298 G1-640259-40
DGW3222 G1-637221-20 DGW3388 G1-637168-40 DGW3526 G1-639626-90
DGW4339 G1-639020-80 DGW4969 G1-638558-80 DGW5494 G1-638963-60
DGW6107 G1-638967-00 DGW6888 G1-640271-50 DGW7480 G1-641142-70
DGW8482 G1-638443-30 DGW8672 G1-639035-10 DGW8784 G1-640287-00
DGW8909 G1-636348-90 DGW9153 G1-637919-70 DGW9528 G1-637156-30
DGx3546 G1-639377-20 DHF2780 G1-641151-50 DHF3323 G1-636392-90
DHH3439 G1-641952-30 DHH5015 G1-637796-50 DHL2005 G1-641753-20
DHR5256 G1-637154-10 DHR5539 G1-639075-80 DHR5846 G1-642146-00
DHR6574 G1-636345-60 DHR7262 G1-635478-80 DHR7474 G1-640517-90
DHR7474 G1-641746-60 DHR7559 G1-635579-00 DHR7693 G1-640437-60
DHR7801 G1-641267-00 DHS6831 G1-641974-30 DHS9142 G1-637976-90
DHW1506 G1-638850-30 DHW1506 G1-637159-60 DHx8823 G1-639556-50
DHY0719 G1-635765-90 DHY0719 G1-637916-40 DHY1752 G1-635824-20
DHY2586 G1-637254-20 DHY2880 G1-637097-00 DHY3122 G1-636380-80
DHY3506 G1-635679-00 DHY4003 G1-641282-40 DHY4003 G1-641347-30
DHY4313 G1-641273-60 DHY4658 G1-641226-30 DHY5402 G1-636576-60
DHY5455 G1-641189-00 DHY6262 G1-635501-90 DHY6267 G1-635432-60
DHY6477 G1-635764-80 DHY7470 G1-639466-30 DHY7521 G1-640515-70
DHY8004 G1-639026-30 DHY8756 G1-637238-80 DHY8778 G1-639391-50
DHY8847 G1-642137-10 DHY8929 G1-637145-30 DHY9200 G1-638460-90
DHY9307 G1-638419-10 DHY9718 G1-639417-90 DIb5459 G1-636456-70
DIC9228 G1-641940-20 DIH3397 G1-636591-00 DIM4552 G1-637226-70
DIU3489 G1-636250-00 DIY1754 G1-638968-00 DIY4472 G1-637078-20
DIY4489 G1-636522-70 DIY5175 G1-641341-80 DIY6368 G1-638025-30
DIY6442 G1-641975-40 DIY6456 G1-637282-80 DIY6724 G1-639491-60

DIY6845 G1-641536-50 DIY7173 G1-640519-00 DIY8088 G1-641530-00
DJq5024 G1-639398-10 DJq5024 G1-641367-10 DJq5420 G1-642132-70
DJq5487 G1-638590-70 DJW5197 G1-641720-20 DJW6752 G1-641659-70
DKD0549 G1-641270-30 DKD0681 G1-640612-50 DKD0792 G1-638885-50
DKD0880 G1-638932-80 DKD1305 G1-635525-00 DKD1346 G1-641673-00
DKD1451 G1-641643-20 DKD3070 G1-640337-50 DKD3338 G1-638441-10
DKD5831 G1-638003-30 DKD6127 G1-637272-90 DKD6361 G1-636353-30
DKD6373 G1-638445-50 DKD6996 G1-635596-50 DKD6999 G1-638459-80
DKD7391 G1-638854-70 DKD7904 G1-637186-00 DKD7991 G1-641176-80
DKD8707 G1-641835-70 DKD9346 G1-641164-70 DKD9844 G1-635431-50
DKG8572 G1-638894-30 DKM5320 G1-638501-60 DKM9377 G1-637090-30
DKW8523 G1-637067-20 DKY4214 G1-638992-20 DKY4481 G1-640539-90
DKY4511 G1-637306-00 DKY4614 G1-641453-00 DKY4870 G1-639460-80
DKY5932 G1-640524-50 DKY6502 G1-636516-10 DKY6515 G1-637939-50
DKY6691 G1-636281-80 DKY6795 G1-636566-70 DKY6947 G1-636439-10
DKY7470 G1-639022-00 DKY7750 G1-637292-70 DKY8523 G1-640467-30
DKY8679 G1-640424-40 DKY8737 G1-637250-90 DKY8774 G1-640288-00
DKY9093 G1-639404-70 DKY9422 G1-638013-20 DKY9678 G1-636485-30
DLA2447 G1-640501-40 DLN0737 G1-637121-10 DLN0737 G1-641494-70
DLN1761 G1-636555-70 DLN4823 G1-641229-60 DLS5107 G1-636277-40
DLS6753 G1-640411-20 DLx5538 G1-638525-80 DMA9271 G1-636579-90
DMA9510 G1-636464-40 DMD1530 G1-639068-10 DMD1561 G1-635601-00
DMD2383 G1-635551-40 DMO0404 G1-641573-90 DMO1023 G1-641968-80
DMO1053 G1-635473-30 DMO1065 G1-640336-40 DMO1099 G1-635484-30
DMO1456 G1-637036-40 DMO1456 G1-636634-90 DMO1456 G1-638589-60
DMO2304 G1-641955-60 DMO2446 G1-635650-40 DMO2502 G1-635668-00
DMO2552 G1-637782-20 DMO2580 G1-635444-70 DMO2800 G1-639423-40
DMO2800 G1-641963-30 DMO3100 G1-638567-60 DMO3188 G1-642056-80
DMO3633 G1-641528-80 DMO4086 G1-641969-90 DMO4148 G1-635472-20
DMO4280 G1-637906-50 DMO4358 G1-637182-70 DMO4551 G1-637147-50
DMO4551 G1-641669-60 DMO5320 G1-637253-10 DMO5653 G1-638582-00
DMO5865 G1-642066-70 DMO5974 G1-638477-40 DMO6389 G1-642083-20
DMO6474 G1-641973-20 DMO6622 G1-641522-20 DMO6877 G1-635600-90
DMO6888 G1-637812-00 DMO6940 G1-641950-10 DMO7310 G1-641822-50
DMO7557 G1-641855-50 DMO8149 G1-640295-70 DMO9072 G1-641533-20
DMO9150 G1-641309-90 DMU1797 G1-638519-20 DMU5412 G1-638626-00
DMY8994 G1-637219-00 DNH0474 G1-639615-90 DNH0675 G1-638434-50
DNH1103 G1-641721-30 DNH2450 G1-638425-70 DNH2671 G1-638456-50
DNH3277 G1-639522-40 DNH3506 G1-636519-40 DNK0724 G1-641317-60
DNq1432 G1-641408-90 DNq6921 G1-636329-10 DNS1951 G1-639619-20
DNW6025 G1-638484-00 DNY0408 G1-636256-50 DNY0616 G1-638017-60
DNY0794 G1-641377-00 DNY1696 G1-638587-40 DNY2024 G1-638471-90
DNY2206 G1-640600-40 DNY2324 G1-635744-00 DNY2402 G1-636616-20
DNY2466 G1-639459-70 DNY2793 G1-636385-20 DNY3499 G1-637792-10
DNY3613 G1-641208-70 DNY3808 G1-637118-90 DNY4101 G1-637075-00
DNY4286 G1-641159-20 DNY4472 G1-637050-70 DNY4564 G1-641190-00
DNY4954 G1-640687-30 DNY5329 G1-639653-30 DNY5788 G1-640435-40
DNY6783 G1-640558-60 DNY6800 G1-637074-90 DNY6819 G1-637063-90
DNY6888 G1-641529-90 DNY6895 G1-640425-50 DNY6932 G1-641596-00
DNY7056 G1-636411-60 DNY7068 G1-640573-00 DNY7068 G1-639565-30
DNY7186 G1-638573-10 DNY7378 G1-642085-40 DNY7521 G1-638959-20
DNY7521 G1-639015-30 DNY7703 G1-639018-60 DNY7747 G1-636356-60
DNY7748 G1-639086-80 DNY7758 G1-641138-30 DNY7888 G1-640284-70
DNY7888 G1-639420-10 DNY7888 G1-640516-80 DNY8493 G1-639388-20
DNY8710 G1-640417-80 DNY8993 G1-636457-80 DNY9297 G1-641947-90
DNY9972 G1-638008-80 DOK1377 G1-638436-70 DOR3161 G1-642055-70
DOT1905 G1-641514-50 DOT2245 G1-641737-80 DOT9191 G1-638511-50
DOz0182 G1-641652-00 DOz0406 G1-637243-20 DOz1934 G1-635661-40
DOz2716 G1-637296-00 DOz3831 G1-641345-10 DPG9122 G1-637144-20
DPM4341 G1-636255-40 DPM4341 G1-637045-20 DPM4341 G1-635742-80
DPR3090 G1-638598-40 DPS6595 G1-639614-80 DPv1610 G1-637213-50
DPv2072 G1-636296-10 DPv3047 G1-638575-30 DPv3781 G1-639502-60
DPv4404 G1-635527-20 DPv4404 G1-635533-80 DPv4593 G1-637214-60
DPv4685 G1-637076-00 DPv5229 G1-637028-70 DPv5894 G1-636445-70
Dqb0006 G1-636342-30 DqD7887 G1-639395-90 DqE4522 G1-636578-80
DqH1758 G1-641101-00 DqI0523 G1-640690-60 DqI1091 G1-638678-70
DqI1324 G1-641433-10 DqI1383 G1-637784-40 DqI1457 G1-639426-70
DqI1593 G1-638030-80 DqI1604 G1-638509-30 DqI2243 G1-641313-20
DqI2346 G1-636273-00 DqI2768 G1-639403-60 DqI3287 G1-640327-60
DqI3387 G1-641386-90 DqI3387 G1-641388-00 DqI3881 G1-635649-30
DqI4233 G1-641129-50 DqI4423 G1-636272-00 DqI4445 G1-640543-20
DqI4767 G1-641660-80 DqI4834 G1-638531-30 DqI4900 G1-638520-30
DqI5235 G1-637426-90 DqI5439 G1-639534-50 DqI5463 G1-639445-40
DqI5549 G1-639371-70 DqI5702 G1-638478-50 DqI5903 G1-638719-40
DqI6195 G1-636290-60 DqI7101 G1-637070-50 DqI7233 G1-638455-40
DqI7464 G1-641714-70 DqI7577 G1-637319-10 DqI7723 G1-637034-20
DqI7754 G1-640502-50 DqI8074 G1-638400-40 DqI8206 G1-641811-50
DqI8246 G1-635681-20 DqI8596 G1-637785-50 DqI8656 G1-636426-00
DqI9572 G1-636259-80 DqI9666 G1-641957-80 DqI9682 G1-640499-20
DqK2500 G1-637803-10 DqK4928 G1-642072-20 DqL6962 G1-639036-20
DqO6735 G1-638714-00 DqO6735 G1-636328-00 DqP7985 G1-641397-90
DqR2601 G1-639001-00 Dqv4513 G1-640495-90 DqY0024 G1-639311-20
DqY0024 G1-637032-00 DqY1300 G1-638487-30 DqY1716 G1-637042-00
DqY1716 G1-637418-10 DqY1780 G1-639616-00 DqY1870 G1-635581-10
DqY2694 G1-642138-20 DqY2923 G1-638521-40 DqY2995 G1-637850-40
DqY3000 G1-640438-70 DqY3138 G1-640574-00 DqY4123 G1-637886-70
DqY4404 G1-635523-90 DqY4455 G1-640572-90 DqY4964 G1-639009-80
DqY5452 G1-637769-00 DqY5745 G1-638935-00 DqY5950 G1-639535-60
DqY6292 G1-636302-70 DqY6378 G1-640742-30 DqY7031 G1-638933-90
DqY7112 G1-641319-80 DqY7683 G1-637217-90 DqY8071 G1-637161-80
DqY8353 G1-640265-00 DqY8365 G1-636280-70 DqY8709 G1-640636-70
DqY9012 G1-639465-20 DqY9468 G1-637305-90 DqY9509 G1-641238-40
DqY9580 G1-636427-00 DqY9608 G1-640441-00 DRS4756 G1-642075-50
DSE0003 G1-637202-50 DSE0225 G1-638470-80 DSE0297 G1-635730-70
DSE0312 G1-637170-60 DSE0634 G1-640307-80 DSE0659 G1-639326-60
DSE0659 G1-639358-50 DSN0115 G1-639462-00 DSN0128 G1-640246-20
DSN0410 G1-637795-40 DSN0410 G1-637382-90 DSN0509 G1-637860-30
DSN0607 G1-638927-30 DSN0817 G1-641815-90 DSN1083 G1-637257-50
DSN1303 G1-638449-90 DSN1358 G1-637261-90 DSN1358 G1-637918-60
DSN1485 G1-640377-10 DSN1490 G1-639405-80 DSN2251 G1-639324-40
DSN2585 G1-636365-40 DSN3421 G1-640671-90 DSN3724 G1-638868-00
DSN3750 G1-639097-80 DSN3826 G1-638705-10 DSN3888 G1-637064-00
DSN4322 G1-635825-30 DSN4487 G1-637770-10 DSN4608 G1-635768-10
DSN4999 G1-635850-60 DSN5383 G1-640453-00 DSN5428 G1-639455-30
DSN5599 G1-640487-10 DSN5703 G1-640703-80 DSN5749 G1-639655-50
DSN5869 G1-640553-10 DSN6359 G1-635422-70 DSN6685 G1-640442-00
DSN6712 G1-641670-70 DSN7156 G1-638444-40 DSN7286 G1-638022-00
DSN7418 G1-639315-60 DSN7418 G1-641339-60 DSN7483 G1-640694-00
DSN7506 G1-638991-10 DSN7915 G1-639610-40 DSN8001 G1-638881-10
DSN8336 G1-639331-00 DSN8797 G1-635741-70 DSN9009 G1-636444-60
DSN9328 G1-635832-00 DSN9891 G1-638506-00 DSO1947 G1-641592-60
DSO2057 G1-636352-20 DSO2163 G1-635442-50 DSO2190 G1-639499-30
DSO2293 G1-640602-60 DSO2467 G1-639040-60 DSO2577 G1-639118-70
DSO2577 G1-639375-00 DSO2577 G1-639677-50 DSO2614 G1-638438-90
DSq7655 G1-637227-80 DST1450 G1-640496-00 DSx8330 G1-638411-40
DSx8330 G1-637884-50 DTL0944 G1-641738-90 DTL1383 G1-640335-30
DTP3724 G1-640247-30 DTS5608 G1-635673-50 DTv1908 G1-639545-50
DTv1942 G1-638851-40 DTv1984 G1-637838-30 DTv1984 G1-637872-40
DTx0058 G1-640394-70 DTx0101 G1-640523-40 DTx0268 G1-641126-20
DTx0314 G1-636305-00 DTx0363 G1-638517-00 DTx0623 G1-637859-20
DTx0857 G1-638988-90 DTx0937 G1-637160-70 DTx1987 G1-635482-10
DTx2048 G1-636310-40 DTx2065 G1-640396-90 DTx2256 G1-639509-20
DTx2402 G1-636486-40 DTx2786 G1-637854-80 DTx3121 G1-638464-20
DTx3911 G1-641322-00 DTx3923 G1-641115-20 DTx4275 G1-641311-00
DTx4307 G1-638858-00 DTx4362 G1-637957-10 DTx4843 G1-636347-80
DTx4886 G1-636358-80 DTx5315 G1-639058-20 DTx5604 G1-641414-40
DTx6439 G1-638526-90 DTx7064 G1-637271-80 DTx7069 G1-641411-10
DTx7236 G1-640392-50 DTx8222 G1-637876-80 DTx8414 G1-636478-70
DTx8424 G1-636465-50 DTx8889 G1-641424-30 DTx9231 G1-640415-60
DTx9451 G1-641454-00 DTx9451 G1-638414-70 DTx9551 G1-636253-20
DTx9635 G1-639525-70 DUR3858 G1-639601-60 DUR4259 G1-638480-70
DUR4859 G1-637407-10 DUR4963 G1-637152-00 DvG3653 G1-638454-30
DvG3682 G1-635724-10 DvG3702 G1-641933-60 DvG3705 G1-637869-10
Dvq0008 G1-636489-70 Dvq5414 G1-640280-30 Dvq5824 G1-640481-60
Dvq5824 G1-642142-60 Dvq5874 G1-638892-10 Dvq6136 G1-635592-10
Dvq6308 G1-638433-40 Dvq6678 G1-641724-60 Dvq7329 G1-635437-00
DvS3695 G1-636502-90 DvS3695 G1-636503-00 DvW0005 G1-642136-00
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DxC0305 G1-637262-00 DxC1131 G1-639359-60 DxC1138 G1-641146-00
DxC1147 G1-640503-60 DxC1320 G1-640615-80 DxC1721 G1-639333-20
DxC1775 G1-637937-30 DxC1936 G1-639458-60 DxC2129 G1-636276-30
DxC2175 G1-640511-30 DxC2225 G1-636488-60 DxC2278 G1-637091-40
DxC3415 G1-641410-00 DxC3707 G1-636428-10 DxC3877 G1-640273-70
DxC3977 G1-638576-40 DxC4146 G1-640562-00 DxC4610 G1-640554-20
DxC4847 G1-640291-30 DxC4955 G1-637068-30 DxC5008 G1-637793-20
DxC5008 G1-639429-00 DxC5008 G1-638559-90 DxC5151 G1-637054-00
DxC5182 G1-636346-70 DxC5201 G1-637398-30 DxC5637 G1-636418-20
DxC6123 G1-640618-00 DxC6214 G1-641432-00 DxC6224 G1-638592-90
DxC6309 G1-641294-50 DxC6650 G1-638936-10 DxC7192 G1-636376-40
DxC7429 G1-640328-70 DxC7811 G1-641266-00 DxC8383 G1-640308-90
DxC8423 G1-639399-20 DxC8560 G1-637908-70 DxC9195 G1-641924-80
DxC9382 G1-638948-20 DxC9931 G1-641443-00 DxE0425 G1-638926-20
DxE0631 G1-641943-50 DxE1410 G1-638916-30 DxE1497 G1-635869-30
DxE1687 G1-640630-10 DxE2263 G1-636266-40 DxE2620 G1-637956-00
DxO1934 G1-638907-50 DxO2254 G1-635547-00 DxU0038 G1-637204-70
DxU0042 G1-636291-70 DxU0042 G1-638978-00 DxU0199 G1-637938-40
DxU0271 G1-637062-80 DxU0281 G1-636350-00 DxU0449 G1-637868-00
DxU0493 G1-638914-10 DxU0710 G1-636378-60 DxU0859 G1-641199-90
DxU1128 G1-639447-60 DxU1329 G1-640269-30 DxU1358 G1-637855-90
DxU1385 G1-636361-00 DxU1768 G1-641321-00 DxU2916 G1-640272-60
DxU3040 G1-636529-30 DxU3798 G1-640643-30 DxU4441 G1-641444-10
DxU4545 G1-641585-00 DxU6562 G1-637252-00 DxU6658 G1-640699-40
DxU7174 G1-640449-70 DxU7244 G1-639646-70 DxU7596 G1-641447-40
DxU7757 G1-637187-10 DxU8507 G1-637153-00 DxU9931 G1-639482-80
DYK3960 G1-642053-50 DYK4317 G1-640724-70 DYK5844 G1-639639-00
EbD7772 G1-635543-70 EbR0007 G1-640545-40 ECO0289 G1-638847-00
ECO0451 G1-637768-00 ECO6345 G1-636436-90 EEF5858 G1-636382-00
EGK2323 G1-641588-20 EHC1919 G1-639007-60 EHJ1006 G1-641135-00
EII0002 G1-640731-30 EKM2002 G1-639039-50 EqE0033 G1-641320-90
FDb0007 G1-640339-70 FDW0004 G1-640702-70 FGP6666 G1-640293-50
FIL5678 G1-641540-90 FJY9000 G1-641965-50 FLY2506 G1-637025-40
FPN7700 G1-638995-50 FSF1515 G1-639380-50 FTv9000 G1-640398-00
FUI0309 G1-640329-80 FUS0032 G1-636327-00 FWL0005 G1-641241-70
FWL0005 G1-635552-50 FxF5310 G1-636397-30 FxF6767 G1-638578-60
FxR1818 G1-640389-20 GbR0220 G1-641228-50 GHP0009 G1-639594-00
GHR0071 G1-637802-00 GIF1818 G1-638437-80 GKI1600 G1-641640-00
GMq8660 G1-640584-00 GNF4956 G1-640598-20 GNG0530 G1-640734-60
GRW5029 G1-640466-20 GSF8350 G1-638416-90 GSG3791 G1-637315-80
GSG3791 G1-638588-50 GTS7335 G1-640737-90 GUb2189 G1-637384-00
GUD9694 G1-641298-90 GvF7580 G1-636452-30 GvG8147 G1-636262-00
GxJ7416 G1-641467-20 GYv5954 G1-640509-10 GzF9705 G1-636415-00
HAD4172 G1-640605-90 HbM6342 G1-640484-90 HbM6554 G1-640585-00
Hbq3515 G1-641137-20 HCI4436 G1-639450-90 HCS6794 G1-635803-30
HCY1884 G1-641641-00 HDM4932 G1-636251-00 HDM7637 G1-640266-00
HFG2886 G1-637776-70 HGR0619 G1-641378-10 HGR9063 G1-638393-80
HGS0005 G1-639323-30 HMP7511 G1-637289-40 HPG2956 G1-639512-50
HqP8091 G1-636487-50 HRF9803 G1-640289-10 HUH5056 G1-641415-50
HvP8817 G1-638029-70 IGb3903 G1-641521-10 IJI3491 G1-641141-60
ILR1658 G1-640689-50 JDz4530 G1-639109-90 JFA2495 G1-639076-90
JFA2495 G1-640452-00 JMb1914 G1-639361-80 JTW4600 G1-636387-40
JTz1548 G1-639673-10 JTz4559 G1-638543-40 JUI6511 G1-640629-00
JWR9838 G1-637961-50 JYC3307 G1-640610-30 JYL0046 G1-636577-70
KAI3687 G1-638689-70 KAM6878 G1-637995-60 KbT5219 G1-638593-00
KEF1692 G1-640486-00 KFP7974 G1-640512-40 KLS8039 G1-637288-30
KMF8675 G1-641638-80 KMM8691 G1-641318-70 KPC4548 G1-641175-70
KPv7530 G1-639441-00 LAC7861 G1-636573-30 LAv9778 G1-637094-70
LAv9778 G1-637932-90 LbA7315 G1-640305-60 LbN5786 G1-639428-90
LJN7087 G1-639599-40 LOG6727 G1-636613-00 LqM1288 G1-639415-70
MEC1966 G1-639074-70 MEC1966 G1-637985-70

ENqUADRAMENTO 745.51-TRANSITAR EM ATE 20% ACIMA DA vELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AAK7919 G1-640981-00 AAU5381 G1-635924-30 Abz8691 G1-640929-30
ACv0609 G1-640118-60 AEA2839 G1-638381-70 AFF7362 G1-635619-60
AGO0826 G1-637655-70 AGR3795 G1-638282-70 AHC8351 G1-638625-90
AHv7727 G1-636079-40 AJL3903 G1-636857-10 AJY7088 G1-639761-10
AJz9039 G1-641556-30 AKC5464 G1-635916-60 AKD9869 G1-639797-40
AKG9847 G1-641620-10 AKL5567 G1-637674-40 AKM1460 G1-641545-30
AKq2759 G1-635890-20 AKx3091 G1-640964-50 AKz5541 G1-638256-30
ALC6238 G1-639140-70 ALM6059 G1-640901-80 ALP5669 G1-638274-00
ALS4136 G1-640186-80 ALS4136 G1-637722-80 ALS4136 G1-638336-60
ALS4136 G1-636987-00 ALx4152 G1-640111-00 ALz1863 G1-636835-10
ALz1863 G1-639981-10 ALz3452 G1-639185-80 AMC6782 G1-640205-50
AMI9730 G1-636994-60 ANK8473 G1-637754-70 ANM3644 G1-641095-40
ANN0982 G1-636037-60 ANN0982 G1-639891-00 ANU3359 G1-636222-40
APA0908 G1-640916-10 ARW3131 G1-639205-60 bDN4487 G1-637656-80
bDR2233 G1-636721-80 bDY2002 G1-637756-90 bDY2002 G1-641512-30
bDY7886 G1-640764-30 bDY7925 G1-637445-60 bFb6098 G1-636111-30
bFD2721 G1-635693-30 bFD6680 G1-640089-00 bFE1657 G1-639296-90
bFL2249 G1-640104-30 bFL4461 G1-640136-20 bFL5011 G1-636988-00
bFL7913 G1-637564-40 bFq1448 G1-640013-00 bGF8977 G1-638139-70
bGH0349 G1-636245-50 bGH8063 G1-636950-60 bGI7912 G1-638263-00
bGL2640 G1-637725-00 bGL6770 G1-636981-40 bGS8824 G1-640935-90
bGz4629 G1-636198-20 bHI1557 G1-637658-00 bHI3511 G1-637508-30
bHI6250 G1-641098-70 bHI7530 G1-640785-20 bHI8465 G1-636009-00
bHI8839 G1-637649-10 bHM4344 G1-638278-30 bID1716 G1-641065-70
bIE0567 G1-639766-60 bIE2967 G1-637609-50 bIE6274 G1-636073-90
bII2001 G1-639947-00 bIJ1366 G1-637641-40 bIO4275 G1-635932-00
bIT0088 G1-636892-30 bJA2819 G1-639928-30 bJF9598 G1-638267-30
bJP4423 G1-636225-70 bJR3285 G1-639186-90 bJT1371 G1-636189-40
bKA4586 G1-639773-20 bKb5628 G1-636120-10 bKE0662 G1-637751-40
bKH2244 G1-636682-20 bKH8383 G1-635630-60 bKH8383 G1-641903-90
bKL9090 G1-638050-60 bKT2300 G1-639876-60 bLA2206 G1-639745-70
bLO8089 G1-635644-90 bLq7336 G1-637582-00 bLW8307 G1-640114-20
bLY3390 G1-636899-00 bLY3390 G1-636922-00 bMS2878 G1-639224-30
bMT9070 G1-636113-50 bMU0445 G1-636712-00 bMU0445 G1-638762-30
bMU5023 G1-637475-30 bMU5359 G1-639705-00 bMz3823 G1-635467-80
bMz3823 G1-639173-70 bNA7676 G1-637650-20 bNA9164 G1-639744-60
bNO7103 G1-636724-00 bNR0807 G1-639240-80 bNS3816 G1-636888-00
bNS4494 G1-637629-30 bNS5202 G1-640797-30 bNT2872 G1-638619-30
bNY1276 G1-638365-20 bNY6095 G1-636719-60 bNY6247 G1-638362-00
bNY8402 G1-635921-00 bOD0046 G1-635691-10 bOF0689 G1-636032-10
bOR0971 G1-642042-50 bOT5521 G1-641998-50 bOv5259 G1-638649-00
bOz9910 G1-638615-00 bPC1392 G1-637610-60 bPC2774 G1-642048-00
bPC3758 G1-641075-60 bPC4536 G1-640106-50 bPC7347 G1-636885-70
bPG8412 G1-636772-40 bPI7524 G1-639736-90 bPJ9042 G1-639997-60
bPL9239 G1-638349-80 bPU4869 G1-636112-40 bPU4869 G1-636118-00
bPz8177 G1-637752-50 bPz8253 G1-637709-60 bqG4368 G1-640941-40
bqG6480 G1-640156-00 bqG8409 G1-641087-70 bqH6791 G1-636238-90
bqI8444 G1-640209-90 bqM2496 G1-635995-80 bqM7119 G1-636966-00
bqR0627 G1-638655-60 bqR1476 G1-640988-70 bqR1476 G1-638105-60
bqR2826 G1-636085-00 bqR3890 G1-639940-40 bqR5560 G1-635914-40
bqR6491 G1-636723-00 bqR8084 G1-639219-90 bqW3447 G1-637625-00
bRA8814 G1-642105-20 bRC6220 G1-636961-60 bRI8505 G1-638233-20
bRJ8230 G1-639899-70 bRJ8641 G1-641001-90 bRO3122 G1-641701-50
bRP8333 G1-638384-00 bSH2716 G1-635417-20 bSH3926 G1-637494-00
bSq0077 G1-637492-90 bSq1996 G1-641419-90 bSq3296 G1-636062-90
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EFS0562 G1-641881-90 EHz0006 G1-638644-60 EJb8666 G1-639172-60
ELE4455 G1-636717-40 ENN3434 G1-639742-40 EPG0307 G1-640900-70
EqL6666 G1-638723-80 EqR4477 G1-638722-70 ESD2233 G1-641059-10
ESW0033 G1-638315-70 ETN5555 G1-636946-20 FFA0088 G1-638360-80
FKD3000 G1-639986-60 FPC6000 G1-636843-90 FPG0077 G1-636169-60
FqA1717 G1-638149-60 FqY2020 G1-638660-00 FTv9000 G1-640082-30
FUI3006 G1-640230-80 FzT9000 G1-635876-00 GAb1488 G1-639283-70
GEO0206 G1-641882-00 GFO0003 G1-641083-30 GFO0003 G1-641879-70
GLS0242 G1-642006-20 GMK5971 G1-638223-30 GOL6450 G1-636136-60
GOL9955 G1-640820-40 GPI4475 G1-639840-30 GPJ9841 G1-639885-40
GqD9051 G1-635503-00 Gqz4651 G1-639266-10 GRR5456 G1-638283-80
GRW5029 G1-638623-70 GSG2593 G1-636722-90 GSG2593 G1-641418-80
GTx8687 G1-639959-10 GUD2972 G1-640052-60 GUD5860 G1-638607-20
GUD6502 G1-638638-00 GUH9769 G1-641067-90 GvD4115 G1-640970-00
GWM4282 G1-637626-00 GxC3474 G1-636709-70 GxF7249 G1-636692-10
GxI8276 G1-641088-80 GxU8514 G1-637721-70 GYJ5706 G1-641488-10
GYM2058 G1-636224-60 GYO6565 G1-639875-50 GYv6050 G1-640214-30
GzA6094 G1-636798-80 HAD4172 G1-636886-80 HAM9864 G1-636883-50
HbH9427 G1-636781-20 HbM4521 G1-639955-80 HbM6056 G1-641084-40
Hbq3209 G1-640221-00 HCG4189 G1-637557-80 HCG4189 G1-636829-60
HCG7815 G1-641801-60 HCv1745 G1-637548-00 HDJ3091 G1-640802-80
HFP8591 G1-636734-00 HPG2956 G1-636249-90 HqJ0042 G1-641570-60
Hqq1539 G1-635514-00 HRz0854 G1-640227-50 HUN4697 G1-639210-00
Hvx0506 G1-636823-00 HWN5581 G1-635913-30 IAq0769 G1-638308-00
IDM5198 G1-642002-90 ILL7492 G1-640809-40 IMv4905 G1-640190-10
ISG9110 G1-638819-50 JEz8653 G1-640210-00 JFv9250 G1-636075-00
JGb6005 G1-638286-00 JNz1650 G1-636973-70 JPN7911 G1-638807-40
JqH6034 G1-638150-70 JqH6034 G1-639962-40 JTW6738 G1-638213-40
JWq3816 G1-642047-00 JYP3798 G1-636824-10 KAM6878 G1-640099-90
KbY8503 G1-638262-90 KEb1686 G1-639178-10 KHJ8948 G1-640132-90
KIU6498 G1-642039-20 KMC4750 G1-636831-80 KMN2084 G1-636653-60
KPb6384 G1-638300-30 KqN0678 G1-636158-60 LbC9393 G1-637742-60
LbD3255 G1-639738-00 LbG3921 G1-638830-50 LbR1809 G1-636827-40
LNv9504 G1-638163-90 LOI9817 G1-641803-80 LOJ5015 G1-640877-60
LvA0706 G1-636021-10 LWA1131 G1-640875-40 MCM4811 G1-637460-00
MPK4354 G1-640022-90 MRG3298 G1-636227-90 MRT5551 G1-638726-00
MvA9594 G1-641509-00 MWb0256 G1-638837-10

ENqUADRAMENTO 746.30-TRANSITAR ACIMA DE 20% E ATE 50% DA vELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 14/08/2007
bMA3737 G1-641104-20 bMT2350 G1-638577-50 bMU3080 G1-640264-90
bOL5206 G1-638440-00 bPJ3653 G1-640418-90 bqF5778 G1-641207-60
bRO5896 G1-641446-30 bSq0217 G1-637435-70 bUF2735 G1-640358-40
bUR1869 G1-640506-90 bUW5397 G1-639607-10 bxI0602 G1-637216-80
bxL1000 G1-641314-30 CAv8015 G1-636400-60 CCW8378 G1-640591-60
CDA9185 G1-641217-50 CEJ3950 G1-639480-60 CIx5359 G1-639336-50
CJU6958 G1-638448-80 CJU6958 G1-638514-80 CKx9700 G1-639385-00
CMR4850 G1-639034-00 CNq5330 G1-640347-40 CNq5330 G1-640570-70
CPU5053 G1-641846-70 CPU6435 G1-639526-80 CPx9671 G1-639115-40
CqC1100 G1-641840-10 CqC1100 G1-641935-80 CqF8650 G1-639119-80
CqF8650 G1-641216-40 CqF8650 G1-640725-80 CqF8650 G1-638713-90
CqF8650 G1-640757-70 CqF8650 G1-636645-90 CqF8650 G1-640596-00
CqF8650 G1-641939-10 CvC2643 G1-639390-40 CvE9649 G1-639073-60
CWG6168 G1-641281-30 CxD8437 G1-639514-70 CxT9305 G1-636344-50
CYJ0883 G1-638406-00 DDJ8078 G1-640370-50 DDJ9958 G1-639609-30
DDv3063 G1-637379-60 DDv8189 G1-641259-30 DDv9671 G1-641577-20
DDY3795 G1-635529-40 DFG6271 G1-638855-80 DFz1886 G1-641252-70
DFz1886 G1-641829-10 DFz2729 G1-636384-10 DGW3352 G1-641717-00
DHP7367 G1-638555-50 DJq5024 G1-641128-40 DJq5024 G1-642135-00
DKD4329 G1-637279-50 DKD6500 G1-635528-30 DKY4011 G1-636437-00
DMD1854 G1-639041-70 DMO5079 G1-635651-50 DNH5472 G1-638396-00
DNY4772 G1-637301-50 DOM8278 G1-641932-50 DPv1215 G1-635534-90
DPv4566 G1-635475-50 DPv5619 G1-635687-80 Dqb0006 G1-641589-30
DqI3524 G1-641395-70 DqI4834 G1-637404-90 DqY9944 G1-637852-60
DSN1358 G1-640249-50 DSN3026 G1-641403-40 DTx1450 G1-639013-10
DTx6193 G1-637270-70 DTx6515 G1-637255-30 DTx8068 G1-639113-20
DxC6770 G1-639063-70 DxC9325 G1-641387-00 DxU0271 G1-638503-80
FPL2525 G1-635818-70 FTI3000 G1-637055-10 GPx0407 G1-640492-60
GSJ3051 G1-637757-00 GYM2534 G1-641316-50 GYO8708 G1-636549-10
IDM5198 G1-640361-70 JTz1548 G1-639664-30 MYb9800 G1-639017-50

ENqUADRAMENTO 746.31-TRANSITAR ACIMA DE 20% E ATE 50% DA vELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 14/08/2007
AKO2693 G1-640101-00 AzE0034 G1-636686-60 bGq2003 G1-635707-60
bHb5000 G1-637611-70 bIE0567 G1-639990-00 bIE0567 G1-640051-50
bMU2736 G1-636068-40 bMU4192 G1-638219-00 bNS4494 G1-638235-40
bPN5210 G1-639889-80 bUx5749 G1-637675-50 bvN5316 G1-635964-00
bxL5202 G1-639211-10 bYb6478 G1-640960-10 bzJ7330 G1-638151-80
CbI2064 G1-638777-70 CCb4131 G1-637570-00 CCW7050 G1-636150-90
CDD3056 G1-635415-00 CDU4334 G1-635621-80 CEb7700 G1-637504-00
CEv6169 G1-639861-20 CEY0712 G1-638314-60 CGI6377 G1-640116-40
CHR2710 G1-636948-40 CIR9433 G1-638259-60 CJY6210 G1-636832-90
CKD5430 G1-636110-20 CKK2430 G1-638610-50 CKx7374 G1-640085-60
CKx7507 G1-640166-00 CML9153 G1-638814-00 CNE7162 G1-641806-00
CNF8558 G1-635689-00 COH5773 G1-638341-00 COv2397 G1-642101-90
COv4677 G1-637561-10 COz6693 G1-640172-50 COz8407 G1-641420-00
COz8435 G1-638224-40 CPC4202 G1-640163-70 CPK9319 G1-636678-90
CPS8204 G1-641421-00 CPU4861 G1-637544-60 CPU6822 G1-641633-30
Cqb7518 G1-640152-70 Cqb8538 G1-641914-90 CRL6777 G1-637006-70
CTP1920 G1-637578-70 CvA9431 G1-636740-50 CvJ8081 G1-639872-20
CxD0315 G1-638211-20 CxD0315 G1-639935-00 CxD5551 G1-640949-10
CxI7276 G1-639983-30 CxT9096 G1-636174-00 CYI5988 G1-638347-60
CYz9959 G1-636799-90 CzE6306 G1-639706-10 CzJ5018 G1-639890-90
DAD7909 G1-636226-80 DAv9095 G1-635950-70 DAz6744 G1-636192-70
Dbb4684 G1-635459-00 DbJ6418 G1-640216-50 DDJ6205 G1-635875-90
DDJ7183 G1-635520-60 DDJ9586 G1-639920-60 DDO0116 G1-641551-90
DDq2422 G1-638323-40 DDT6429 G1-638749-10 DDv3774 G1-636696-50
DDv5962 G1-638093-50 DDv8606 G1-635609-70 DDv9721 G1-641060-20
DDY5575 G1-641572-80 DEA2917 G1-636088-20 DEE5557 G1-635901-20
DFE1552 G1-638346-50 DFE2869 G1-636651-40 DFE6631 G1-639758-90
DFE9905 G1-639268-30 DFE9905 G1-637703-00 DFU9259 G1-639309-00
DFU9371 G1-638327-80 DGW2775 G1-639901-90 DGW3240 G1-636730-60
DGx3133 G1-639841-40 DHO4682 G1-641760-90 DHq2002 G1-640806-10
DHY7597 G1-636203-70 DJD9623 G1-640816-00 DKD2821 G1-640187-90
DKD2821 G1-641047-00 DKY4640 G1-639280-40 DKY6128 G1-637606-20
DKY9001 G1-639133-00 DLN1085 G1-639234-20 DLv9800 G1-639769-90
DMO2627 G1-641766-40 DMO6664 G1-636046-40 DMO7996 G1-641762-00
DNH4888 G1-638134-20 DNH5196 G1-638193-60 DNH5494 G1-641559-60
DNS1951 G1-636202-60 DNY6811 G1-639291-40 DNY6811 G1-640786-30
DNY7043 G1-636960-50 DNY7043 G1-641797-20 DOz1642 G1-641699-30
DOz1866 G1-637451-10 DOz2549 G1-639749-00 DPv2875 G1-639770-00
DPv5791 G1-641895-10 DqG8232 G1-635939-70 DqI1944 G1-642103-00
DqY1780 G1-640184-60 DqY2341 G1-641034-90 DqY7600 G1-639189-10
DqY8558 G1-638367-40 DSA3197 G1-639868-90 DSN2640 G1-636909-90
DSN2646 G1-638073-70 DSN6559 G1-636193-80 DSN7460 G1-641081-10
DTx1585 G1-637732-70 DTx2713 G1-636947-30 DTx3354 G1-636733-90
DTx4373 G1-640141-70 DTx4469 G1-636983-60 DTx5353 G1-636122-30
Dvq5370 G1-641778-50 Dvq6515 G1-636131-10 Dvq7071 G1-639843-60
Dvq7475 G1-635518-40 DxC0357 G1-640181-30 DxC1179 G1-640218-70
DxC2101 G1-636971-50 DxC4955 G1-636167-40 DxC6285 G1-640014-10
DxC9315 G1-638055-00 DxO1672 G1-640911-70 DxO1802 G1-635629-50
DxU1349 G1-636211-40 DxU1473 G1-636244-40 DxU6362 G1-636022-20
DxU7227 G1-636242-20 DYK3567 G1-639864-50 EST0474 G1-640845-70
GEO0206 G1-638085-80 GqT1533 G1-638789-80 GUb4097 G1-638083-60
HRP1118 G1-636877-00 JFD4873 G1-641783-00 JYW0930 G1-638265-10
KAM6878 G1-639939-30 KPv7530 G1-638301-40 MvA9594 G1-638174-90

ENqUADRAMENTO 747.10-TRANSITAR ACIMA DE 50% DA vELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 14/08/2007
bNT2872 G1-640563-00 CqF8650 G1-635556-90 CqF8650 G1-640382-60
CqF8650 G1-636636-00 CTP9885 G1-635604-20 DIU7561 G1-641221-90
DJq5024 G1-639319-00 DJq5024 G1-641122-90 DJq5024 G1-641648-70
DPv3349 G1-641745-50 DxU0271 G1-638542-30 JTz1548 G1-640535-50
KRA0430 G1-637900-00

ENqUADRAMENTO 747.11-TRANSITAR ACIMA DE 50% DA vELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM 14/08/2007
bIx8818 G1-641565-10 bxN1569 G1-639938-20 CAF8201 G1-637612-80
DAR0352 G1-639279-30 DKN2363 G1-641011-80 DOz1642 G1-642022-70
DqK2500 G1-637686-50 Dvq7071 G1-640905-10 FMW1616 G1-639260-60
GxF8614 G1-639893-10

GERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
INDEFERIDOS
PROT. 07/11/10147 AUTO PEÇAS E MECANICA MOISÉS OLIvEIRA – PROT. 07/11/9930 
JOSMAR FERREIRA – PROT. 07/11/7579 RAMALHO CONvENIENCIAS LTDA

AUTORIZO O LEvANTAMENTO DE LACRE NO PRAZO DE 30 DIAS P/ APRESENTAR 
DOCUMENTOS
PROT. 07/11/7579 RAMALHO CONvENIENCIAS LTDA

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 07/17/276 vISIO COM. E SERv. DE INFORMATICA LTDA – PROT 07/17/274 
LUCIANA F S GRANJA – PROT. 07/17/268 SUELI v G vESTUARIO – PROT. 07/17/279 
UNCLE CAMP COM. DE ARTIGOS DER COURO E vESTUARIO LTDA – PROT. 07/17/277 
bANCO ITAÚ S/A – PROT. 07/17/280 ACADEMIA WUSHU DE KUNG FU LTDA – PROT. 
07/17/265 GERONIMO PERA – PROT. 06/11/4884 A F vEICULOS LTDA – 18246/57 
ANTONIO C COELHO – PROT. 07/11/8807 TECHNO PARK EMPRE. E ADM. IMObILIARIA 
LTDA - PROT. 07/11/4626 RObERTO O DUARTE – PROT. 05/11/818 HEITOR D DOS 
SANTOS – PROT. 05/11/7336 ROGERIO P DA SILvA – PROT. PROT. 07/11/2223 MURCIA M 
C PEREIRA – PROT. 07/11/2242 DENIS R C PEREz – PROT. 07/11/3053 TEREzA D PEREIRA 
– PROT. 2316/72 ESPOLIO DE ADãO GONÇALvES FERNANDES – PROT. 6857/93 PEDRO 
DE A DA S LEME FILHO – PROT. 57772/01 SAMI KHzAM – PROT. 28256/75 CELIA P S 
bUENO – PROT. 20023/98 CLINICA DE REPOUSO E EMPREEND. qUI-SI-SANA – PROT. 
66983/01 CDHU CAMPINAS

CANCELE-SE O AIM Nº 111574
PROT. 06/11/8263 NEW LOOK vIDEO LOCADORA

ARQTº HELIO CARLOS JARRETTA
Secretário Municipal de Urbanismo

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
DEFIRO PROJETO DE REGUL. AMPLIAÇÃO RESIDENCIAL
PROT. 31201/63 YUKINObU YAMADA – PROT. 28638/90 SEvERINO M CAMELO

DEFIRO PROJETO DE AMPLIAÇÃO E REGUL. RESIDENCIAL
PROT.24261/63 ANTONIO DUARTE

DEFIRO PROJETO DE CONSTR. HABIT. MULTIF. HORIZONTAL 
PROT. 07/11/5268 KARINA M MAGALHãES – PROT. 06/11/6372 FERNANDA L PUPO 

DEFIRO PROJETO DE AMPLIAÇÃO HABIT. MULTIF. HORIZONTAL 
PROT. 07/11/5377 SERGIO P RIGHETTO 

DEFIRO PROJETO DE REGUL. HABIT. MULTIF. RESIDENCIAL
PROT. 07/11/6175 MARCELO A bULMAN 

DEFIRO PROJETO DE APROvAÇÃO DE IMÓvEL DEMOLIDO PARCIALMENTE
PROT. 29918/77 PAULO J DE LIMA

DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO COMERCIAL
PROT. 07/11/4690 MUzETTI ARqUITETURA E URbANISMO LTDA 

DEFIRO PROJETO DE REGUL. RESIDENCIAL/COMERCIAL
PROT. 07/11/172 CLOvIS C DA SILvA

DEFIRO PROJETO DE AMPLIAÇÃO COMERCIAL
PROT. 24096/77 ASCENDINO DA S MENDES – PROT. 8013/51 H N SEGURADO 
ENGENHARIA CIvIL LTDA

COMPAREÇA O INTERESSADO 
PROT. 50282/00 CARLOS A b GUIMARãES 

JUNTAR AO PROTOCOLO DE ORIGEM
PROT. 07/11/10524 MARCOS F MARCHINI – PROT. 07/11/10574 TATIANA C PEREIRA 
– PROT. 07/11/10556 ROSANGELA M A DA ROCHA – PROT. 07/11/10548 GERALDO J 
bONFANTE

COMPAREÇA NO PRAZO DE 10 DIAS, SITO ‘A Av. ANCHIETA Nº 200, 2º ANDAR, 
PARATOMAR CIENCIA
PROT. 25487/75 JOãO MOTA                           AIM Nº 75173
PROT. 7001553/99 COND. EDIF. TAqUARAL              AIM Nº 160248
PROT. 10590/99 COND. EDIF. vITORIA REGIA           AIM Nº 160245

DRª SILvIA FARIA
Diretora do Deptº. de Uso e Ocupação do Solo

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
INDEFERIDO
INDEFIRO POR FALTA DE AMPARO LEGAL, POIS NãO ATENDE AS ExIGENCIAS DA 
LEI 11749/03 EM ESPECIAL AO ARTIGO 18 INCISO III E v.
PROT. 07/11/10560 ALLEGRO vEICULOS LTDA 

ARQTº HELIO CARLOS JARRETTA
Secretário Municipal de Urbanismo
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ÁREA DE LICITAÇÕES
ARTIGO 24, INCISO Iv DA LEI 8.666/93

PROTOCOLO Nº 1015/07
- Casa Guimarães Com. Materiais Médicos Ltda., para o item 04 no valor total de 
R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).
- Friza Com. Repres. de Produtos Hospitalares Ltda., para os itens 06 e 07 no valor 
total de R$ 392,40 (trezentos e noventa e dois reais e quarenta centavos).
- Neomex Hospitalar Ltda., para os itens 01 e 02 no valor total de R$ 53,40 (cinquenta 
e três reais e quarenta centavos).
- Promédico Distribuidora Hospitalar Ltda., para o item 03 no valor total de R$ 
746,00 (setecentos e quarenta e seis reais).

Campinas, 16 de agosto de 2007
ROBER TUFI HETEM

Presidente do HMMG

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Protocolo n.º 785/07
Pregão Presencial n.º 07/2007 – Aquisição de equipamento e mobiliário hospitalar.
Diante dos elementos constantes no protocolado em epígrafe, acolho a Adjudicação do 
pregoeiro, HOMOLOGO o objeto desta licitação e autorizo a despesa às empresas 
abaixo especificadas pelos preços mencionado:
Dakfilm comercial Ltda, para os itens 01, 02 e 03 no valor total de R$ 56.725,00 
(Cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco reais);
vibel Comercial Ltda, para os itens 04, 05, 06 e 07, no valor total de R$ 19.720,00 
(Dezenove mil, setecentos e vinte reais).

Campinas, 17 de agosto de 2007
ROBER TUFI HETEM

Presidente do HMMG

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO HMMG
TERMO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

Protocolo nº 799/2007
Concorrência nº 28/07 – Aquisição de hortifruti processados, mediante sistema de 
Registro de Preços.
A Comissão Permanente de Licitações acolhendo o parecer da área técnica deste hospital 
e apreciando as propostas apresentadas no certame epigrafado, decide:
1) CLASSIFICAR as propostas das empresa abaixo, para os itens mencionados:
Cristel Alimentos Processados Indústria e Comércio Ltda. ME, para os itens 01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23;
Os autos estão com vista franqueada aos interessados na área de Licitações H.M.M.G, 
2º andar – Complexo Administrativo, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.

Campinas, 16 de agosto de 2007
A COMISSÃO

ÁREA DE LICITAÇÕES
ARTIGO 24, INCISO Iv DA LEI 8.666/93

PROTOCOLO Nº 1009/07
- Johnson & Johnson Prods. Profs. Ltda., para o item 01 no valor total de R$ 2.802,00 
(dois mil oitocentos e dois reais).

ARTIGO 24, INCISO Iv DA LEI 8.666/93
PROTOCOLO Nº 1012/07
- Farmacon Ltda., para o item 01 no valor total de R$ 2.211,90 (dois mil, duzentos e 
onze reais e noventa centavos).

Campinas, 17 de agosto de 2007.
ROBER TUFI HETEM

Presidente do HMMG

AvISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2007
Processo Administrativo Nº 029/2007 PR-DAF

Objeto: Prestação de serviços de segurança e vigilância patrimonial. Abertura dos 
envelopes: 30/08/2007 às 14h. O edital e demais informações poderão ser obtidos na 
Gerência Administrativa da IMA S/A, na Rua Ataliba Camargo Andrade n° 47 – Cam-
buí – Campinas/SP, no horário das 9h às 11h30min e das 14h às 16h, ou no endereço  
www.ima.sp.gov.br.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Convite: 2007/80 – Aquisição e Instalação de cobertura de lona de PvC tipo pirâ-
mide. Classificada 1º lugar: Tópico Coberturas Alternativas Ltda., valor total R$ 
58.000,00.
Convite: 2007/81 – Aquisição de aparelho de ar condicionado tipo Split. Classificada 
1º lugar: R. C. de Castro-ME, valor total R$ 6.980,00.
Convite: 2007/83 – Aquisição de controladores lógicos. Classificada 1º lugar: Co-
mando Comércio de Materiais Elétricos Ltda., itens 01 e 02 valor total R$ 15.503,15. 
Os julgamentos completos encontram-se na Internet no endereço http//www.sanasa.
com.br

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATA DA 14A REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIPA
Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e sete, às catorze horas e trinta minutos, nas 
dependências da sede da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, situada à Praça voluntários 

de 32, s/n. º, Swift, Campinas-SP, reuniram-se os membros da CIPA, os Srs. Rogério 
bison Domiciano – Presidente e os membros Srs. Mário Luis Muniz, Maria Teresa 
Ciccarelli, benedito Costa Pimenta, Leila Isabel do Nascimento e Suzana Lousano 
Nepumuceno. Estando ausentes com justificativas os Srs. Paulo César Samora, Edson 
Luiz Treviso, Cridinei Gabriel e André Francisco Sanches. A reunião foi aberta pelo 
Sr. Rogério bison Domiciano, Presidente da CIPA e foi dada a palavra aos cipeiros. 
O Sr. Mário Luis Muniz informa que houve a troca da geladeira por uma nova para o 
Cemitério Nossa Senhora da Conceição, solicitada no ofício n. 012/2007 e as placas de 
sinalizações solicitadas no ofício n. 014/2007, foram confeccionadas e será entregue 
no dia 10 de agosto de 2007. Informa também que a lixeira para o descarte de luvas 
já foi instalada, mas ressalta que é importante uma conscientização das pessoas que 
se utilizam desse material; apresenta também fotos de urnas com papeis e luvas sujas, 
com grandes possibilidades de estarem contaminados, observando que elas são reco-
locadas no depósito. Após discussão ficou decidido enviar ofício com as fotos para o 
Sr. Presidente da SETEC, para as providências cabíveis. O Sr. benedito Costa Pimenta 
relata que não estão sendo cumpridas normas de segurança de trabalho, quando das 
realizações das obras de campo, que em dias de chuva, há perigo de desmoronamento 
de terra, e os materiais e equipamentos ficam pesados e escorregadios. Ficou decidido o 
envio de ofício ao supervisor da DICEM relatando a necessidade de providencias. Sem 
mais a acrescentar, lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
por mim, Suzana Lousano Nepumuceno secretária da CIPA, Presidente da CIPA, Sr. 
Rogério bison Domiciano e pelos demais membros presentes à reunião.

ROGÉRIO BISON DOMICIANO
Presidente

MARIA TERESA CICCARELLI
Titular

LEILA ISABEL NASCIMENTO
Titular

MÁRIO LUÍS MUNIZ
Titular

SUZANA LOUSANO NEPUMUCENO
Suplente

BENEDITO COSTA PIMENTA
Titular

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 10/07
Dispõe sobre a concessão de Alvará de Funcionamento Provisório para 
pequenos comércios em residências com área de até 50 m2 e dá outras 

providências
A Câmara Municipal de Campinas aprovou e eu, Prefeito Municipal de Campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica dispensada a comprovação da regularidade do imóvel e a apresentação da 
planta do imóvel, para a concessão de Alvará de Funcionamento Provisório para Pequenos 
Comércios em Residências com área de até 50 m2.
§ 1º - Enquadra-se nessa categoria o funcionamento de atividades comerciais, de prestação 
de serviços e similares.
§ 2º - Quando o imóvel possuir área superior aos 50 m2 destinados ao estabelecimento 
comercial, toda a área suplementar deverá ser de uso estritamente residencial.

Art. 2º - Todas as demais exigências da legislação de Uso e Ocupação do Solo deverão 
ser atendidas. 

Art. 3º - O requerimento de Alvará de Funcionamento Provisório para Pequenos Comércios 
em Residências deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - Taxa de licença e fiscalização para alvará de funcionamento provisório para pequenos 
comércios em residências;
II - Título de propriedade do imóvel ou contrato de locação;
III - Atestado de estabilidade e condições de habitabilidade do imóvel fornecido por 
profissional habilitado;
IV - Ato constitutivo da pessoa jurídica, quando for o caso;
v – Documentos pessoais, RG e CPF do requerente. 

Art. 4º - O Alvará de Funcionamento Provisório para Pequenos Comércios em Residên-
cias terá validade de um (01) ano, podendo ser renovado anualmente se preenchidas as 
exigências.
Parágrafo único – Após ser concedido o Alvará de Funcionamento para Pequenos Co-
mércios, o responsável pelo estabelecimento deverá protocolar a solicitação da Licença de 
Funcionamento da vigilância Sanitária, quando o uso exigir. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2007.
SÉRGIO BENASSI

vereador
PUbLICADO NA SECRETARIA DA CâMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, AOS 17 DE AGOSTO DE 
2007, DE ACORDO COM O PARáGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 42 E PARáGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 
174, DA LEI ORGâNICA DO MUNICíPIO, DEvENDO O PROCESSO PERMANECER EM PAUTA POR 30 
(TRINTA) DIAS PARA RECEbIMENTO DE EMENDAS DE INICIATIvA DOS SRS. vEREADORES OU DA 
POPULAÇãO E PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENvOLvIMENTO URbANO.

TADEU EXPEDITO FIGUEIREDO
Diretor Geral

PAUTA DOS TRABALHOS DA 46ª REUNIÃO ORDINÁRIA
A ser realizada no dia 20 de agosto de 2007 (segunda-feira), às 18:00 horas, no 

Plenário da Câmara Municipal de Campinas.
PRIMEIRA PARTE 
PEQUENO EXPEDIENTE 
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas a Casa. 
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário. 
3 – Oradores Inscritos no Pequeno Expediente.
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3.1 – Comunicados de Lideranças.
3.2 – Comunicados de vereadores.
SEGUNDA PARTE
ORDEM DO DIA 
Incluído na pauta, a requerimento de urgência n. 1915/07, devidamente aprovado:
01) 1ª Discussão e votação do Projeto de Lei n. 207/07, Processo n. 167.864, de autoria 
do Sr. vereador Cidão Santos, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de restaurantes, 
bares, lanchonetes e demais estabelecimentos que ofereçam refeições/alimentação ao 
público disponibilizarem opções de pratos quentes sem adição de sal em seus cardá-
pios,  e dá outras providências”.  O Parecer da Comissão de Constituição, Legalidade 
e Redação,será emitido na oportunidade.
Incluído na pauta, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno:
02) 2ª Discussão e votação do Projeto de Lei n. 175/07, Processo n. 167.395, de autoria 
do Sr. vereador vinicius Gratti, que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da População”.  Parecer da Comissão de Constituição, Legalidade 
e Redação, favorável. Os pareceres das Comissões de Economia e Defesa dos Direitos 
do Consumidor; Administração Pública; Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania e 
de Finanças e Orçamento serão emitidos na oportunidade.
03) 2ª Discussão e votação, adiadas, com emendas, do Projeto de Lei Complementar 
n. 21/04, Processo n. 144.720, de autoria do Sr. vereador Carlos Francisco Signorelli, 
que “Estabelece o Código Sanitário do Município de Campinas”.  Parecer n. 358/06, 
da Comissão de Constituição, Legalidade e Redação, favorável ao projeto e emendas. 
Parecer n. 612/06, da Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente,  favorável ao 
projeto e emendas. Parecer n. 778/06, da Comissão de Política Social, favorável ao 
projeto e emendas. Parecer n. 799/06, da Comissão de Finanças e Orçamento, favorável 
ao projeto e emendas.
04) 2ª Discussão e votação, adiadas, do Projeto de Lei n. 297/05, Processo n. 150.388, 
de autoria do Sr. vereador Sebastião dos Santos, que “Autoriza a Municipalidade a ceder 
área a título de comodato e celebrar convênio com entidades protetora dos animais”.  
Parecer n. 264/05, da Comissão de Constituição, Legalidade e Redação, favorável. 
Parecer n. 493/05, da Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente, favorável. Parecer 
n. 590/05, da Comissão de Administração Pública, favorável. Parecer n. 606/05, da 
Comissão de Finanças e Orçamento, favorável.
05) Turno Único de Discussão e votação, adiadas, do Projeto de Decreto Legislativo n. 
151/05, Processo n. 147.881, de autoria da Sra. vereadora Teresinha de Carvalho, que 
“Concede o Título de Cidadã Campineira a Sra. Marlene Rito Nicolau Tuffi”. Parecer 
n. 104/05, da Comissão Especial de Honraria, favorável. 
06) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo n. 408/07, 
Processo n. 170.354, de autoria do Sr. vereador Antonio Flôres, que “Concede o “Di-
ploma Símbolo da Cultura Arquitetônica e Preservação Histórico Ambiental Antonio 
da Costa Santos” ao Sr. Roberto Silva Leme”. Parecer n. 463/07, da Comissão Especial 
de Honraria, favorável. 
07) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo n. 417/07, 
Processo n. 170.535, de autoria do Sr. vereador Antonio Flôres, que “Concede o “Di-
ploma Símbolo da Cultura Arquitetônica e Preservação Histórico Ambiental Antonio 
da Costa Santos” a Sra. Roseana Desenso Monteiro”. Parecer n. 467/07, da Comissão 
Especial de Honraria, favorável. 
08) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo n. 442/07, 
Processo n. 170.774, de autoria do Sr. vereador Antonio Flôres, que “Concede o “Di-
ploma Símbolo da Cultura Arquitetônica e Preservação Histórico Ambiental Antonio 
da Costa Santos” ao Pólo Arqdec Interior”. Parecer n. 511/07, da Comissão Especial 
de Honraria, favorável. 
09) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo n. 447/07, 
Processo n. 170.779, de autoria do Sr. vereador Paulo Oya, que “Concede o “Diploma 
Símbolo da Cultura Arquitetônica e Preservação Histórico Ambiental Antonio da Costa 
Santos” aos Srs. Luiz Fernando Carvalho Ribeiro e Nelia Miyuki Nishihata”. Parecer 
n. 512/07, da Comissão Especial de Honraria, favorável. 
10) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Lei  n. 376/07,  Processo n. 
169.984, de autoria do Sr. vereador Dário Saadi, que “Denomina Rua Divanilton Dihel 
uma via pública do Município de Campinas”.  Parecer  n. 427/07, da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte, favorável. 
11) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Lei  n. 393/07,  Processo n. 
170.106, de autoria do Sr. vereador Dário Saadi, que “Denomina Rua Miguel Martins 
Júnior uma via pública do Município de Campinas”.  Parecer  n. 476/07, da Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte, favorável. 
12) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Lei  n. 401/07,  Processo n. 
170.239, de autoria do Sr. vereador Francisco Sellin, que “Denomina Rua Mário Lopes 
Loureiro  uma via pública do Município de Campinas”.  Parecer  n. 477/07, da Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte, favorável. 
13) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Lei  n. 455/07,  Processo n. 
170.910, de autoria do Sr. vereador Sérgio benassi, que “Denomina Rua Isael Fernan-
des uma via pública do Município de Campinas”.  Parecer  n.515/07, da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte, favorável. 
14) Matérias adiadas de Reunião anterior
15) Discussão e votação da Ata.
16) Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário. 
TERCEIRA PARTE
GRANDE EXPEDIENTE
Oradores inscritos no Grande Expediente.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
AURÉLIO JOSÉ CLÁUDIO

Presidente

PAUTA DOS TRABALHOS DA 47ª REUNIÃO ORDINÁRIA
A ser realizada no dia 22 de agosto de 2007 (quarta-feira), às 18:00 horas, no 

plenário da Câmara Municipal de Campinas.
PRIMEIRA PARTE 
PEQUENO EXPEDIENTE 
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas a Casa. 
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário. 
3 – Nos termos do Requerimento n. 1417/07, devidamente aprovado, fica esta parte do 
Expediente destinada para apresentação da história do Coral Pio XI. 
SEGUNDA PARTE
ORDEM DO DIA               
Incluído na pauta, a requerimento de urgência n. 1825/07, devidamente aprovado: 
01) 2ª Discussão e votação do Projeto de Lei n. 550/07, Processo n. 171.742, de 
autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre isenções tributárias para os em-
preendimentos habitacionais de interesse social e dá outras providências”.  Parecer 

da Comissão  de Constituição, Legalidade e Redação, favorável. Os pareceres das 
Comissões de Política Urbana e Meio Ambiente e de Finanças e Orçamento serão 
emitidos na oportunidade. 
Incluído na pauta, a requerimento de urgência n. 1831/07, devidamente aprovado: 
02) 2ª Discussão e votação do Projeto de Lei  n. 500/07, Processo n. 171.363, de autoria 
do Executivo Municipal, que “Desincorpora da classe de bens públicos de uso comum 
do povo e transfere para a de bens dominicais e autoriza o Poder Executivo a alienar, 
por investidura, aos proprietários dos imóveis lindeiros, áreas remanescentes de pro-
priedade municipal, e dá outras providências”. Parecer  da Comissão  de Constituição, 
Legalidade e Redação, favorável. Os pareceres das Comissões  de Política Urbana e 
Meio Ambiente e de Finanças e Orçamento  serão emitidos na oportunidade. 
Incluído na pauta, a requerimento de urgência n. 1881/07, devidamente aprovado: 
03) 2ª Discussão e votação do Projeto de Lei n. 555/07, Processo n. 172.032, de autoria 
do Executivo Municipal, que “Autoriza a Prefeitura Municipal de Campinas a receber 
em doação área de terreno de propriedade da Empresa Furnas Centrais Elétricas S/A, 
destinada à construção da base da Guarda Municipal, no bairro Recanto dos Dourados”.  
Parecer da Comissão  de Constituição, Legalidade e Redação, favorável. Os pareceres 
das Comissões Política Urbana e Meio Ambiente e de Finanças e Orçamento serão 
emitidos na oportunidade. 
Incluído na pauta, a requerimento de urgência n. 1970/07, devidamente aprovado: 
04) 1ª Discussão e votação do Projeto de Lei n. 597/07, Processo n. 172.477, de autoria 
do Sr. vereador Sérgio benassi, que “Altera a redação do artigo 3º da Lei n. 10.442, 
de 16 de março de 2000, que Institui o Programa de Incentivo ao Estágio Remunerado 
no âmbito da Administração Municipal”. O Parecer da Comissão  de Constituição, 
Legalidade e Redação será emitido na oportunidade. 
Incluído na pauta, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno: 
05) 2ª Discussão e votação do Projeto de Lei  n. 224/07, Processo n. 167.914, de 
autoria do Sr. vereador vinicius Gratti, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de se 
colocar informativo com instruções sobre economia de água, em locais que especifica 
e dá outras providências”. Parecer da 570/07,  Comissão de Constituição, Legalidade e 
Redação, favorável. Os pareceres das Comissões de  Política Urbana e Meio Ambiente; 
Economia e Defesa dos Direitos do Consumidor e de Finanças e Orçamento serão 
emitidos na oportunidade.
06) Turno Único de  Discussão e votação do veto Total ao  Projeto de Lei n. 467/06, 
Processo n. 161.957, de autoria do Sr. vereador zé Cunhado, que “Dispõe sobre a 
obrigatoriedade dos supermercados, hipermercados e demais congêneres a divulgar, em 
destaque, a data de vencimento dos produtos incluídos nas promoções especiais e dá 
outras providências”. O Parecer  da Comissão de Constituição, Legalidade e Redação 
será emitido na oportunidade.
07) Turno Único de Discussão e votação do veto Total ao Projeto de Lei  n. 20/07,  
Processo n. 164.475, de autoria do Sr. vereador vinicius Gratti, que “Autoriza o 
Executivo Municipal a padronizar as grades dos bueiros no âmbito do Município 
de Campinas”. O Parecer da Comissão de Constituição, Legalidade e Redação será 
emitido na oportunidade. 
08) 1ª Discussão e votação do Projeto de Lei  n. 339/07,  Processo n. 169.577, de autoria 
do Sr. vereador Antonio Flôres, que “Institui o Programa ‘Uma vida Uma árvore’ e 
dá outras providências”. Parecer n. 560/07, da Comissão de Constituição, Legalidade 
e Redação, favorável. 
09) Turno Único de Discussão e votação do Parecer n. 447/07, da Comissão de Cons-
tituição, Legalidade e Redação, contrário ao Projeto de Lei  n. 32/07,  Processo n. 
164.486, de autoria do Sr. vereador valdir Terrazan, que “Institui, na Rede Municipal 
de Ensino, o estudo referente aos artistas do Município”. 
10) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Resolução n. 435/07, Processo 
n. 170.681, de autoria do Sr. vereador Francisco Sellin, que “Altera a redação do inciso 
II do artigo 16 da Resolução n. 717, de 16 de dezembro de 1999, que Dispõe sobre a 
concessão de honrarias pela Câmara Municipal e dá outras providências”. Parecer n. 
472/07, da Comissão Especial de Honraria, favorável. 
11) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Lei n. 396/07, Processo n. 
170.210, de autoria do Sr. vereador Dário Saadi, que “Denomina Avenida João João uma 
via pública do Município de Campinas”. Parecer n. 475/07, da Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte, favorável. 
12) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Lei n. 402/07, Processo n. 
170.348, de autoria do Sr. vereador Francisco Sellin, que “Denomina Praça Coronel 
Rodolpho Pettená uma praça  pública do Município de Campinas”. Parecer n. 493/07, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, favorável. 
13) Turno Único de Discussão e votação do Projeto de Lei n. 456/07, Processo n. 
170.911, de autoria do Sr. vereador Sérgio benassi, que “Denomina Rua Fiore Osvaldo 
Cecconello uma via pública do Município de Campinas”. Parecer n. 514/07, da Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte, favorável. 
14) Matérias adiadas de Reunião anterior
15) Discussão e votação da Ata
16) Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário. 
TERCEIRA PARTE
GRANDE EXPEDIENTE
Oradores inscritos no Grande Expediente.

Campinas, 17 de agosto de 2007.
AURÉLIO JOSÉ CLÁUDIO

Presidente

EDITAL DE CONvOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
PARA CONSTITUÇÃO DA COOPERATIVA DE MANUSEIO 

DE MATERIAIS RECICLAVEIS UNIDOS NA VITORIA
O presente Edital CONVOCA todos os interessados em constituir e fundar a coopera-
tiva de MANUSEIO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS UNIDOS NA VITORIA, 
a comparecerem no dia 31 de Agosto de 2007, 14h00min, no auditório da CEASA 
Campinas, Rodovia Dom Pedro 1, km 140, 5,Pista Norte,CEP 13.001.970 Campinas/
SP,Para deliberar sobre os seguintes ASSUNTOS: 1. Analise e aprovação do estatuto 
social; 2. Eleição do conselho Administrativo (COA) e o conselho Fiscal (COF); 3. 
Composição do quadro de cooperados.

Campinas, 14 de Agosto
JOEL DA SILVA

Cooperativa Unidos na Vitória


